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Ofício nº 182/2019-DL Araraquara, 25 de novembro de 2019

A Sua Excelênciao Senhor
Edson Antônio Edinho da Silva
Prefeito do Município de Araraquara

Assunto: Devolução de projeto de lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em resposta ao vosso Ofício nº 381/2019-SJC,protocolizadonesta Casa de Leis
em 18 de novembro de 2019, devolvo, para os devidos fins, o Substitutivo nº 02 ao Projeto de
Lei nº 377/2019, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos (PCCV) da Prefeitura do Município de Araraquara e dá outras

providências. Igualmente, em resposta ao vosso Ofício nº 382/2019-SJC, protocolizado nesta
Casa de Leis em 21 de novembro de 2019, devolvo, para os devidos fins, o Substitutivo nº 01

ao Projeto de Lei nº 376/2019, de autoria do Executivo Municipal, que Institui o Estatuto e o

Plano Unificado de Carreira, Cargos e Vencimentos dos profissionaisdo quadro do magistério
público municipal e dos funcionários da educação pública do Município de Araraquara e dá

outras providências.

Atenciosamente,  Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.camara-arq.sp.gov.br
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PROCESSO nº 473/2019

PROPOSIÇÃO: Substitutivo nº 02 ao Projeto de Lei nº 376/2019

INTERESSADO: Prefeitura do Município de Araraquara

ASSUNTO: Institui o Estatuto e o Plano Unificado de Carreira, Cargos e
Vencimentos dos profissionais do quadro do magistério público municipal e dos
funcionários da educação pública do Município de Araraquara e dá outras
providências.

Nos termos do artigo 240-A do Regimento Interno desta Casa de Leis,
requeiro à Mesa vista, pelo prazo de 01 (um) dia, da proposição acima referida,
constante do Item nº 05 da Ordem do Dia da 23º sand Extraordinária.        

Sala de Sessões “Plínio de Carvalh6/25 de novembro de 2019.
f   do Elton Negrini

Nereador



 Ione ISTA

 miarcores A

FOLHA DE VOTAÇÃO 
PROPOSIÇÃO:

Requerimentosolicitando vista de 01 (um) dia do Substitutivo nº
02 ao Projeto de Lei nº 376/2019 

AUTOR: VereadorDelegado Elton Negrini 
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Substitutivo nº 02 ao Projeto de Lei nº 376/2019 - Prefeitura do
Município de Araraquara - Institui o Estatuto e O Plano Unificado
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do magistério público municipal e dos funcionários da educação
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CÂMARAMUNICIPAL DE ARARAQUARA

AUTÓGRAFO NÚMERO 381/2019
PROJETO DE LEI NÚMERO 376/2019

Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos
(PCCV) dos Profissionais do Quadro do Magistério e

Funcionários da Educação Pública do Município de

Araraquara, e dá outras providências.

TÍTULO|
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta lei institui o Estatuto e o Plano Unificado de Carreira, Cargos e Vencimentos
dos Profissionais do Quadro do Magistério Público Municipal e dos Funcionários da Educação Pública
Municipal, regidos pelo Decreto-lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 1973, que institui a Consolidação

das Leis do Trabalho.

Art. 2º Para os fins desta lei considera-se:
| — emprego público: unidade laborativa com denominação própria e número certo, que

implica o desempenho, pelo seu titular, de um conjunto de atribuições e responsabilidades, provido por
concurso público de provas ou de provas e títulos, na forma da lei, para o provimento em caráter

efetivo;
|| — cargo em comissão: unidade laborativa com denominação própria e número certo,

que implica o desempenho, pelo seu titular, de conjunto de atribuições e responsabilidades de direção,
chefia ou assessoramento,de livre nomeação e exoneração;

Ill — empregado público: pessoa legalmente investida em cargo ou emprego público e

que mantenha vínculo direto com o Poder Executivo Municipal, regido pela Consolidação de Leis
Trabalhistas (CLT), compreendendo-se no conceito o servidor efetivo e o servidor ocupante de cargo de

provimento em comissão;
IV — carreira: estrutura de desenvolvimentofuncional e profissional, operacionalizada por

meio da evolução funcional, nas modalidades de progressão ou promoção nas referências de

vencimentos, nos termos da lei;
V — estatuto: regulamento ou conjunto de regras de organização e funcionamento de

uma coletividade, instituição, órgão, estabelecimento,empresa pública ou privada;
vI — função de confiança: unidade laborativa com denominação própria e número certo,

que implica o desempenho, pelo seu titular, de conjunto de atribuições e responsabilidades de direção,
chefia ou assessoramento, cuja investidura se dará por meio de designação de empregado titular de

cargo efetivo, por livre nomeação e desinvestidura;  
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vil — função-atividade: conjunto de atribuições específicas a serem exercidasemcaráter
temporário por servidor público ocupante de emprego público de provimento efetivo, estabelecida por
lei com denominação própria e retribuição pecuniária correspondente;

VIII — promoção: passagem do servidor de uma referência para outra superior, mediante
habilitação para apreentação de títulos ou submissão a processo seletivo para avaliação de

desempenho, na forma da lei e do regulamento;
IX — progressão: passagem do servidor de uma referência para outra superior, por

antiguidade, mediante habilitação, na forma da lei e do regulamento;
X — remuneração: retribuição pecuniária devida ao empregado pelo exercício de emprego

ou cargo público, composta pelo vencimento-base, acrescida das demais vantagens pessoais;
XI — grupo salarial: conjunto de empregos públicos vinculado a uma mesma referência de

ingresso, na tabela de vencimento;
XIl — vencimento-base: retribuição pecuniária devida ao empregado público pelo

exercício de cargo ou função pública;
XIIl— falta justificada:falta que não implica em descontos salariais, decorrente de:

a) licenças gala, nojo, maternidade, adotante e paternidade;
b) afastamento por doença ocupacional ou acidente de trabalho validado pelo Serviço

Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho — SESMT, na forma regulamentar;
c) período decorrente de convocações pelo Tribunal Regional Eleitoral e julgamentosem

Tribunal do Júri;
d) folga eleitoral;
e) atestado humanitário;
f) atestado médico validado pelo Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e

Medicina do Trabalho — SESMT, na forma regulamentar;
g) falta abonada, na forma regulamentar, e
h) doação de sangue, nos limites da legislação trabalhista, na forma regulamentar.

CAPÍTULO |

DO QUADRO GERAL DE PESSOAL

Art. 32 Ficam criados os cargos e empregos públicos, de provimento efetivo ou em
comissão, as funções de confiança e as funções-atividade, que passam a constituir o Quadro Geral de
Pessoal do Magistério do Município de Araraquara e dos Funcionários da Educação Pública da

Prefeitura do Município de Araraquara, indicados nos seguintesanexos que integram esta lei:
| — Anexo I-A — Empregos Públicos de provimento efetivo do Quadro de Profissionais do

Magistério Público Municipal;
| — Anexo |-B — Empregos Públicos de provimento efetivo do Quadro dos Funcionáriosda

Educação Pública Municipal;| — Anexo Il- Funções de Confiança;
IV — Anexo Ill — Funções Atividades dos profissionais do Quadro do Magistério e

Funcionáriosda Educação Pública Municipal;
V — Anexo IV — Do enquadramentodos ocupantes de empregos extintos;
Vi - Anexo V-A — Vencimento dos empregos públicos de provimento efetivo —

mensalistas; e

Presidente
Câmara Municipal de Araraquara



   
   

  

 acriare

VII — Anexo V-B — Vencimento dos empregos públicos de provimento efetivo — horistas.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 4º A Educação Pública Municipal do Município de Araraquara será organizada

com base nos seguintes princípios e diretrizes:
| absoluta equidade de condições para o acesso e permanência na escola, sem qualquer

forma de tratamento desigual por motivo de convicção filosófica, política ou religiosa e sem quaisquer
preconceitos de classe, raça, etnia, sexo ou orientação sexual;

|| - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;
WII - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV - gratuidade da educação pública municipal em estabelecimentos oficiais;
V - valorizaçãodos profissionaisdo magistério;
VI - gestão democrática;
VII - garantia de padrão de qualidade; e

VIII - vinculação ao mundo do trabalho e à prática social, valorizando princípios éticos e

sustentáveis.

Art. 5º Atendendo mandamento constitucional, disposições da Lei de Diretrizes e Bases

da Educação Nacional e disposições de sua Lei Orgânica, ao Município de Araraquara, em seu território,
cumpre a organização, a manutenção e o desenvolvimento da educação pública municipal e nele atuar
prioritariamente nos seguintes níveis e etapas e modalidades da educação básica:

| - educação infantil, compreendendo creche e pré-escola, educação regular, educação
especial e educação do campo; e

Il - ensino fundamental, anos iniciais e anos finais do ensino regular, da educação

especial, da educação de jovens e adultos e educação do campo.

Parágrafo único. Além de atuar nos níveis, etapas e modalidades de ensino da educação
básica a que se referem os incisos | e Il do “caput” deste artigo, o Município atuará também na oferta
de educação complementare integral a esses mesmos níveis, etapas e modalidades, na forma prevista
na organização do sistema de ensino público municipal.

Art. 6º A escola pública municipal é entendida como espaço educacional múltiplo, tendo
assegurada sua unidade, nos termos do seu sistema de ensino, com base em plano de trabalho próprio
e autônomo, de cuja elaboração participam professores, educadores, funcionários e comunidade
escolar, de modo a garantir:

| - educação de qualidade com ações que levem em consideração a diversidade das

condições socioeconômicasdos educandos;
|| - atendimento aos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e

altas habilidades/superdotação, em classes comuns das escolas municipais, com acompanhamento de

professores especializados em salas de recursos e ensino itinerante; e

Il - ampliação do período de permanência dos alunos na escola através da oferta de

programasde educação complementare integral.  
Presidente
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CAPÍTULO III

DA AVALIAÇÃO DO ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 7º A Secretaria Municipal da Educação, em articulação com o Conselho Municipal de

Educação, definirá critérios e metodologias para estabelecer indicadores de qualidade e ponderações
respectivas a serem empregados na avaliação do ensino público municipal.

8 1º Na avaliação do ensino público municipal deverão ser considerados, dentre outros
fatores que venham a ser definidos na forma prevista no “caput” deste artigo, os seguintes:

| - cumprimento integral do calendário escolar;
Il - índice de frequência de professores;
III - dias letivos ministrados pelos professorestitulares;
IV - índice de frequência dos alunos;
V-taxa de evasão escolar;
VI - taxa média de aprovação no ensino fundamental;
VIl - idade dos alunos no ensino fundamental;
VIII - índice de professorescom especialização em Educação; e

IX - índice de atendimento à população em idade escolar da responsabilidade do

Município.

8 2º A avaliação do ensino público municipal a que se refere o “caput” deste artigo far-
se-á preferencialmenteao final de cada ano letivo.

CAPÍTULO IV

DA LOTAÇÃO E DO DIMENSIONAMENTODA FORÇA DE TRABALHO

Art. 8º A lotação representa a força de trabalho, dimensionada em seus aspectos
quantitativo e qualitativo, necessária ao regular e bom funcionamento da Secretaria Municipal da

Educação, como órgão gestor, e das unidades escolares da rede de escolas públicas municipais
responsáveis pela implementação das atividades dos profissionais do magistério público municipal nelas
lotados.

Art. 9º É atribuição da Secretaria Municipal da Educação:
| -estabelecer, através de critérios de organização, a rede de unidades educacionais e

escolares; e
Il -manter o Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal necessário ao

funcionamentodas unidades escolares que constituem a rede de escolas públicas municipais.

TÍTULO Il

DO ESTATUTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

Presidente
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 CAPÍTULO |

DOS FUNDAMENTOS

Art. 10. O conjunto das normas específicas estabelecidas nesta lei constitui o Estatuto
dos Profissionais do Magistério Público Municipal, cujos fundamentossão:

| - direitos e deveres relacionadosàs atribuições e ao exercício das funções do magistério;

Il - atuação participativa;
Ill - valorização profissional;
IV - plano de carreira;
V - remuneração condigna;
VI - desempenho condizente com uma educação de qualidade;
VII - formação continuada e sistemática;
VIII - liberdade de organização, manifestação e livre exercício de atividades corporativas,

nos termos da legislação vigente;
IX - perspectiva de evolução funcional relacionada à promoção por níveis de titulação

acadêmica, progressão relacionada ao efetivo exercício, formação profissional continuada e resultados

de avaliação positiva de desempenho;
X - experiência docente decorrente de efetivo exercício na educação básica, como pré-

requisito para o exercício de outras funções de profissional do magistério que não a da docência; e

XI - condições dignas de trabalho.

CAPÍTULO II

DA VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 11. A valorização dos profissionais do magistério público municipal dar-se-á

assegurando-se-lhes:
| - ingresso exclusivamente por concurso público de provase títulos, com previsão de

realização periódica;
|| - remuneração condigna de acordo com a complexidade de suas atribuições e a

responsabilidaderelacionada ao exercício profissional;
WI - irredutibilidade da remuneração;
IV - desenvolvimento funcional baseado na titulação ou habilitação, na avaliação de

desempenho e no tempo de permanência no emprego e de efetivo exercício;
V - incentivo à formação continuada, que contribua para um crescimento constante do

seu domínio sobre a cultura;
VI - período reservado a estudos, planejamento e avaliação como parte integrante da

carga horária de trabalho;
VII- liberdade de escolha em relação à aplicação dos processos didáticos e das formas de

ensino-aprendizagem,observadas as diretrizes inerentes ao sistema de ensino público municipal;
VIII - participação no processo de planejamento das atividades escolares;
IX - participação em reuniões, eventos, grupos de trabalho ou conselhos vinculados às

unidades escolares e ao sistema de ensino público municipal;
X - participação em associações de classe, cooperativas e sindicatos relacionados à

profissão; e  
Presidente
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XI - condiçõesadequadas de trabalho, em termos de jornada, ambiente e meios.

CAPÍTULO III

DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

Seção |

Do Quadro, da Classificação e da Estrutura

Art. 12. O Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal corresponde ao

conjunto de empregados públicos que exercem funções de magistério no sistema de ensino público
municipal, observada a seguinte classificação:

| - docentes;
Il - suporte pedagógico direto ao exercício da docência; e

Il - funções-atividade.

& 1º A categoria dos docentes é constituída pelo conjunto dos professores titulares de

empregos públicos efetivos que, nas respectivas unidades escolares da rede de escolas públicas
municipais, exercem função de docência ou de docência especial em salas de recursos.

$ 2º A categoria de suporte pedagógico direto ao exercício da docência é constituída
pelo conjunto de titulares em empregos públicos efetivos de:

| - diretor de escola;
|| - assistente educacional pedagógico;
Ill - coordenadorpedagógico; e

IV - supervisor de ensino.

$ 3º As funções-atividade compreendem o conjunto dos empregados p que ocupam
empregos públicos efetivos, com funções específicas de caráter temporário, exercidas nas respectivas
unidades da rede de escolas públicas municipais ou em dependências da Secretaria Municipal da

Educação, também reconhecidascomo suporte pedagógico ao exercício da docência.

Art. 13. O Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal estrutura-se em 02

(duas) partes:
|- a primeira, constituída pelos empregos públicos de provimento efetivo de:

a) professor I;

b) professor Il;
c) assistente educacional pedagógico;
d) coordenador pedagógico;
e) diretor de escola;
f) supervisor de ensino; e

|| - a segunda, constituída de funções-atividades.
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& 1º Os empregos da parte permanente serão preenchidos, na medida da necessidade,

por profissionais legalmente habilitados e aprovados em concurso público de provas e títulos e a eles

refere-se o Anexo I-A desta lei.

& 2º Os empregos de Professor Il referidos na alínea “b” do inciso | do “caput” deste

artigo atuam em atendimento de:
|- educação infantil;
Il- ensino fundamental;
|ll- educação complementare integral;
IV- educação especial;
V- educação bilíngue (libras);
VI- educação de jovens e adultos; e

VIl- educação do campo.

Art. 14. Os empregos de provimento efetivo dos servidores do Quadro de Profissionais
do Magistério Público Municipal serão organizados considerando-se a escolaridade e a qualificação
profissional exigidas na forma prevista nesta lei, e seu provimento dar-se-á por nomeação, precedida de

concurso público de provase títulos.

Parágrafo único. Para provimento dos empregos efetivos do Quadro de Profissionais do
Magistério Público Municipal serão rigorosamente observados os requisitos básicos e os específicos
legalmente estabelecidos, sob pena de ser o ato de nomeação considerado nulo de pleno direito e da

responsabilização de quem lhe der causa, inclusive em se tratando do preenchimento:
| - de empregos efetivos que vierem a vagar; e

|| - de empregos efetivos que venham a ser criados.

Seção Il
Da Atuação

Art. 15. A atuação dos servidores do Quadro de Profissionais do Magistério Público
Municipal dar-se-á em conformidadecom a lei e com o definido no edital do concurso público do qual
resultou a efetivação individualizada, referindo-se a níveis e modalidades de ensino e habilitação

profissional.

$ 1º Aos integrantes da carreira de Professor | compete planejar e ministrar aulas e

desenvolver o trabalho pedagógico e outras atividades de ensino previstas no projeto político-
pedagógico da unidade escolar respectiva, atuando:

|- na educação infantil, em regência de classes; e
|| - no ensino fundamental, em regência de classes dos anos iniciais, dos termos iniciais

da educação de jovens e adultos e na educação do campo.

8 2º Aos integrantes da carreira de Professor Il compete planejar, ministrar aulas,
desenvolver o trabalho pedagógico em disciplinas educacionais específicas e desenvolver outras
atividades relacionadasà docência, definidas consoante às habilitações respectivas, atuando:
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| - na docência dos anos finais do ensino fundamental para turmas do 6º (sexto) ao 9º

(nono) ano;
Il - na docência dos termos finais do ensino fundamental, da educação de jovens e

adultos e na educação do campo;
III - na docência das disciplinas de artes visuais, dança, música, teatro, língua estrangeira

e educação física para turmas da educação infantil e do 1º (primeiro) ao 9º (nono) ano do ensino

fundamental;
IV - na docência nas unidades de educação complementare integral;
V - no atendimento aos alunos com deficiências, transtornos globais de desenvolvimento

e altas habilidades/superdotação da educação infantil e do ensino fundamental;
VI - no atendimento educacional especializado a alunos surdos, ensinando a língua

portuguesa, desenvolvendo as competênciasgramaticais, linguísticas e textuais; e

VII - na regência de turmas, exercendo sua licenciatura própria em disciplinas incluídas na

estrutura curricular em atendimento a projetos pedagógicos diferenciados, definidos de acordo com a

Resolução Anual do Processo de Atribuição e Remoção, para a educação infantil e para o ensino
fundamental,suas etapas e modalidades.

8 3º A atuação dos integrantes das carreiras de assistente educacional pedagógico e

supervisor de ensino dar-se-á nas unidades da rede de escolas públicas municipais e em dependências
da Secretaria Municipal da Educação, nos diversos níveis, etapas e modalidades de ensino da educação

básica do sistema de ensino público municipal.

Art. 16. O profissional em atividade de suporte pedagógico do Quadro dos Profissionais

do Magistério Público Municipal atuará conforme especificado a seguir:
| - Diretor de Escola Municipal: em Unidades Escolares de Educação Infantil ou do Ensino

Fundamental e do Ensino Fundamental da Educação de Jovens e Adultos ou nos Centros de Educação;
|| — Assistente Educacional Pedagógico: em uma ou mais Unidades Escolares da Educação

Infantil, do Ensino Fundamental e nas dependênciasda Secretaria Municipal da Educação;
|| — Coordenador Pedagógico: em uma ou mais Unidades Escolares de Educação Infantil,

em escolas do Ensino Fundamental e do Ensino Fundamental da Educação de Jovens e Adultos e nos

Centros de Educação; e
IV — Supervisorde Ensino: responsabilizar-se-á por um conjunto de Unidades Escolares de

todos os níveis da educação básica sob responsabilidadedo Sistema Municipal de Ensino.

Seção III

Da Habilitação

Art. 17. A habilitação requerida para a atuação de que trata o art. 13, incisos I e Il desta
lei é a de formação escolar em nível de ensino superior com graduação em curso de licenciatura, em
universidade ou instituiçãode nível superior, na seguinte conformidade:

|— em pedagogia ou normal superior, referindo-se a professor |;

|| — em nível superior em graduação correspondente às áreas específicas do currículo com
o devido registro profissional quando houver exigência legal, referindo-se a professor Il com atuação no

ensino fundamental,educação infantil e educação complementare integral;
|Il— referindo-se a professor Il com atuação na educação especial:

(FEJ => 
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a) em nível superior em curso de licenciatura plena em pedagogia, com habilitação
específica em educação especial nas áreas de:

1. deficiência mental (DM);
2. deficiência auditiva (DA);

3. deficiência visual (DV);

4. deficiência física (DF);

b) licenciatura plena em educação especial; ou
c) licenciatura em pedagogia, com pós-graduação“lato sensu” em educação especial;
IV — referindo-se a professor Il com atuação na educação bilíngue/libras:
a) licenciatura em letras: libras/língua portuguesa;
b) licenciatura em letras ou pedagogia, com certificação de proficiência em libras,

expedida pelo Ministério da Educação ou pela Federação Nacional de Educação e Instrução dos Surdos
— FENEIS; ou

c) licenciatura em letras ou pedagogia com pós-graduação“lato sensu” em libras;
V-— em curso de licenciatura plena em pedagogia e com experiência mínima de exercício

do magistério de:
a) 06 (seis) anos de efetivo exercício da docência ou de 03 (três) anos de docência e 03

(três) anos de suporte pedagógico à docência, referindo-se a diretor de escola;
b) 08 (oito) anos de efetivo exercício da docência ou de 04 (quatro) anos de docência e

04 (quatro) anos em outras funções do magistério conforme 828, do art. 67, da Lei de Diretrizes e Bases

da Educação Nacional, referindo-se a supervisor de ensino;
c) 05 (cinco) anos de efetivo exercício da docência, referindo-se a assistente educacional

pedagógico; e
d) 05 (cinco) anos de efetivo exercício da docência, referindo-se a coordenador

pedagógico.

Parágrafo único. Para o provimento de emprego público de profissional domagistério
público municipal, somente será admitida a formação escolar em cursos de instituições de ensino
superior credenciadas pelo Ministério da Educação ou por Conselhos Estaduais de Educação.

Seção IV
Do Concurso Público

Art. 18. A investidura nos empregos do Quadro de Profissionais do Magistério Público
Municipal dar-se-á exclusivamente por concurso público, de provas ou de provas e títulos específicos
para cada emprego, ou mediante prévia aprovação em processo seletivo, nas hipóteses
constitucionalmenteprevistas, atendidos os seguintes requisitos básicos:

| - possuir a nacionalidade brasileira;
|| - estar em pleno gozo dos direitos políticos;
III - estar em dia com as obrigaçõesmilitares;
IV - estar em dia com as obrigaçõeseleitorais;
V - possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos;
VI - possuir nível de escolaridade exigido para o exercício das atribuições relativas ao
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VIII - possuir perfil psicológico adequado ao exercício da função, a ser verificado por meio
de exame psicotécnico, mediante previsão expressa no edital normativo do concurso;

IX - não ter sido demitido do serviço público no período de 5 (cinco) anos que antecede a

sua admissão; e
X - apresentar, no ato da posse, de certidão do distribuidor judicial cível e criminal,

incluindo execuções penais.

& 1º O prazo de validade do concurso, os requisitos a serem atendidos pelos candidatos
e as condiçõesde sua realização serão estabelecidosem editais com ampla divulgação.

& 2º A aprovação em concurso público dá condição à nomeação do candidato aprovado
dentro do número de vagas previsto no edital respectivo, seguindo rigorosa ordem de classificação dos

candidatos e após exame específico para admissão funcional.

& 3º Será determinada a realização de concurso público de provas e títulos para
provimento qualificado de ingresso no Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal sempre

que houver a vacância no quadro permanente.

8 4º As atribuições do emprego público podem justificar a exigência de outros requisitos
ou titulação específica, na forma da lei e do edital normativo do concurso.

8 5º Será admissível a realização de avaliação psicológica e de avaliação médica, por
meio de exames clínicos e laboratoriais, inclusive o exame toxicológico de larga janela de detecção, no

contexto do processo de seleção pública destinado ao provimento dos empregos públicos previstos no

Anexo I-A desta lei.

Art. 19. Sem prejuízo de ações afirmativas que decorram de lei específica, serão

reservadas vagas:
| - às pessoas com deficiência, atendidas as atribuições do emprego e desde que haja

compatibilidade entre o seu exercício e a deficiência; e

Il— às pessoas negras.

Art. 20. Os concursos públicos serão regidos por normas gerais e instruções especiais
que constarão dos respectivos editais, competindo à Secretaria Municipal da Educação em relação a

esses editais:
|- indicar representante para diretamente acompanhar sua elaboração; e

|l - indicar a bibliografia que deles será parte integrante, em conformidade com as

diretrizes estabelecidaspara a educação pública municipal.

Seção V
Da Estabilidade

Art. 21. Será considerado estável o empregado público investido em emprego público de

provimentoefetivo em virtude de concurso público, após 3 (três) anos de efetivo exercício no emprego,

concluído o estágio probatório.
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Parágrafo único. A aquisição da estabilidade será avaliada por comissão específica para

proceder à avaliação especial de desempenho, nos termos do 8 4º do art. 41 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Seção VI
Do Regime Jurídico

Art. 22. O regime jurídico que regula as relações empregatícias dos empregados do
Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal é o da Consolidação das Leis do Trabalho —

CLT.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, são servidores do Quadro de Profissionais do

Magistério Público Municipal aqueles legalmente investidos em emprego público de provimento efetivo
criado por lei e remunerados pelos cofres públicos municipais.

Seção VII
Dos Direitos e Deveres

Art. 23. São direitos dos servidores do Quadro de Profissionais do Magistério Público

Municipal, além de outros previstos nesta lei e em disposições pertinentes da legislação municipal:
|- acesso ou disponibilidade em relação a:
a) informações educacionais, bibliografia, materiais didáticos e outros instrumentos que

contribuam para a qualidade da educação;
b) orientação pedagógica que auxilie e estimule a melhoria do desempenho profissional e

a ampliação do conhecimento;
c) cursos de formação, atualização e especialização profissional;
d) ambiente de trabalho, condições, instalações e materiais técnico-pedagógicos

suficientes e adequadosao desenvolvimento profissional de suas funções;
e) liberdade de escolha e de utilização de materiais e procedimentos didáticos,

observadas as diretrizes pedagógicas/curricularesemanadas da Secretaria Municipal da Educação;
f) compatibilidadeentre número em sala de aula e número total de alunos por docente,

o projeto político-pedagógico da escola e os padrões mínimos de qualidade da educação básica, em
conformidade com o estabelecido no Plano Municipal da Educação vigente;

|| - remuneração:
a) de acordo com a referência estabelecida nesta lei;
b) por serviço extraordinário, desde que devidamente convocado para tal fim,

independentementede sua referência de vencimentos no magistério público municipal;
c) ajuda de custo e manutenção quando convocado para participar de cursos ou

encontros educacionais, representando a Secretaria Municipal da Educação, externos ao Município; e

d) adicionais conforme estabelecido em disposições específicas de lei municipal;
WI - participação:
a) no processo de planejamento do projeto político-pedagógico da unidade escolar

respectiva;e
b) em programas permanentes e regulares de formação continuada.
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Art. 24. São deveres dos servidores do Quadro de Profissionais do Magistério Público
Municipal, consoante à relevância social de sua profissão, além dos previstos em outras normas e a ela

inerentes:
| - atuação profissional orientada pelos princípios legalmente estabelecidos nas diretrizes

e bases da educação nacional e na legislação municipal;
|| - reconhecimento e respeito em relação às diferenças culturais, sociais e religiosas dos

alunos e da comunidade educacional, valorizando os diferentes saberes e culturas, combatendo a

exclusão e a discriminação;
|Il - desempenho coerente com a permanente busca da qualidade da educação;
IV - os elencados no Anexo I-A desta lei, descrevendo e distinguindo especificidades em

relação às competências/atribuições no tocante a servidores na condição de professores no exercício da

docência e no apoio direto à docência, bem como no tocante a servidores no exercício de funções-

atividade; e
v- comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade e trajado

adequadamente de acordo com as especificidades de seu emprego, executando suas tarefas com

eficiência, zelo e presteza.

Seção VIII
Do Estágio Probatório

Art. 25. Estágio probatório é o período de 3 (três) anos, a partir do início de exercício no

respectivo emprego efetivo, em que o servidor terá avaliado seu desempenho, do qual dependerá sua

efetivação no magistério público municipal.

8 1º Caberá à Secretaria Municipal da Educação, por meio de seu setor competente, os

procedimentos e as conclusões em relação à avaliação de desempenho do profissional em estágio

probatório, dando cumprimento ao legalmente estabelecido.

8 2º O servidor em estágio probatório, uma vez aprovado na avaliação de desempenho,

será declarado estável.

Art. 26. Enquanto em estágio probatório, o empregado do Quadro de Profissionais do
Magistério Público Municipal não poderá ser designado para ocupar função diversa daquela para a qual
foi nomeado, exceto para atuação em função de confiança ou cargo em comissão na Secretaria
Municipal da Educação, desde que com comprovada experiência, por tempo de serviço e no campo de

atuação profissional no Município de Araraquara inerente ao cargo ou função que irá assumir.

Parágrafo único. O servidor do Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal
que vier a ser designado para função de confiança ou investido em cargo em comissão, nos termos do
“caput” deste artigo, não terá seu período de estágio probatório suspenso pelo prazo que perdurar a

designação.

Seção IX
Da Jornada de Trabalho
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Art. 27. A jornada de trabalho dos empregados do Quadro de Profissionais do Magistério

Público Municipal, observada a Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, deve ser estabelecida de modo

a ser cumprida pelas unidades escolares da rede de escolas públicas municipais:
|- carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por, no mínimo, 200

(duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando
houver, referindo-se ao ensino fundamental regular, consoante as diretrizes da Lei Federal nº 9.394, de

20 de dezembro 1996, e complementação normativa que embasa o sistema de ensino público

municipal; e
|| - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por, no mínimo, 200

(duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, com atendimento de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias,
referindo-se ao atendimento de crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos na pré-escola, consoante as

diretrizes da Lei Federal nº 12.796, de 4 de abril de 2013, e complementação normativa que embasa o

sistema de ensino público municipal.

8 1º Compete à Secretaria Municipal da Educação, com observância do disposto no

“caput” e em atendimento às políticas públicas relacionadas à qualidade da educação e

consubstanciadas no sistema de ensino público municipal, estabelecer:
|- cumprimento do atendimento escolar por turnos;
|| - cumprimento integral obrigatório da jornada de trabalho; e

|Il - implementação paulatina de ampliação do tempo de permanência dos alunos na

escola, sem que resulte aumento da jornada de trabalho do professor em sala de aula.

Art. 28. Para os profissionais do magistério público municipal que exercem a docência, a

jornada de trabalho semanal será constituída de:
| - horas aulas em atividades com alunos; e

|| - horas aulas de atividades pedagógicas individuais, na unidade escolar ou em local de

livre escolha, e coletivas.

8 1º As horas aulas trabalhadas a título de atividades pedagógicas fazem parte
integrante da jornada de trabalho do docente, somando-se às horas em atividades com alunos, sendo

de 50 (cinquenta) minutos a hora aula de trabalho do docente.

8 22 A hora aula de trabalho docente do Professor | e Professor Il que atua no Ensino

Fundamental, do Professor Il que atua na Educação Complementar e Integral, do Professor Il que atua
na Educação Especial, do Professor Il Bilíngue-libras,do Professor Il que atua na Educação Infantil é de
50 (cinquenta) minutos e deverá ser dedicada exclusivamente ao trabalho com os alunos para

cumprimento dos componentes curriculares previstos no projeto político-pedagógico da Unidade

Escolar.

8 3º A hora aula de trabalho docente de 50 (cinquenta) minutos será estendida aos

Professores | da Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino, progressivamente, conforme
regulamento, a contar a partir do próximo ano letivo, sendo paulatinamente implementado no prazo
máximo de 03 (três) anos, contados da edição desta lei.  

Presidente
Câmara Municipal de Araraquara

13

 



  
$ 4º O estabelecido no “caput” deste artigo será regulamentado pelo Poder Executivo

Municipal em até 90 (noventa) dias da promulgação desta lei.

Art. 29. As horas de atividades pedagógicas serão cumpridas pelo docente na unidade
escolar respectiva, em local de livre escolha ou em local definido pela Secretaria Municipal da Educação,
sempre em horário compatível com o estabelecido em seu contrato de trabalho, devendo ser utilizadas:

| - em atividade individual de planejamento, preparação de aulas, avaliação do trabalho
dos alunos, em atendimento aos pais de alunos e em colaboração com a administração da unidade

escolar;
|| - em atividades coletivas destinadas a planejamento, aperfeiçoamento profissional,

formação continuada, reuniões pedagógicas ou administrativas junto à equipe escolar ou comunidade
escolar, em consonância com o projeto político-pedagógico da unidade escolar; e

[Il - em atividades atinentes às atribuições do emprego que ocupa, em local de sua livre

escolha.

8 1º Os dias e horários específicos de atividades pedagógicas nas unidades escolares
públicas municipais serão definidos pela direção/equipe gestora em conjunto com O coletivo dos
professores, em conformidadecom diretrizes da Secretaria Municipal da Educação.

$ 2º O planejamento, a organização, a coordenação e o cumprimento em relação às

horas de atividades pedagógicas são de competência da direção/equipe gestora da unidade escolar,
obedecidas normas estabelecidaspela Secretaria Municipal da Educação.

Art. 30. As jornadas de trabalho para o exercício da docência no magistério público
municipal, compatibilizadas com as etapas e modalidades de ensino da educação básica, são de:

| — Professor | atuando na Educação Infantil: 38 (trinta e oito) horas aulas de trabalho
docente semanais, sendo 25 (vinte e cinco) horas aulas dedicadas às atividades com os alunos e 13
(treze) horas aulas dedicadas à atividade pedagógica em horário complementar à atividade com os

alunos, sendo 5 (cinco) horas aulas cumpridas dentro da Unidade Escolar, das quais 2 (duas) horas aulas
coletivas e 3 (três) horas aulas individuais e/ou em atividade de aperfeiçoamento profissional e

formação continuada e 8 (oito) horas aulas cumpridas em local de livre escolha do docente;
Il — Professor | atuando nas classes do 1º (primeiro) ao 5º (quinto) ano do Ensino

Fundamental e nos termos iniciais da Educação de Jovens e Adultos: 33 (trinta e três) horas aulas de
trabalho docente semanais, sendo 22 (vinte e duas) horas aulas dedicadas às atividades com os alunos e

11 (onze) horas aulas dedicadas à atividade pedagógica em horário complementar à atividade com os
alunos, sendo que 6 (seis) horas aulas cumpridas dentro da Unidade Escolar, das quais 3 (três) horas
aulas coletivas e 3 (três) horas aulas individuais e/ou em atividade de aperfeiçoamentoprofissional e

formação continuada e5 (cinco) horas aulas cumpridas em local de livre escolha do docente;
III — Professor Il de Artes Visuais, Dança, Música, Teatro, Língua Estrangeira e Educação

Física atuando na Educação Infantil: 40 (quarenta) horas aulas de trabalho docente semanais, sendo 26
(vinte e seis) horas aulas dedicadas às atividades com os alunos e 14 (catorze) horas aulas dedicadas às

atividades pedagógicas, sendo 7 (sete) horas aulas cumpridas dentro da Unidade Escolar, das quais 2

(duas) horas aulas coletivas e 5 (cinco) horas aulas individuais e/ou em atividade de aperfeiçoamento
profissional e formação continuada e 7 (sete) horas aulas cumpridas em local de livre escolha do

docente;

y me me
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IV - Professor Il de Artes Visuais, Dança, Música, Teatro, e Educação Física atuando na

Educação Complementar e Integral: 40 (quarenta) horas aulas de trabalho docente semanais, sendo 26
(vinte e seis) horas aulas dedicadas às atividades com os alunos e 14 (catorze) horas aulas dedicadas as

atividades pedagógicas, sendo 7 (sete) horas aulas cumpridas dentro da Unidade Escolar, das quais 2

(duas) horas aulas coletivas e 5 (cinco) horas aulas individuais e/ou em atividade de aperfeiçoamento
profissional e formação continuada e 7 (sete) horas aulas cumpridas em local de livre escolha do

docente;
V - Professor Il atuando no Ensino Fundamental regular e nos termos finais da Educação

de Jovens e Adultos (EJA):
a) 27 (vinte e sete) horas semanais, sendo 18 (dezoito) horas aulas de trabalho docente

semanais dedicadas às atividades com os alunos e 9 (nove) horas aulas dedicadas às atividades
pedagógicas, sendo 4 (quatro) horas aulas cumpridas dentro da Unidade Escolar, das quais 3 (três)
horas aulas coletivas e 1 (uma) hora aula individual e/ou em atividade de aperfeiçoamentoprofissional
e formação continuada e 5 (cinco) horas aulas cumpridas em local de livre escolha do docente;

b) 36 (trinta e seis) horas aulas semanais, sendo 24 (vinte e quatro) horas aulas de
trabalho docente semanais dedicadas às atividades com os alunos e 12 (doze) horas aulas dedicadas as

atividades pedagógicas, sendo 6 (seis) horas aulas cumpridas dentro da Unidade Escolar, das quais 3

(três) horas aulas coletivas e 3 (três) horas aulas individuais e/ou em atividade de aperfeiçoamento
profissional e formação continuada e 6 (seis) horas aulas cumpridas em local de livre escolha do

docente;
c) 40 (quarenta) horas aulas semanais, sendo 26 (vinte e seis) horas aulas de trabalho

docente semanais dedicadas às atividades com os alunos e 14 (catorze) horas aulas dedicadas às

atividades pedagógicas, sendo 7 (sete) horas aulas cumpridas dentro da Unidade Escolar, das quais 3

(três) horas aulas coletivas e 4 (quatro) horas aulas individuais e/ou em atividade de aperfeiçoamento
profissional e formação continuada e 7 (sete) horas aulas cumpridas em local de livre escolha do

docente;
VI - Professor Il atuando no Programa de Educação Integral: 33 (trinta e três) horas aulas

semanais, sendo 22 (vinte e duas) horas aulas de trabalho docente semanais dedicadas às atividades
com os alunos e 11 (onze) horas aulas dedicadas à atividade pedagógica em horário complementar à

atividade com os alunos, sendo 5 (cinco) horas aulas cumpridas dentro da Unidade Escolar, das quais 3

(três) horas aulas coletivas e 2 (duas) horas aulas individuais e/ou em atividade de aperfeiçoamento
profissional e formação continuada e 6 (seis) horas aulas cumpridas em local de livre escolha do

docente;
VII — Professor Il atuando no Programa de Educação Especial, no Ensino Fundamental e

na Educação Infantil, em sala de recursos e no ensino itinerante:
a) 30 (trinta) horas aulas semanais, sendo 20 (vinte) horas aulas de trabalho docente

semanais dedicadas às atividades com os alunos e 10 (dez) horas aulas dedicadas as atividades
pedagógicas, sendo 5 (cinco) horas aulas cumpridas dentro da Unidade Escolar, das quais 3 (três) horas
aulas coletivas e 2 (duas) horas aulas individuais e/ou em atividade de aperfeiçoamentoprofissional e

formação continuada e 5 (cinco) horas aulas cumpridas em local de livre escolha do docente;
b) 40 (quarenta) horas aulas semanais, sendo 26 (vinte e seis) horas aulas de trabalho

docente semanais dedicadas às atividades com os alunos e 14 (catorze) horas aulas dedicadas as

atividades pedagógicas, sendo 7 (sete) horas aulas cumpridas dentro da Unidade Escolar, das quais 3

(três) horas aulas coletivas e 4 (quatro) horas aulas individuais e/ou em atividade de aperfeiçoamento 
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profissional e formação continuada e 7 (sete) horas aulas cumpridas em local de livre escolha do

docente.
VIII — Professor Il atuando na Educação Bilíngue/libras: 40 (quarenta) horas aulas de

trabalho docente semanais, sendo 26 (vinte e seis) horas aulas dedicadas às atividades com os alunos e

14 (catorze) horas aulas dedicadas as atividades pedagógicas, sendo 7 (sete) horas aulas cumpridas
dentro da Unidade Escolar, das quais 3 (três) horas aulas coletivas e 4 (quatro) horas aulas individuais
e/ou em atividade de aperfeiçoamento profissional e formação continuada e 7 (sete) horas aulas

cumpridas em local de livre escolha do docente.

$ 1º O Professor Il, atuando nos anos finais do ensino fundamental e/ou nos termos
finais da educação de jovens e adultos, poderá optar formalmente, no ato de inscrição para o processo
de atribuição de aulas e remoção, entre as jornadas de trabalho descritas nas alíneas dos incisos V e VII

do “caput” deste artigo.

8 2º O Professor Il, atuando na educação especial do ensino fundamental e da educação
infantil, em salas de recursos, no ensino itinerante e no Centro de Atendimento Educacional
Especializado vinculado à Secretaria Municipal da Educação, poderá optar formalmente, no ato de

inscrição para o processo de atribuição de aulas e remoção, entre as jornadas de trabalho descritas nas

alíneas do inciso V do “caput” deste artigo.

8 3º O Professor Il que cumpre sua jornada de trabalho também na modalidade da

educação de jovens e adultos ou na educação do campo poderá adequá-la para melhor atender, sem

que essa adequação caracterize redução ou ampliação da jornada estabelecida.

$ 4º O docente de que trata o inciso V do “caput” deste artigo que não completar a

jornada mínima de trabalho da atribuição de aulas respectiva será considerado excedente, devendo
cumprir atividades em substituição e em número de horas equivalentes à diferença entre a sua jornada

básica de trabalho e o número de aulas assumidas.

8 5º Todas as jornadas de trabalho dos docentes da rede municipal de ensino serão

regulamentadaspor ato da Secretaria Municipal da Educação.

Art. 31. Será de 36 (trinta e seis) horas semanais a jornada de trabalho para os

profissionais do magistério do ensino público municipal que oferecem suporte pedagógico direto ao

exercício da docência, em efetivo exercício das atividades de:

| - assistente educacional pedagógico;
|| - coordenador pedagógico;
WII - diretor de escola; e

IV - supervisor de ensino.

Art. 32. Será de 36 (trinta e seis) horas semanais a jornada de trabalho dos servidores do
Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal em exercício de funções-atividade, sendo-lhes
garantido o valor da respectivajornada de trabalho nos afastamentos legais.

Seção X  
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Do Acúmulo de Empregos

Art. 33. Será considerada lícita a acumulação de dois empregos de professor integrante
do Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal, havendo comprovada compatibilidade de
horários entre os exercícios das funções que lhes são próprias e sem prejuízo do número regulamentar
de horas de trabalho de cada um deles.

& 1º Caberá ao professor que acumula empregos preencher anualmente formulário
próprio de Declaração de Acúmulo de Empregos que, além de assinada pelo declarante, deverá
também conter carimbo e assinatura do superior hierárquico imediato de cada local de trabalho.

$ 2º A Declaração de Acúmulo de Empregos é de responsabilidade do professor que
acumula, devendo conter dados que correspondam à realidade, sujeitando-se o declarante à

responsabilização legal, inclusive penal, no caso de configuração de falsidade ideológica.

8 3º O processo de acúmulo de emprego de professor será disciplinado de acordo com a

legislação municipal vigente.

Seção XI
Das Faltas

Art. 34. Aos servidores do Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal são

exigidas assiduidade e pontualidade no comparecimento ao trabalho para o cumprimento das funções
e atividades que exercem nas respectivas unidades escolares e/ou em dependências da Secretaria

Municipal da Educação.

Art. 35. Será considerada ausência do servidor do Quadro de Profissionais do Magistério
Público Municipal o seu não comparecimento durante período diário, integral ou parcial, de presença

obrigatória no respectivolocal de trabalho, com a caracterizaçãode:
| - falta-hora, o não comparecimento em período diário parcial, correspondendo a parte

da carga horária do dia de trabalho em relação ao horário estabelecido; e
|| - falta-dia, o não comparecimento em período diário integral, correspondendo ao total

da carga horária do dia de trabalho em relação ao horário estabelecido.

Parágrafo único. As faltas ao trabalho referidas nos incisos do “caput” deste artigo serão

regulamentadaspela Secretaria Municipal da Educação, da seguinte forma:
| - falta abonada, sem prejuízo financeiro ou funcional, a ausência considerada justificável

quando requerida;
|| - falta justificada, nos termos desta lei; e
WII - falta injustificada, com desconto da remuneração do dia e do descanso semanal

remunerado da semana em que ocorrer a falta.

Art. 36. A ausência do servidor a que se refere o artigo 35 desta lei será considerada

como:
| - falta-dia para:  
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a) o assistente educacional pedagógico
b) o coordenadorpedagógico;
c) o diretor de escola;
d) o Professor |;

e) o Professor Il; e

f) o supervisor de ensino.
|| - falta-hora para o Professor | e Professor II.

$ 1º Ao docente será consignada:
| - falta-hora, quando deixar de comparecer à parte da carga horária do dia de trabalho,

nessa carga horária computadas as horas de atividade pedagógica individual ou coletiva; e

|| - falta-dia, de conformidade com a jornada de trabalho semanal e estabelecida pela

soma das faltas-aula durante o mês.

8 2º Compete à Secretaria Municipal da Educação instaurar processo administrativo por
infrações em relação à assiduidade e/ou por abandono de emprego caracterizado na forma da lei.

Seção XII
Do Controle de Frequência

Art. 37. O controle de frequência do professor em função docente far-se-á
prioritariamente na respectiva unidade escolar da lotação de cada ano letivo, para tanto designada

unidade sede, na seguinte conformidade:
|- na unidade sede em relação ao:

a) Professor |;

b) Professor Il, atuando:
1 - na educação infantil;
2 - na educação especial;
3 - na educação complementare integral;
c) Professor | e ao Professor Il em situação de excedência;
|| - na unidade escolar em que lhe tiverem sido atribuídas todas as suas aulas, o Professor

|| de atuação no ensino fundamental;
WII - nas unidades escolares diversas em que estiver exercendo docência:
a) o Professor Il de atuação no ensino fundamental;
b) o docente em regime de acumulaçãode emprego; e
IV - na unidade sede com registros distintos de controle de frequência em relação a cada

emprego, o professor que, em regime de acumulação de empregos, estiver exercendo dois empregos
de docência em uma mesma unidade escolar.

Art. 38. Para fins do controle de frequência e registro das ausências, a jornada de

trabalho diária do professor deverá ser organizada em partes correspondentes à:

|- jornada de trabalho em relação ao:

a) Professor |;

b) Professor Il, atuando:
1 - na educação infantil;  fF-a /
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2 - na educação especial;
3 - na educação complementare integral;
4 - como professor bilíngue/libras.
Il - soma das horas aulas de todas as unidades escolares em que estiver atuando,

referindo-se a seu bloco de aulas básico, em relação ao Professor Il com atuação no ensino
fundamental.

Parágrafo único. Nos termos da legislação vigente, será considerada a jornada de
trabalho diária do professor, para efeito de licença por atestado médico e deferimento de abono.

Art. 39. O desconto decorrente do não comparecimentodo docente em atividades com

alunos e em atividades de trabalho pedagógico será correspondente:
| - aos descontos resultantes das faltas consignadas relacionadas a sua jornada de

trabalho diária, recaindo sobre a sua jornada de trabalho semanal, referindo-se ao:

a) Professor |;

b) Professor Il, atuando:
1. na educação infantil;
2. na educação especial;
3. na educação complementare integral;
4. como professor bilíngue/libras.
Il - à soma das horas aulas não ministradas até atingir número de horas que caracterize

falta-dia.

Parágrafo único. O desconto, para fins de pagamento, relacionado ao não
comparecimento do docente à regência de classe ou ministração de aulas durante toda a jornada de

trabalho semanal:
| - abrangerá o todo da carga horária semanal, constituída de horas aula e horas

atividades; e
|| - será calculado com base no número de ausências às regências de classe e aos horários

de trabalho pedagógico coletivo.

Art. 40. As normas de procedimentos administrativos relacionados ao controle de

frequência dos servidores do Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal são as

estabelecidas pela Secretaria Municipal da Educação.

Art. 41. A assiduidade, computando-se faltas justificadas e injustificadas, e a

pontualidade serão mensuradas com base em critérios estabelecidos para o processo de avaliação de

desempenho.

Seção XIII
Das Férias e do Recesso Escolar

Art. 42. Todo servidor do Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal terá
direito ao gozo de 30 (trinta) dias de férias, sendo 10 (dez) dias no mês de janeiro e 20 (vinte) dias no 
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mês de julho, sem prejuízo da remuneração, após cada período anual de efetivo exercício, estabelecido
de acordo com o calendário escolar organizado pela Secretaria Municipal da Educação.

Parágrafo único. Ao servidor do Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal
que estiver em licença ou afastamento legal no período regulamentarde férias, será garantido o gozo
de férias imediatamenteapós o término dessa licença ou desse afastamento.

Art. 43. O recesso escolar se dará na seguinte conformidade:
|- 23 (vinte e três) dias, sendo 8 (oito) dias no mês de dezembro e 15 (quinze) dias no

mês de janeiro, em períodos estabelecidos no calendário escolar, respeitado o mínimo obrigatório de

200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, para os docentes; e

|| — 18 (dezoito) dias, sendo 8 (oito) dias no mês de dezembro e 10 (dez) dias no mês de

janeiro, em períodos estabelecidos no calendário escolar, respeitado o mínimo obrigatório, para os

Profissionais do Quadro do Magistério.

Seção XIV
Dos Afastamentose Licenças

Art. 44. O afastamento de servidor do Quadro de Profissionais do Magistério Público

Municipal poderá ocorrer quando de interesse para a educação pública municipal, para participação de
atividades, programas e cursos destinados ao aperfeiçoamento e à qualificação profissional do servidor,
a saber:

|— programas de qualificação instituídos pelo Centro de Desenvolvimento Profissional de

Educadores “Professor Paulo Freire” — CEDEPE;

|| — cursos destinados ao aperfeiçoamentofuncional do servidor realizados no exterior,
com prejuízo dos vencimentos; e

Il — curso de pós-graduação “stricto sensu” (Mestrado ou Doutorado), na forma da Lei nº
9.655, de 18 de julho de 2019.

& 1º É da competência da Secretaria Municipal da Educação a concessão de licença de
afastamento para a participação em atividades, programas e cursos a que se referem os incisos le Il do

“caput” deste artigo.

8 2º Os servidores em estágio probatório não farão jus aos afastamentos previstos neste

artigo.

Art. 45. Salvo disposição em lei específica e, na forma regulamentar, conceder-se-á

licença ao empregado público:
|— sem prejuízo de vencimento:
a) por motivo de doença em pessoa da família, limitada a 15 (quinze) dias por ano,

comprovada por atestado médico oficial, validado pelo pelo Serviço Especializado em Engenharia de
Segurança e Medicina do Trabalho — SESMT; e

b) para desempenho de mandato classista, após eleição em assembleia e homologação
de processo eleitoral, nos limites de 1 (um) empregado público licenciado a cada 1000 (mil)
empregadospúblicos efetivos em exercício;  
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I|— com prejuízo de vencimento:
a) para servir a outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal ou dos Municípios, observando-seos limites de pessoal estabelecidos em regulamento e desde

que haja anuência prévia do titular da pasta à qual se vincule o empregado;
b) para participar de atividades e cursos, observando-se os limites de pessoal

estabelecidosem regulamento e desde que haja anuência prévia do titular da pasta à qual se vincule o

empregado; e

c) para tratar de interesses particulares, observando-se os limites de pessoal
estabelecidos em regulamento, por período de 4 (quatro) anos, sem prorrogação, desde que haja
anuência prévia do titular da pasta à qual se vincule o empregado.

$ 1º A participação de empregados públicos em cursos de pós-graduação será

disciplinada pela Lei nº 9.655, de 18 de julho de 2019, ou por outra que venha a lhe substituir.

8 2º O benefício estabelecido pelo “caput” deste artigo será regulamentado pelo
Executivo em até 60 (sessenta) dias após a promulgação desta lei.

Art. 46. Às servidoras públicas municipais é garantida a licença maternidade, na forma
do art. 392 do Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1943 — Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

$ 1º Para além dos 15 (quinze) dias já previstos no art. 395 do Decreto-Lei Federal nº
5.452, de 1943 — Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em caso de aborto, comprovado por atestado
médico oficial, a empregada pública terá direito à extensão do seu repouso remunerado por mais 30

(trinta) dias.

$ 2º A concessão da extensão do repouso referido no 8 1º deste artigo será garantida à

empregada pública que a requerer no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a ocorrência do aborto.

$ 3º O requerimento da interessada deverá ser formulado ao órgão responsável pelos
recursos humanos da Secretaria Municipal de Educação e deverá ser acompanhado de atestado médico
oficial.

8 4º Aplica-se o disposto neste artigo à servidora adotante.

Art. 47. Para além dos 5 (cinco) dias já previstos no 8 1º do art. 10 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição da República Federativa do Brasil, aos

empregadospúblicos é garantida a extensão de sua licença-paternidade por mais 15 (quinze) dias.

$ 1º A prorrogação da licença, nos termos do “caput” deste artigo, será garantida ao

servidor que a requerer no prazo de até 2 (dois) dias úteis após o parto.

$ 2º O requerimento do interessado deverá ser encaminhado ao órgão responsável
pelos recursos humanos da Secretaria Municipal de Educação e deverá ser acompanhado da respectiva
certidão de nascimento.
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& 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor municipal adotante.

Art. 48. Será concedido horário especial ao empregado estudante, independentemente
de compensação de horário, quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da

repartição, sem prejuízo do exercício do emprego público.

Seção XV
Da Cessão

Art. 49. O servidor ocupante de emprego efetivo do Quadro dos Profissionais do
Magistério Público Municipal poderá ser cedido para trabalho em órgão ou entidade da Administração
Direta e Indireta dos Poderes do próprio Município ou da União, Estados, do Distrito Federal e de

outros Municípios, de acordo com o disposto na legislação municipal vigente, nas seguintes hipóteses:
|- para ocupar cargo em comissão ou exercer função de confiança;
|| - em casos previstos em leis específicas; e

Il - para atender a termos de acordo, contrato ou convênio de cooperação mútua.

Art. 50. À cessão prevista no art. 49 desta lei aplica-se a Lei nº 6.792, de 29 de maio de

2008.

Art. 51. A cessão do servidor não será permitida quando estiver ele em condições de:

| - emprego comissionado;
|| - emprego ou função temporária; ou
|Il - submissão a processo administrativodisciplinar.

Art. 52. O servidor do Quadro do Magistério Público do Município de Araraquara poderá
ser cedido para órgãos da Administração Municipal ou a ela alheios durante o seu estágio probatório,
ficando este suspenso pelo período de cessão, retomando-se sua contagem quando do retorno do

servidor ao emprego de origem no órgão cedente.

Seção XVI
Da Qualificação Profissional

Art. 53. A Secretaria Municipal da Educação terá como atividade permanente o

programa de qualificação profissional dos servidores efetivos do Quadro dos Profissionais do Magistério
Público Municipal, de acordo com o Decreto nº 10.659, de 10 de junho de 2014, com os seguintes

objetivos:
|- a formação profissional continuada;
Il - o desenvolvimento funcional, criando condições propícias ao aperfeiçoamento

constante e à melhoria da qualidade da educação pública municipal;
II - a associaçãoentre teoria e prática;
IV - a criação de condições prioritárias da efetiva qualificação pedagógica, por meio do

oferecimento de cursos, seminários, conferências, oficinas de trabalho, implementação de projetos e

outros instrumentos, garantindo-se a efetiva participação de maneira a possibilitara definição de novos

programas, métodos e estratégias de ensino, adequadas à evolução educacional;
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V- a melhoria do desempenho profissional no exercício de suas atribuições específicas; e

Vi—a promoção da valorização profissional.

Art. 54. O programa de qualificação profissional, destinado a proporcionaraos servidores
do Quadro dos Profissionais do Magistério Público Municipal seu pleno desenvolvimento funcional, será

implementado por meio de ações específicas de atualização continuada e permanente, bem como por
meio de cursos de atualização,aperfeiçoamento e capacitação.

Art. 55. Compete à Secretaria Municipal da Educação, em relação ao programa de
qualificação profissional para os servidores do Quadro dos Profissionais do Magistério Público
Municipal:

| - elaborar programação anual de atividades, identificando as áreas a serem
contempladas, os servidores que dela participarão e as ações priorizadas;

Il - adotar as medidas necessárias para que fiquem a todos asseguradas iguais
oportunidades de qualificação;

III - estabelecer:

a) as metas destinadas ao aperfeiçoamento dos profissionais do magistério público
municipal claramente definidas e quantificadas;

b) os programas, ações e áreas de formação consideradas prioritárias para a melhoria da

qualidade do ensino público municipal;
c) o quantitativo de vagas ofertadas em cursos e programas patrocinados ou incentivados

pelo Município;
IV - planejar, em articulação com a direção das unidades escolares respectivas, a

participação dos profissionais do magistério nos cursos e demais atividades voltadas à qualificação
profissional, adotando as medidas necessárias para que os afastamentos que ocorrerem não causem
prejuízo às atividades educacionais;

V - programar as datas de realização das atividades constantes dos programas de
qualificação; e

VI - elaborar relatórios sobre as atividades realizadas, indicando a clientela alcançada, os

resultados obtidos, os custos e as medidas que deverão ser adotadas para o constante aprimoramento
dos programas de qualificação.

Parágrafo único. Os cursos de aperfeiçoamentoe capacitação serão conduzidos:
| - sempre que possível, diretamente pela Secretaria Municipal da Educação;
Il - através de contratação de especialistas ou instituições especializadas, mediante

convênios, observada a legislação pertinente;
Ill - mediante encaminhamento do servidor às instituições especializadas, sediadas ou

não no Município; e

IV - por meio da realização de cursos de diferentes formatos utilizando os recursos
disponíveis e adequadosa cada programa.

Art. 56. Os resultados obtidos nas avaliações de desempenho dos servidores nortearão o

planejamento e a definição das novas ações necessárias e apropriadas a seu constante
desenvolvimento e à qualidade da educação pública municipal. 
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Art. 57. Os servidores em estágio probatório também deverão participar das ações
propostas pelo programa de qualificação profissional.

Art. 58. A Secretaria Municipal da Educação deverá realizar reuniões de estudo e

discussão de assuntos pedagógicos e administrativospertinentes às áreas de atuação dos servidores do
Quadro dos Profissionais do Magistério Público Municipal.

Parágrafo único. O Programa de Qualificação Profissional da Secretaria Municipal da
Educação deverá constar no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária
Anual com rubrica específica destinada aos programas de formação.

CAPÍTULO IV

DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS E DA REMOÇÃO

Art. 59. Os processos de atribuição de aulas e de remoção serão simultâneos e

adequados ao pleno atendimento dos servidores do Quadro dos Profissionais do Magistério Público
Municipal, em sua realização anual observando-se normas oficiais específicas emanadas da Secretaria
Municipal da Educação.

8 1º Os processos de que trata o “caput” deste artigo dar-se-ão em:
| - fase interna, que se realiza entre docentes de uma mesma unidade escolare limitados

os processos a movimentações internamente a essa mesma unidade escolar;
Il - fase externa, que se realiza na Secretaria Municipal da Educação, aberta à

participação dos profissionais do magistério público municipal e em que, mantidos os empregos de
origem e, em relação a docentes, os mesmos segmentos, possibilitar-se-á a movimentação aberta a

todas as unidades escolares e ao Centro de Atendimento Educacional Especializado vinculado à

Secretaria Municipal da Educação, conforme disponibilidade de vagas.

8 2º A movimentação dos servidores do Quadro dos Profissionais do Magistério Público
Municipal, em decorrência dos processos de que trata o “caput” deste artigo, dar-se-á na seguinte
conformidade:

|- processos de atribuição de aulas e de remoção, contemplandoa escolha de:

a) classes e períodos na educação infantil e na educação complementare integral;
b) salas de recursos nas unidades escolares e no Centro de Atendimento Educacional

Especializadovinculado à Secretaria Municipal da Educação;
Il - processo de remoção para professores do ensino fundamental, contemplando a

escolha da unidade escolar em que exercerá a docência;
III - processo de atribuição de aulas, contemplandoa escolha de classes, períodos e anos

de ciclo do ensino fundamental;
IV - processo de remoção para diretor de escola, contemplando a unidade escolar em

que exercerá a direção;
V - processo de remoção para assistente educacional pedagógico;
VI - processo de remoção entre as etapas da educação básica para o supervisor de

ensino; e  
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VII - processo de remoção para coordenador pedagógico.

8 3º Para fins de atribuição serão ofertadas aulas e classes precárias e aulas e classes
livres definidas anualmente em resolução própria da Secretaria Municipal da Educação.

Art. 60. Os partícipes dos processos de atribuição de aulas e de remoção serão
classificados em fase interna e em fase externa, segundo critérios estabelecidos anualmente em
resolução própria da Secretaria Municipal da Educação.

Art. 61. Para a execução dos respectivos processos de atribuição de aulas e remoção
serão estabelecidasnormas por ato oficial expedido anualmente pela Secretaria Municipal da Educação,
de observância obrigatória, na seguinte conformidade:

|- forma de inscrições, cronograma, locais e horários;
Il - critérios a serem estabelecidos para pontuação e pesos relacionados ao tempo de

exercício que definirão a pontuação;

HI - critérios para desempate e pesos relacionados aos critérios referidos no inciso Il
deste artigo;

IV - forma de interposição de recursos, por desacordo relacionado à pontuação ou
classificação;

V - designação de comissão específica formada por servidores do Quadro de Profissionais
do Magistério Público Municipal, por servidores do quadro de funcionários da educação pública
municipal e por servidores da Secretaria Municipal da Educação, com competência para coordenação,
execução, acompanhamento e supervisão do respectivo processo em todas suas etapas; e

VI - forma de participação por procuração em todos os atos pertinentes à realização dos
processos de atribuição de aulas e de remoção.

8 1º Os critérios de pontuação de que trata o inciso Il do “caput” deste artigo deverão
considerar o somatório dos pontos relacionadosconforme estabelecidosem normatização oficial.

8 2º Fazem parte da rede de escolas públicas municipais as unidades escolares de

educação infantil, de ensino fundamental, de educação complementar e integral, além do Centro de
Atendimento Educacional Especializado e do núcleo de educação de jovens e adultos vinculados à

Secretaria Municipal da Educação.

Art. 62. Poderão inscrever-se nos respectivos processos de remoção os servidores do
Quadro dos Profissionais do Magistério Público Municipal, a saber:

| - assistentes educacionaispedagógicos
Il - coordenadores pedagógicos;
HI - diretores de escola;
Iv - Professores |;

V- Professores Il; e

VI - supervisoresde ensino.  
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8 1º Os servidores do Quadro dos Profissionais do Magistério Público Municipal
afastados do exercício de seus empregos efetivos poderão participar dos processos de atribuição de
aulas e de remoção, desde que atendam as seguintes condições:

| - supervisor de ensino, diretor de escola, coordenador pedagógico, assistente
educacional pedagógico e professor em exercício de função-atividadeou em função de confiança da
estrutura organizacionalda Secretaria Municipal da Educação; e

Il - supervisor de ensino, diretor de escola, coordenador pedagógico, assistente
educacional pedagógico e professor que estiverem afastados de suas funções por licença especial ou
em licença para tratamento de saúde, com comprovado retorno previsto até o primeiro dia do mês de
dezembro do ano da realização do processo.

 

8 2º Os profissionais indicados no & 1º deste artigo deverão ser cientificados
oficialmente:

| - pelo diretor de escola da sua unidade escolar sede, em se tratando de docente,
coordenador pedagógico ou assistenteeducacional pedagógico;ou

Il - por responsável da Secretaria Municipal da Educação, em se tratando de supervisor
de ensino ou diretor de escola afastado.

8 3º A participação no processo de remoção está condicionada à apresentação de

declaração, assinada pelo candidato à remoção, de que tem pleno conhecimento do local onde está
sendo disponibilizada a vaga e rotinas de trabalho a ela inerentes, bem como que não poderá desistir
da remoção em caso de classificação e convocação.

84º É vedada a inscrição em processo seletivo de remoção a do servidor público que:
| — encontra-se em estágio probatório;
I| — tiver registrado em seu prontuário funcional alguma pena disciplinar nos últimos 36

(trinte e seis) meses, contados retroativamente da data da publicação do edital de abertura do
processo seletivo; e

II — não estiver no mínimo há 02 (dois) anos lotado no atual local de trabalho.

8 5º Se não houver candidatos inscritos ou habilitados em processo seletivo para suprir O

número de vagas existentes, será aberto um novo processo seletivo, sendo aceita a inscrição do
servidor público que estiver no estágio probatório.

CAPÍTULOV
DA PERMUTA

Art. 63. Permuta é o ato pelo qual dois servidores do Quadro dos Profissionais do
Magistério Público Municipal, da mesma área de atuação, após cumprido o estágio probatório, trocarão
de forma definitiva seus postos de trabalho nas unidades escolares da rede de escolas públicas
municipais.

8 1º Poderão solicitar remoção por permuta, nas condições referidas no “caput” deste
artigo, os servidores que:  
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|- ocupem empregos iguais e com a mesma jornada de trabalho; e
Il - estejam em efetivo exercício da função.

8 2º Não poderão solicitar remoção por permuta, nas condições referidas no “caput”
deste artigo, os servidores:

| - que estejam em processo de readaptação, mesmo que com laudo temporário;
Il - que tenham sido beneficiados no processo de remoção, em qualquer uma de suas

fases; e

II - que estejam afastados de suas funções sem retorno previsto até o primeiro dia do
mês de dezembro do ano da realização do processo.

8 3º O processo de remoção por permuta dar-se-á por ato próprio expedido oficial e
anualmente pela Secretaria Municipal da Educação.

Art. 64. Após a homologação da remoção ou da permuta, o resultado final do processo
será encaminhado ao órgão responsável pelos recursos humanos da Secretaria Municipal da Educação
para registro em prontuário do servidor removido e atualizaçãodo quadro.

Art. 65. O resultado do processo será válido apenas para o provimento das vagas nele
oferecidas,vedada a formação de lista de espera ou cadastro reserva.

CAPÍTULOVI

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 66. A substituição de servidor do Quadro dos Profissionais do Magistério Público

Municipal dar-se-á em processo disciplinado pela Secretaria Municipal da Educação, em regulamento
específico.

Art. 67. A substituição a docentes efetivos do Quadro dos Profissionais do Magistério
Público Municipal, durante seus impedimentos legais ou regulamentares, será exercida por servidor do
mesmo Quadro, devidamente habilitado para o emprego do substituído, na seguinte ordem:

| - por docente em situação de excedência; e

Il - por docente contratadotemporariamente,aprovado em processo seletivo.

Art. 68. O diretor de escola, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares superiores a 15 (quinze) dias, será substituído pelo vice-diretor, quando houver, pelo
tempo que se fizer necessário.

8 1º Na ausência de vice-diretor, a respectiva substituição ocorrerá por docente titular
de emprego público de provimento efetivo da unidade escolar respectiva, eleito pelo coletivo dos
servidores municipais nela lotados, desde que preencha os requisitos para o exercício do emprego em

substituição.
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8 2º Em caráter excepcional, a substituição poderá ocorrer por designação, a cargo do
titular da Secretaria Municipal da Educação, de servidor do Quadro dos Profissionais do Magistério
Público Municipal que atenda os requisitos básicos exigidos para o exercício do emprego.

8 3º O substituto do emprego de diretor de escola fará jus, pelo período da substituição,
ao vencimento equivalente ao desse emprego e em conformidade com sua evolução funcional como

professor.

Art. 69. O vice-diretor, em afastamento temporário, será substituído por docente efetivo
do Quadro dos Profissionais do Magistério Público Municipal, classificado no processo seletivo para a

função de vice-diretor.

8 1º Findo o afastamento temporário do vice-diretor, o docente substituto retornará à

lista de classificação.

8 2º Não havendo classificados em processo seletivo, o titular da Secretaria Municipal da

Educação designará o docente que ocupará temporariamente a função-atividade de vice-diretor,
ouvido o diretor de escola da unidade escolar respectiva e o responsável pela gestão do ensino
fundamental, no âmbito da referida Secretaria, desde que atenda aos requisitos básicos para o

desempenho dessa função-atividade, permanecendo na função até a realização de um novo processo
seletivo para a função.

CAPÍTULOVII

DO DOCENTE EM SITUAÇÃO DE EXCEDÊNCIA

Art. 70. A situação de excedência do docente do magistério público municipal fica
caracterizada quando ocorrer:

| - inexistência de classe relativa à sua área de atuação, por reorganização da unidade
escolar de lotação;

Il - inexistência de classes por extinção de unidade escolar;
WI - insuficiência ou inexistência de aulas na unidade escolar de lotação e do componente

curricular da titularidade do professor Il, ou afim, que componha o bloco de aulas correspondente a sua

jornada de trabalho; e

IV - existência de professor titular cuja posse, com base em concurso público, se deu em

lotação precária.

Art. 71. Ocorrendo a excedência do docente do magistério público municipal, compete à

Secretaria Municipal da Educação:
| - designar-lhe regência de classe ou atribuir-lhe aulas vagas, em substituição,

respeitando os docentes habilitados e autorizados pela Deliberação nº 01/2018, do Conselho Municipal
de Educação;

Il - determinar sua atuação no apoio educacional, na impossibilidade de regência, no ano
letivo vigente;

WI - oficializar sua inscrição de ofício no próximo processo de remoção; 
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IV - designar prioritariamente o docente excedente para substituição de docente titular,
em razão de afastamento ou exoneração ocorrido durante o ano letivo, respeitando os docentes
habilitados e autorizados nos termos da Deliberação nº 01/2018, do Conselho Municipal de Educação.

Art. 72. Enquanto perdurar sua situação de excedência, é atribuição do docente

participar:
|- do processo de planejamento, execução e avaliação das atividades escolares;
Il - das atividades de apoio educacional;
II - do processo de avaliação, adaptação e recuperação de alunos de aproveitamento

insuficiente;
IV - do processo de integração escola-comunidade;
V - da substituição de classe que lhe for atribuída, consoante sua classificação funcional;
VI - do processo de remoção, escolhendo obrigatoriamente nova sede de lotação; e

VII - de outras atribuições que lhe forem conferidas, compatíveis com sua classificação
funcional.

8 1º O docente em situação de excedência deverá cumprir o calendário escolar da

Secretaria Municipal da Educação, exercendo a jornada de trabalho na qual está incluído, na seguinte
conformidade:

| - quando em exercício e atuando na educação infantil, na educação complementar e

integral ou na educação especial, no horário normal das atividades escolares, no turno de classificação
de seu emprego; e

| - quando em exercício e atuando no ensino fundamental, no horário normal das

atividades escolares.

8 2º O docente em situação de excedência poderá excepcionalmente cumprir, com a

devida anuência da Secretaria Municipal da Educação, horário de trabalho diferente daquele que
cumpriria estando no exercício pleno de seu emprego.

8 3º O tempo em que o docente permanecer em situação de excedência será
consideradode efetivo exercício da função original, mantidos todos os seus direitos e vantagens.

CAPÍTULOVIII

DAS FUNÇÕES-ATIVIDADES

Seção |

Do Conceito

Art. 73. Funções-atividadesão aquelas exercidas mediante designações específicas, por
servidores efetivos com atribuições temporárias de direção e assessoramento pedagógico, do Quadro
dos Profissionais do Magistério Público Municipal, cujos requisitos básicos e atribuições estão previstos
no Anexo Ill desta lei.

8 1º Exerce função-atividade o servidor designado para:
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| - vice-diretor;
II - gestor comunitário;
III - professor formador; e

IV - coordenadortécnico.

8 2º As designações específicas de que trata o “caput” deste artigo são da competência
do titular da Secretaria Municipal da Educação.

8 3º O empregado público designado para o exercício de uma função-atividade será
submetido, a cada 2 (dois) anos, a um processo de avaliação, para fins de manutenção de sua

designação, a qual dependerá de obtenção da pontuação. mínima de 60% (sessenta por cento).

8 4º O processo de avaliação previsto no 8 3º deste artigo compreenderá conhecimentos
técnicos e práticos referentes às atividades desempenhadas pelo empregado público em razão da
função-atividade para a qual fora designado.

TÍTULO III

DO PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO

MUNICIPAL

CAPÍTULO |

DO PLANO DE CARREIRA

Seção |

Do Conceito

Art. 74. O Plano de Carreira é o conjunto ordenado das regras contidas nesta lei que
definem a evolução funcional na carreira dos profissionais do magistério público municipal ocupantes
de empregos públicos, cujos objetivos são:

| - a racionalização da estrutura da carreira, estabelecendo uma política de recursos
humanos capaz de conduzir, da forma mais eficaz, o desempenho, a qualidade, a produtividade e o

comprometimentodo servidor com os resultados do seu trabalho;
Il - o estímulo ao desenvolvimento profissional e à qualificação funcional com

remuneração condigna; e

Ill - o reconhecimento e valorização dos profissionais do magistério pelos serviços
prestados, pelo conhecimento adquirido e pelo desempenho.

Seção II

Dos Fundamentos

Art. 75. O Plano de Carreira dos profissionais do magistério público municipal,
assegurados os princípios da legalidade e da segurança jurídica, tem como fundamentos:

| - a liberdade de organização, manifestação e livre exercício de atividades corporativas,
nos termos estabelecidosna legislação vigente; e  
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Il - piso salarial profissional nunca inferior ao piso salarial profissional nacional.

Seção III
Da Estrutura da Carreira

Art. 76. A carreira dos profissionais do magistério público municipal é estruturada com
base em empregos de provimento efetivo ordenados em referências com a denominação de:

|- assistenteeducacional pedagógico;
Il - coordenadorpedagógico;
III - diretor de escola;
IV - Professor |;

V- Professor Il; e

VI - supervisor de ensino.

CAPÍTULO Il

DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL

Art. 77. A Evolução Funcional ocorrerá, isolada ou cumulativamente, das seguintes
formas:

|— progressão por antiguidade;
Il — promoção por titulação e por merecimento;

Seção |

Da progressão por antiguidade

Art. 78. A progressão por antiguidade é a passagem anual de 1 (uma) referência para
outra imediatamente superior, segundo critérios de antiguidade, de maneira automática e na forma
estabelecida nesta Seção.

Art. 79. Está habilitado à progressão por antiguidade o empregado que,
cumulativamente:

|—tiver adquirido estabilidade no emprego público;
|| — não possuir, durante o interstício, 3 (três) ou mais ausências injustificadas; e

II — não tiver contra si, no período de interstício, decisão administrativa transitada em
julgado com aplicação de pena disciplinar, qualquer que seja.

Art. 80. O interstício mínimo exigido para a progressão por antiguidade:
|— será contado em anos, compreendendo o período entre janeiro e dezembro;
Il — começará a ser contado a partir do mês de janeiro subsequente ao ano em que o

servidor perceber os efeitos financeiros da primeira evolução funcional;
Ill — considerará apenas os anos em que o servidor tenha trabalhado por, no mínimo, 11

(onze) meses, ininterruptos; e

IV — considerará apenas os dias efetivamentetrabalhados e o período de gozo:
a) das férias; e  
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  b) das faltas justificadas.

Parágrafo único. Não prejudica a contagem de tempo para os interstícios necessários
para a progressão por antiguidade a nomeação para cargo em comissão ou a designação para função de
confiança, desde queo servidor exerça sua função na Secretaria Municipal da Educação.

Seção II

Da promoção por titulação

Art. 81. A promoção por titulação é a passagem automática do servidor de uma
referência para outra superior, segundo os critérios de escolaridade, observando-se os requisitos
estabelecidosem lei, mediante requerimento e habilitação do interessado, observando-se o prazo para
implantação.

8 1º O processo necessário ao levantamento e definição dos servidores que fazem jus à

promoção por titulação dar-se-á 2 (duas) vezes ao ano, podendo os títulos serem entregues nos meses
de junho ou novembro de cada ano.

8 2º Os efeitos financeiros decorrentes da promoção serão protraídos para o mês de

julho, para as homologadas no primeiro semestre de cada ano, e para o mês de janeiro do ano
subsequente, para as homologadas no segundo semestre de cada ano.

Art. 82. Está habilitado à promoção por titulação o empregado que, cumulativamente:
|—tiver adquirido estabilidade no emprego público;
Il — não tiver contra si, no período de interstício, decisão administrativa transitada em

julgado, com imposição de sanção disciplinar de qualquer natureza;
HI — não possuir, durante o ano anterior ao requerimento, 3 (três) ou mais ausências

injustificadas;
IV — não estiver com o contrato de trabalho suspenso, na forma da legislação trabalhista,

exceto na hipótese de empregado público efetivo nomeado para cargo em comissão; e

V — tiver obtido ao menos 60% (sessenta por cento) de aproveitamento em avaliação
objetiva de desempenho.

Parágrafo único. A promoção de que trata este capítulo somente será efetivada a partir
da primeira avaliação objetiva de desempenho realizada nos termos estipulados nesta lei.

Art. 83. O interstício referido no inciso Il do art. 82 desta lei:
| - compreenderá o período entre janeiro e dezembro do ano anterior ao protocolo do

requerimento;
Il — será considerado apenas se o servidor tiver trabalhado por, no mínimo, 11 (onze)

meses ininterruptos no período; e

Ill — considerará apenas os dias efetivamente trabalhadose o período de gozo:
a) das férias; e

b) das faltas justificadas.   efe
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Parágrafo único. Não prejudica a contagem de tempo para os interstícios necessários

para a progressão por antiguidade a nomeação para cargo em comissão ou a designação para função de
confiança, desde que o servidor exerça sua função na Secretaria Municipal da Educação.

Art. 84. A promoção por titulação dar-se-á segundo:
| - obtenção de diploma de nível superior em pedagogia, para os ocupantes do emprego

público de Professor | que ainda não o possuírem, garantindo-se a evolução em 7 (sete) referências;
Il — obtenção de diploma de pós-graduação “latu sensu” de especialização, realizada

presencialmente, para os empregados que não o possuírem ou para os empregados ocupantes de
emprego público que não exija tal escolaridade para o seu provimento, garantindo-se a evolução em 3

(três) referências;
Il — obtenção de diploma de pós-graduação “stricto sensu” de mestrado, para os

empregadosque não o possuírem, garantindo-se a evolução em 9 (nove) referências; e

IV — obtenção de diploma de pós-graduação “stricto sensu” de doutorado, para os

empregadosque não o possuírem, garantindo-se a evolução em 12 (doze) referências.

8 1º O empregado público poderá progredir por titulação com a apresentação de apenas
um diploma a cada 3 (três) anos, respeitando-se a cronologia da obtenção dos diplomas.

8 2º Não será admitida promoção por titulação na hipótese de apresentação de diploma
em desconformidade com o critério cronológico disposto no 8 1º deste artigo.

83º Os diplomas previstos no “caput” deste artigo, utilizados para fins de progressão por
titulação:

| — devem ser reconhecidas pelo Ministério da Educação e, no caso de pós-graduação
“stricto sensu”, devem ser reconhecidos pela CAPES (Coordenação de Aperfeiçoamentode Pessoal de

Nível Superior);
Il — devem ter validade indeterminada para os fins desta lei;
Ill — não podem ser utilizados mais de uma vez para fins de Evolução Funcional;
IV — não podem ser apresentados de maneira cumulativa, em conjunto ou sequencial; e

V — não podem ter sido utilizados como requisito de ingresso no emprego público ou em
processos de evolução na carreira previstos em legislação anterior.

8 4º Os empregados que estiverem realizando pós-graduação “latu sensu” de

especialização à distância, quando da promulgação desta lei, poderão se promover nos termos do inciso
Ildo “caput” deste artigo.

8 5º Em caso de dificuldades financeiras devidamente comprovadas pela Autarquia, a

promoção por titulação poderá ocorrer no prazo máximo de 18 (dezoito) meses após a sua

homologação.

Art. 85. Alternativamente ao diploma poderá ser apresentado o histórico escolar e a

declaração de conclusão de curso.
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Art. 86. O título utilizado deve guardar pertinência com a área de atuação do emprego,
exceto nos casos de graduação de ocupantes de emprego de nível fundamental e nível médio.

Seção III

Da promoçãopor merecimento

Art. 87. A promoção por merecimento é a passagem de uma referência para outra 5

(cinco) níveis superior, mediante avaliação de desempenho, observando-se olimite de pessoal que será
promovido a cada processo seletivo trienal, na forma do edital e do regulamento da evolução funcional.

8 1º O processo seletivo referido no “caput” deste artigo dar-se-á sempre no segundo
semestre do ano.

8 2º Os efeitos financeiros decorrentes dos processos seletivos realizados para a

finalidade de promoção dos servidores serão protraídos em até 18 (dezoito) meses, a contar da

homologação do resultado do processo seletivo, conforme disponibilidade financeira da Administração,
na forma do edital.

Art. 88. Está habilitado à promoção por merecimento, observando-se o limite de pessoal
que será promovido a cada processo seletivo trienal, na forma do edital e do regulamento da evolução
funcional, o servidor que cumulativamente:

|—tiver adquirido estabilidade no emprego público;
Il — não tiver contra si, no período de interstício, decisão administrativa transitada em

julgado, com imposição de sanção disciplinar de qualquer natureza;
Il — tiver obtido ao menos 60% (sessenta por cento) de aproveitamento em avaliação

objetiva de desempenho;
IV — não possuir, durante o interstício, 10 (dez) ou mais ausências injustificadas;
V — tiver concluído 240 (duzentas e quarenta) horas de cursos de qualificação

profissional:
a) ofertados pela Secretaria Municipal da Educação;
b) ofertados por outras instituições de ensino, mediante validação da certificação pela

Secretaria Municipal da Educação, aferida em razão da pertinência temática entre o curso apresentado
e as atribuições do emprego público provido ou da função investida pelo servidor; ou

c) de cursos de qualificação profissional ministrados voluntariamente pelo servidor junto
à Secretaria Municipal da Educação.

8 1º Em caso de empate, terá prioridade a ser promovido por merecimento o servidor
inscrito que não tenha obtido qualquer promoção nos últimos 6 (seis) anos.

8 2º A promoção de que trata este capítulo somente será efetivada a partir da primeira
avaliação objetiva de desempenho realizada nos termos estipulados nesta lei.

Art. 89. O interstício mínimo exigido para a promoção por merecimento:
|— será contado em anos, compreendendo o período entre janeiro e dezembro;
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Il — começará a ser contado a partir do mês de janeiro subsequente ao ano em que o
servidor perceber os efeitos financeiros da primeira evolução funcional;

III — considerará apenas os anos em que o servidor tenha trabalhado por, no mínimo, 11
(onze) meses, ininterruptos ou não; e

IV — considerará apenas os dias efetivamentetrabalhados e o período de gozo:
a) das férias; e

b) das faltas justificadas.

Parágrafo único. Não prejudica a contagem de tempo para os interstícios necessários
para a promoção por merecimentoa designação para função de confiança.

Art. 90. A promoção por merecimento dar-se-á de acordo com a previsão orçamentária
consignada nas Leis Orçamentárias vigentes (PPA, LDO e LOA), que deverão assegurar, ao menos de 3

(três) em 3 (três) anos, recursos suficientes para viabilizar o processo seletivo.

8 1º O servidor habilitado para a promoção por merecimento poderá optar por não
evoluir em sua carreira funcional, devendo formalizar por escrito a sua negativa ao órgão responsável
pelos recursos humanos da Secretaria Municipal da Educação.

8 2º O estabelecido neste capítulo será regulamentado em até 60 (sessenta) dias da data
de vigência desta lei.

8 3º Os efeitos financeiros decorrentes dos processos seletivos realizados para a

finalidade de promoção dos servidores serão protraídos para o mês de janeiro do ano subsequente à

conclusão do processo, com prazo de implantação de até 18 (dezoito) meses, conforme disposição da
Administração.

CAPÍTULO III

DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 91. Fica instituído o Sistema de Avaliação de Desempenho, com a finalidade de

aprimorar os métodos de gestão, valorizar o servidor, melhorar a qualidade e eficiência do serviço
público e gerir o processo de Evolução Funcional.

Parágrafo único. O gerenciamento do Sistema de Avaliação de Desempenho ficará a

cargo do órgão responsável pelos recursos humanos da Secretaria Municipal da Educação.

Art. 92. O Sistema de Avaliação de Desempenhoé composto por:
|— Avaliação Especial de Desempenho, utilizada para fins de aquisição da estabilidade no

serviço público, conforme o 8 40 do art. 41 da Constituição da República Federativa do Brasil, bem
como para fins da primeira Evolução Funcional, mediante prova objetiva; e

Il — Avaliação Periódica de Desempenho, utilizada a cada 3 (três) anos para fins de
Evolução Funcional, nas modalidades de promoção, mediante prova objetiva.
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Parágrafo único. Constitui critério obrigatório do Sistema de Avaliação de Desempenho a

aferição do disposto no inciso V do art. 88 desta lei.

Art. 93. A Avaliação Periódica de Desempenho é um processo trienal e sistemático de

aferição do desempenho do servidor, utilizada para fins de programação de ações de capacitação e

qualificação e como critério para a Evolução Funcional, compreendendo:
| — assiduidadee pontualidade; e

Il — avaliação funcional de caráter objetivo.

8 1º A Avaliação Funcional ocorrerá trienalmente, a partir da identificação e mensuração
de conhecimentos, habilidades e atitudes, exigidos para o bom desempenho do emprego público e

cumprimento da missão institucional da Prefeitura do Município e da unidade em que estiver em
exercício, mediante prova objetiva.

8 2º Os empregados serão classificados em lista para seleção daqueles que irão
progredir, considerando a ordem da nota obtida na Avaliação de Desempenho, conforme vagas
estabelecidas em edital.

8 3º Em caso de empate será contemplado o empregado que, sucessivamente:
|— nos casos de promoção, obtiver a maior assiduidadeno período;
Il — nos casos de promoção, obtiver titulação que possua maior pertinência temática ao

emprego público ocupado;
lll—tiver obtido a maior pontuação na Avaliação de Desempenho mais recente; e
IV — contabilizar maior tempo de efetivo exercício no emprego público.

Art. 94. O servidor nomeado para ocupar cargo em comissão ou designado para função
de confiança será avaliado de acordo com as atribuições do cargo ou função que estiver exercendo ou
que tiver exercido por mais tempo durante o período avaliado.

Art. 95. O Sistema de Avaliação de Desempenho será regulamentado por Decreto do
Chefe do Executivo, subscrito pelo titular da Secretaria Municipal da Educação, no prazo máximo de 60

(sessenta) dias, contados da data de vigência desta lei, a partir de sugestão elaborada pela Comissão
Permanente de Desenvolvimento Funcional e aprovada pelo Comitê Municipal de Gestão Democrática
— CMGD.

Parágrafo único. O Sistema de Avaliação de Desempenho deverá, com vistas à sua

transparência, primar pelo emprego de critérios objetivos e previamente estabelecidos para a

atribuição de notas e pontuações em edital anterior ao processo seletivo.

Seção |

Da Avaliação de Desempenho e Comissão Permanente de DesenvolvimentoFuncional

Art. 96. A avaliação de desempenho dos servidores e dos Profissionais do Quadro do
Magistério Público Municipal processar-se-á de forma permanente e tem como objetivo:
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| - servir de base para o desenvolvimento profissional e orientar na consecução dos
resultados almejados pela Secretaria Municipal da Educação;

Il - propiciar ao servidor avaliação diagnóstica que o estimule a melhorar seu
desempenho;

II - subsidiar as ações da Secretaria Municipal da Educação na formulação de programas
de formação continuada; e

IV - promover a evolução funcional.

8 1º Compete à Secretaria Municipal da Educação baixar normas reguladoras no tocante
à criação e implementação do sistema de avaliação de desempenho dos Profissionais do Quadro do
Magistério Público Municipal.

8 2º Compete à Secretaria Municipal da Educação elaborar instrumentosde avaliação de

desempenho apropriados, formatando formulários próprios e definindo fatores significantes na

condução da análise, em termos de indicadores qualitativos e quantitativos, de maneira a, com
objetividade, dar forma e conteúdo à avaliação de desempenho a que se refere o “caput” deste artigo e
seus incisos.

8 3º O trabalho referido no 8 2º deste artigo consubstanciar-se-áem manual de normas
e procedimentos específico que orientará processo de avaliação de desempenho de que trata o “caput”
deste artigo, com ênfase em relação à obrigatoriedadede:

|- preenchimento, por parte do servidor avaliado e do seu superior hierárquico imediato,
de todos os campos do respectivo formulário específico, seguido das respectivasassinaturas;

Il - análise de todas as peças do processo respectivo pela Comissão Permanente de

Desenvolvimento Funcional, para certificação no tocante à aplicação das regras relativas à evolução
funcional constantes desta lei;

HI - efetiva ciência do resultado da avaliação de desempenho respectiva ao servidor
avaliado;

IV - recorribilidade, por parte do servidor avaliado, à Comissão Permanente de

Desenvolvimento Funcional, em caso de divergência em relação ao resultado da avaliação; e

V - revisão e retificação ou ratificação do resultado da avaliação sempre que se fizer
necessário, acompanhadada justificativa correspondente, em relatório a ser encaminhado ao titular da

Secretaria Municipal da Educação, para decisão final.

Art. 97. A aplicação da avaliação de desempenho contemplará todos os Profissionais do
Quadro do Magistério Público Municipal e deve ocorrer de forma transparente e em condições de
igualdade a análise por parte:

|- dos avaliados, na expressão de autoavaliação; e
Il - dos avaliadores.

Parágrafo único. O processo de avaliação de desempenho deve atender,
obrigatoriamente,às seguintes condições:

|- aplicação em momentos simultâneos do avaliado e do avaliador; e

Il - fatores de desempenho definidos coletivamente, complementados de subfatores
descritivos que possibilitem o entendimento do que está sendo avaliado e evidências dessa avaliação. 
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Art. 98. Fica criada a Comissão Permanente de Desenvolvimento Funcional dos

profissionaisdo magistério público municipal, com ampla representatividadede todos os empregos que
compõem o Quadro do Magistério Público Municipal.

8 1º Será garantida a participação do Sindicato dos Servidores Municipais de Araraquara
e Região — SISMAR e do Comitê Municipal de Gestão Democrática como membros efetivos da comissão
referida no “caput” deste artigo.

8 2º Caberá à Comissão a que se refere o “caput” deste artigo executar o processo de
avaliação dos servidores do Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal, pronunciando-se
e emitindo pareceres sobre:

|- os resultados do processo de avaliação de desempenho; e

Il- os requerimentosque lhe sejam encaminhados relacionados à evolução funcional dos
profissionaisdo magistério público municipal.

8 3º Os membros da Comissão Permanente de Desenvolvimento Funcional

representantes do magistério público municipal deverão ser profissionais dos diferentes níveis e
modalidadesde ensino.

8 4º A coordenação da Comissão a que se refere o “caput” deste artigo ficará a cargo do
membro indicado pelo titular da Secretaria Municipal da Educação.

Seção Il
Do Enquadramento

Art. 99. Os ocupantes dos empregos públicos de provimento efetivo extintos serão
enquadrados nos empregos públicos de mesma natureza das funções que desempenham atualmente,
conforme o Anexo IV desta lei, na referência equivalente ao valor de seu vencimento base ou, caso
inexistente referência com tal valor, na referência imediatamentesuperior da tabela vencimental.

8 1º Do enquadramentonão poderá resultar redução de remuneração.

8 2º O enquadramento previsto no “caput” deste artigo não considerará as verbas
correspondentes a vantagens pessoais às quais o empregado público faça jus, tais como:

| — verbas decorrentes de incorporações efetivadas e realizadas em razão do exercício de
cargos em comissão, funções de confiança ou funções-atividade;

|| — adicional por tempo de serviço (“sexta parte”);
III — gratificações em geral;
IV — retribuições pecuniárias decorrentes do regime de dedicação exclusiva; e
V-— honorários.

8 32 O demonstrativo de pagamentos do empregado público deverá discriminar, de
forma individual, os vencimentos correspondentes ao emprego público ocupado, bem como cada uma
das verbas correspondentes a vantagens pessoais a que o empregado público faça jus.
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8 4º O empregado público que, na forma da Lei nº 6.251, de 2005, tenha incorporado à

sua remuneração qualquer percentual da retribuição pecuniária em razão de investidura em cargo em
comissão ou de designação para função de confiança ou função-atividade, fará jus, a partir do advento
desta lei, à percepção do valor integral da retribuição pecuniária em razão de nova investidura em
cargo em comissão ou de nova designação para função de confiança ou função-atividade.

8 5º O disposto no $ 4º:
|— dar-se-á sem prejuízo do direito adquirido à vantagem já incorporada; e

Il — será aplicável, a partir do 25º (vigésimo quinto) mês, a contar da entrada em vigor
desta lei, às hipóteses em que, a partir do advento desta lei o empregado público permanecer
investido no mesmo cargo em comissão ou designado para a mesma função de confiança ou função-
atividade sob a égide da Lei nº 6.251, de 2005.

8 6º Na hipótese do inciso Il do 8 5º deste artigo:
| — ocorrida a incorporação, o valor correspondente ao percentual incorporado será

considerado como "incorporação de função" e será subtraído do valor da retribuição pecuniária
correspondente à função de confiança que o servidor esteja exercendo, até atingir o teto de 100% (cem
por cento) da respectiva retribuição pecuniária; e

|| — o empregado público que possuir incorporada integralmente a retribuição pecuniária
não fará jus ao recebimento de qualquer outra retribuição pecuniária quando estiver no exercício da
mesma ou em outra função de confiança.

8 7º O disposto no “caput” deste artigo aplica-se igualmente ao enquadramento
determinadona forma do Anexo IV desta lei.

8 8º O disposto neste artigo dar-se-á em até 18 (dezoito) meses após a vigência desta lei.

Art. 100. Não sendo possível encontrar, na última referência de sua carreira valor
equivalente ao vencimento percebido pelo servidor público, este ocupará a última referência e terá
direito à diferença a título de vantagem pessoal, a qual será incorporada para todos os fins.

Art. 101. Os empregos públicos que integram o Quadro Suplementar de Pessoal da
Prefeitura do Município de Araraquara serão extintos na vacância.

Art. 102. O enquadramentoprevisto neste Capítulo dar-se-á em até 18 (dezoito) meses
após a promulgação desta lei.

Art. 103. O servidor público que se considerar prejudicado com seu enquadramento
poderá, no prazo de5 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação da Portaria de enquadramento,
dirigir ao órgão responsável pelos recursos humanos da Secretaria Municipal da Educação petição de
revisão de enquadramento, devidamente fundamentada.

Parágrafo único. A ementa da decisão que deferir ou denegar o pedido deverá ser
formalmente comunicada ao servidor interessado.
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Art. 104. Caso o requerimento efetuado nos termos do art. 103 desta lei seja denegado,
o servidor público poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data comunicação, dirigir ao
Prefeito Municipal recurso devidamente fundamentado.

Parágrafo único. A ementa da decisão que deferir ou denegar o pedido deverá ser
formalmente comunicada ao servidor interessado.

CAPÍTULO IV

DA REMUNERAÇÃO

Seção |

Da RemuneraçãoMínima Obrigatória

Art. 105. As escalas de vencimentos dos empregos públicos descritos nesta lei são

definidas a partir do piso de R$ 1.298,00 (um mil, duzentos e noventae oito reais) para os empregos
mensalistas e R$5,90 (cinco reais e noventa centavos) por hora para os empregos horistas, com
diferença de 1% (um por cento) de uma referência para outra.

8 1º O piso estabelecido no “caput” deste artigo será implementado em até 18 (dezoito)
meses após a promulgação desta lei.

8 2º O ingresso nos empregos públicos referidos no “caput” deste artigo ocorrerá
sempre na primeira referência da respectiva carreira quando exigido o requisito mínimo de
escolaridade para investidura no emprego.

Art. 106. A política de vencimentos define as regras básicas da remuneração percebida
pelo servidor.

Art. 107. As referências de vencimentos estão definidas em anexos desta lei, com
diferença de 1% (um por cento) de uma referência para outra.

Art. 108. São hipóteses para a alteração de vencimento:
|— promoção ou progressão conforme o disposto nesta lei; e
Il — elevação do piso salarial.

Art. 109. Fica respeitado o direito do servidor em face de vantagens remuneratóriasnão

previstas acima, mas previamente concedidas e adquiridas pelo servidor da Prefeitura do Município de
Araraquara, em consonância com a legislação de regência correspondente e de acordo com as

previsões específicas porventura existentes nas disposições finais desta lei.

Parágrafo único. Veda-se, após a data da vigência desta lei e realização do
enquadramento nela previsto, a concessão de qualquer hipótese de incorporação decorrente do
exercício de cargo em comissão, função de confiança ou função-atividade.
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Art. 110. A maior remuneração, a qualquer título, atribuída aos servidores do Município
não poderá superar a do Chefe do Executivo, sendo imediatamente reduzidos a esse limite quaisquer
valores percebidos em desacordo com esta norma, não se admitindo, neste caso, a invocação de direito
adquirido ou a percepçãode excesso a qualquertítulo.

Art. 111. Os critérios adotados em relação à remuneração dos profissionais do
magistério público municipal vinculam-se às determinações constitucionais e infraconstitucionais,
referindo-se à destinação de recursos mínimos obrigatóriose ao piso salarial profissional nacional.

8 1º Nenhum profissional do magistério público municipal poderá receber salário inferior
ao piso salarial profissional nacional.

8 2º Como garantia do pagamento do repouso semanal remunerado os salários dos
titulares dos empregos de Professor |, de Professor Il e assistente educacional pedagógico serão
calculados:

|- multiplicando-se o número de horas da respectiva jornada de trabalho semanal
por 5,5 (cinco inteiros e cinco décimos) semanais;

H- multiplicando-se o resultado da multiplicação referida no inciso | pelo valor
correspondente às respectivas referências do Anexo V-B desta lei.

Art. 112. Os salários dos servidores do Quadro de Profissionais do Magistério Público
Municipal somente poderão ser fixados ou alterados por lei de iniciativa do Poder Executivo,
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção do percentual dos índices.

8 1º Os salários a que se refere o “caput” deste artigo são irredutíveis, na forma do
disposto no inciso XV do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil.

8 2º A fixação dos padrões de salários e demais componentes da remuneração dos
profissionaisdo magistério público municipal observará:

| - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade das atribuições que
correspondem aos respectivosempregos;

I|- os requisitos de escolaridadee experiência para a investidura nos empregos; e
HI - as peculiaridades dos empregos.

Art. 113. A partir da efetivação do enquadramento, conforme o disposto nesta lei fica
alterado o valor da remuneração dos docentes do Quadro de Profissionais do Magistério Público
Municipal na seguinte conformidade:

| - todo docente terá a sua remuneração vinculada ao emprego e ao valor da hora aula da

referência de ingresso ou da referência correspondente, após evolução funcional, na forma da lei;
Il - os profissionais do magistério perceberão seus vencimentos de acordo com a

respectiva jornada de trabalho e de forma proporcional ao número de horas trabalhadas, descontadas
as ausências em conformidade com o estabelecido nesta lei;

Ill - a evolução funcional será em concordância com os percentuais estabelecidos nos
Anexos V-A e V-B desta lei.
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Art. 114. As funções-atividade de vice-diretor, gestor comunitário, professor formador

receberãogratificação de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor de seus vencimentos, a título de
verba de retribuição pelo desempenho da função-atividade respectiva, a partir da designação.

Parágrafo único. A função atividade de coordenador técnico da Secretaria Municipal da

Educação receberá gratificação de 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor de seus vencimentos, a

título de verba de retribuição pelo desempenho da função-atividade respectiva, a partir da designação.

Seção Il
Do Adicional

Art. 115. Será beneficiado com adicional de 20% (vinte por cento) sobre seus
vencimentos, o profissional do Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal que atuar em
unidade escolar da rede de escolas públicas municipais situadas na zona rural ou em distrito isolado, na
forma regulamentar.

TÍTULO IV

DOS FUNCIONÁRIOSDA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

CAPÍTULO |

DOS FUNDAMENTOS

Art. 116. O conjunto das normas específicas estabelecidas nesta lei constitui o Estatuto
dos Funcionários da Educação, cujos fundamentossão:

| - direitos e deveres relacionadosàs atribuições e ao exercício das funções;
Il - atuação participativa;
III - valorização profissional;
IV - plano de carreira;
V - remuneração condigna;
VI - desempenho condizente com a educação de qualidade;
VII - formação continuada e sistemática;
VIII - liberdade de organização, manifestação e livre exercício de atividades corporativas,

nos termos da legislação vigente;
XIX - perspectiva de evolução funcional relacionada à promoção, progressão relacionada

ao efetivo exercício, formação profissional continuada e resultados de avaliação positiva de
desempenho; e

X - condições dignas de trabalho.

CAPÍTULO Il

DA VALORIZAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOSDA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 117. A valorizaçãodos Funcionáriosda Educação dar-se-á assegurando-se-lhes:
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| - ingresso exclusivamente por concurso público de provas ou provas e títulos com
previsão de realização periódica;

Il - remuneração condigna de acordo com a complexidade de suas atribuições e a

responsabilidade relacionada ao exercício profissional;
HI - irredutibilidade da remuneração;
IV - desenvolvimento funcional baseado na titulação ou habilitação avaliação de

desempenho e no tempo de permanência no emprego e de efetivo exercício;
V - incentivo à formação continuada, que contribua para um crescimento constante do

seu domínio sobre a cultura letrada;

VI - participação no processo de planejamento das atividades educacionais;
VII - participação em reuniões, eventos, grupos de trabalho ou conselhos vinculados às

unidades escolares e ao sistema de ensino público municipal;
VIII - participação em associações de classe, cooperativas e sindicatos relacionados à

profissão; e

IX - condiçõesadequadas de trabalho, em termos de jornada, ambiente e meios.

CAPÍTULO III

DOS FUNCIONÁRIOSDA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Seção |

Do Quadro, da Classificação e da Estrutura

Art. 118. Integram o Quadro Permanente dos Funcionários da Educação Pública
Municipal, os seguintesempregos de provimento efetivo, com respectiva estruturação de carreira:

| - agente escolar;
Il - assistenteadministrativoda educação;
HI - assistentesocial da educação;
IV - auxiliar de serviços escolares;
V - educador infantil;
VI - monitor de transporte escolar;
VII - merendeiro escolar;
VIII - psicólogo da educação;
IX - psicopedagogo;e
X - técnico em nutrição escolar.

Art. 119. Os empregos públicos dos Funcionários da Educação Pública Municipal serão
providos mediante concurso público de provas ou provase títulos conforme legislação aplicável.

8 1º Além da comprovação de outros requisitos legais, para o provimento e exercício dos
empregos públicos efetivos, o candidato deverá satisfazer e atender às exigências estabelecidas no
edital do concurso público.

8 2º As atribuições dos empregos públicos que compõem o Quadro dos Funcionários da

Educação Pública Municipal e as habilitações exigidas estão descritas no Anexo I-B desta lei.
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Seção II

Do Concurso Público

Art. 120. A investidura nos empregos do Quadro dos Funcionários da Educação Pública
Municipal dar-se-á exclusivamente por concurso público de provas ou provas e títulos específicos para
cada emprego, atendidos os seguintes requisitos básicos para ingresso:

|- nacionalidade brasileira ou naturalizado;
Il - pleno gozo dos direitos políticos;
HI - quitação com as obrigações militares;
IV - quitação com as obrigaçõeseleitorais;
V - idade mínima de 18 (dezoito) anos;

VI - nível de escolaridadeexigido para o exercício das atribuições relativas ao emprego;
VII — não ter sido demitido do serviço público no período de 5 (cinco) anos que antecede

sua admissão; e

VIII — apresentar, no ato da posse, certidão do distribuidor judicial cível e criminal,
incluindo execuções penais.

8 1º O prazo de validade do concurso, os requisitos a serem atendidos pelos candidatos
e as condições de sua realização serão estabelecidosem editais com ampla divulgação.

8 2º Não será aberto novo concurso público enquanto a ocupação do emprego,
atendendo os requisitos exigidos, puder ser feita por servidor em disponibilidade, excedente, ou por
candidato aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expirado.

8 3º A aprovação em concurso público dá condição à nomeação do candidato aprovado
dentro do número de vagas previsto no edital respectivo, seguindo rigorosa ordem de classificação dos
candidatos e após exame admissionalespecífico para admissão funcional.

8 4º Será admissível a realização de avaliação psicológica e de avaliação médica, por
meio de exames clínicos e laboratoriais, inclusive o exame toxicológico de larga janela de detecção, no

contexto do processo de seleção pública destinado ao provimento dos empregos públicos previstos no
Anexo I-B desta lei.

Art. 121. Sem prejuízo de ações afirmativas que decorram de lei específica, serão
reservadas vagas:

| - às pessoas com deficiência, atendidas as atribuições do emprego e desde que haja
compatibilidade entre o seu exercício e a deficiência; e

Il— às pessoas negras.

Art. 122. Os concursos públicos a que se refere o art. 120 desta lei serão regidos por
normas gerais e instruções especiais que constarão dos respectivos editais, cabendo à Secretaria
Municipal da Educação em relação aos mesmos:

| - indicar representantes para diretamente acompanhar sua elaboração; e

mm

Presidente
Câmara Municipal de Araraquara

44

ÁF E



Folha do di

Proc E D

Resp.
 

Il - indicar a bibliografia que deles será parte integrante, em conformidade com as
diretrizes estabelecidaspara a educação pública municipal.

Seção III
Da estabilidade

Art. 123. Será considerado estável o empregado público investido em emprego público
de provimento efetivo em virtude de concurso público, após 3 (três) anos de efetivo exercício no
emprego, concluído o estágio probatório.

Parágrafo único. A aquisição da estabilidade será avaliada por comissão específica para
proceder à avaliação especial de desempenho, nos termos do 8 4º do art. 41 da Constituição da
República Federativa do Brasil.

Seção IV
Do Regime Jurídico

Art. 124. O regime jurídico que regula as relações empregatícias dos servidores do
Quadro dos Funcionários da Educação Pública Municipal é a Consolidação das Leis do Trabalho — CLT.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, são servidores do Quadro dos Funcionáriosda

Educação Pública Municipal aqueles legalmente investidos em emprego público de provimento efetivo
criado por lei e remunerados pelos cofres públicos municipais.

Seção V
Dos Direitos e Deveres dos Funcionários da Educação Pública Municipal

Art. 125. São direitos dos servidores do Quadro dos Funcionários da Educação Pública
Municipal, além de outros previstos nesta lei e em disposições pertinentes da legislação municipal:

| - ter a seu alcance informações educacionais, bibliografia, material didático e outros
instrumentos, bem como contar com assistência técnica que auxilie e estimule a melhoria de seu
desempenho profissional e a ampliação de seus conhecimentos;

Il - ter assegurada a oportunidade de frequentar cursos de formação continuada,
atualização e especialização profissional;

Il - dispor, no ambiente de trabalho, de instalações, mobiliário e material técnico-
pedagógico suficiente e adequado, para que possa exercer com eficiência e eficácia suas funções;

IV - participar, como integrante do Conselho da Escola e demais Conselhos e Comitês
Municipais, dos estudos e deliberações que afetam o processo educacional;

V - participar do processo de planejamento, execução e avaliação das atividades
relacionadas à sua função; e

VI - reunir-se para tratar de assuntos de interesse da categoria e da educação em geral,
sem prejuízo das atividades do emprego, desde que faça parte de comissão legalmente constituída.

Art. 126. São deveres dos servidores do Quadro dos Funcionários da Educação Pública
Municipal, além de outros previstos nesta lei e em disposições pertinentes da legislação municipal:
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|- participar das atividades que lhe forem atribuídas por força de suas funções;
Il - comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade e trajado

adequadamente de acordo com as especificidades de seu emprego, executando suas tarefas com
eficiência, zelo e presteza;

HI — utilizar os equipamentos de proteção individual (EPI) necessários ao desempenho de
suas funções;

IV - manter espírito de cooperação e solidariedade com a equipe de trabalho e
comunidade em geral;

V - comunicar à autoridade imediata as irregularidades de que tiver conhecimento, na

sua área de atuação, ou, às autoridades superiores, no caso de omissão por parte da primeira;
VI - zelar pela defesa dos direitos profissionais e pela reputação da categoria profissional;

e

VIl - participar do processo de planejamento, execução e avaliação das atividades
relacionadas à sua função.

Seção VI
Do Estágio Probatório

Art. 127. Estágio probatório é o período de 03 (três) anos, a partir do início de exercício
no respectivo emprego público efetivo, em que o servidor terá avaliado seu desempenho, do qual
dependerá sua efetivação no funcionalismo educacional público municipal.

8 1º Caberá à Secretaria Municipal da Educação, por meio de seu setor competente, os

procedimentos e as conclusões em relação à avaliação de desempenho do profissional em estágio
probatório, dando cumprimento ao legalmente estabelecido.

8 2º O servidor em estágio probatório, uma vez aprovado na avaliação de desempenho,
será declarado estável.

Art. 128. Enquanto em estágio probatório, o empregado do Quadro de Profissionais do
Magistério Público Municipal não poderá ser designado para ocupar função diversa daquela para a qual
foi nomeado, exceto para atuação em função de confiança ou cargo em comissão na Secretaria
Municipal da Educação, desde que com comprovada experiência, por tempo de serviço e no campo de
atuação profissional no Município de Araraquara inerente à função ou ao cargo que irá assumir.

Seção VII
Jornada de Trabalho dos Funcionários da Educação

Art. 129. A jornada de trabalho básica dos servidores do Quadro dos Funcionários da

Educação Pública Municipal, observadas normas pertinentes da Consolidação das Leis do Trabalho —

CLT, deve ser estabelecida de modo a ser cumprida atendendo as necessidades das unidades escolares
da rede de escolas públicas municipais, bem como da Secretaria Municipal da Educação, de acordo com
o que o previsto para cada emprego descrito no Anexo |-B desta lei.

Seção VIII  
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Art. 130. Aos servidores do Quadro dos Funcionários da Educação são exigidas
assiduidade e pontualidade no comparecimento ao trabalho para o cumprimento das funções e

atividades que exercem nas respectivas unidades escolares e ou em dependências da Secretaria
Municipal da Educação.

Art. 131. Será considerada ausência do servidor do Quadro dos Funcionários da

Educação o seu não comparecimento durante período diário, integral ou parcial, de presença
obrigatória no respectivo local de trabalho, com a caracterizaçãode:

| - falta-hora, o não comparecimento em período diário parcial, correspondendo a parte
da carga horária do dia de trabalho em relação ao horário estabelecido; e

Il - falta-dia, o não comparecimento em período diário integral, correspondendo ao total
da carga horária do dia de trabalho em relação ao horário estabelecido.

8 1º Conforme regulamentação própria a cargo da Secretaria Municipal da Educação, as

faltas ao trabalho conforme caracterizadas no “caput” deste artigo tornar-se-ão:
| - falta abonada, sem prejuízo financeiro ou funcional, a ausência consideradajustificável

quando requerida;
Il - falta justificada, nos termos desta lei; e

HI - falta injustificada, com desconto da remuneração do dia e do descanso semanal
remunerado da semana em que ocorrer a falta.

8 2º Compete à Secretaria Municipal da Educação instaurar processo administrativo por
infrações em relação à assiduidade ou por abandono de emprego caracterizado, na forma da lei.

Seção IX
Das Férias dos Funcionários e Recesso

Art. 132. A organização do período de 30 (trinta) dias de férias anuais dos profissionais
do Quadro dos Funcionários da Educação Pública Municipal seguirá as normas pertinentes da
Consolidação das Leis do Trabalho — CLT.

Art. 133. Todos os Profissionais do Quadro dos Funcionários da Educação Pública
Municipal terão direito a 18 (dezoito) dias de recesso, sendo 8 (oito) dias no mês de dezembro,
contados a partir do dia 24 (vinte e quatro) de dezembro e 10 (dez) dias no mês de janeiro, contados a

partir do dia 02 (dois) de janeiro.

Parágrafo único. Para os empregos de assistente administrativo da educação e auxiliar
de serviços escolares o recesso previsto para o mês de janeiro será regulamentado anualmente.

Seção X

Das Licenças  
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Art. 134. Salvo disposição em lei específica e, na forma regulamentar, conceder-se-á
licença ao empregado público:

|— sem prejuízo de vencimento:

a) por motivo de doença em pessoa da família, limitada a 15 (quinze) dias por ano,
comprovada por atestado médico oficial, validado pelo Serviço Especializado em Engenharia de
Segurança e Medicina do Trabalho — SESMT; e

b) para desempenho de mandato classista, após eleição em assembleia e homologação
de processo eleitoral, nos limites de 1 (um) empregado público licenciado a cada 1000 (mil)
empregadospúblicos efetivos em exercício;

Il — com prejuízo de vencimento:

a) para servir a outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios, observando-seos limites de pessoal estabelecidos em regulamento e desde
que haja anuência prévia do titular da pasta à qual se vincule o empregado;

b) para participar de atividades e cursos, observando-se os limites de pessoal
estabelecidosem regulamento e desde que haja anuência prévia do titular da pasta à qual se vincule o
empregado; e

c) para tratar de interesses particulares, observando-se os limites de pessoal

estabelecidos em regulamento, por período de 4 (quatro) anos, sem prorrogação, desde que haja
anuência prévia do titular da pasta à qual se vincule o empregado.

8 1º A participação de empregados públicos em cursos de pós-graduação será
disciplinada pela Lei nº 9.655, de 18 de julho de 2019, ou por outra que venhaa lhe substituir.

8 2º O benefício estabelecido pelo “caput” deste artigo será regulamentado pelo
Executivo em até 60 (sessenta) dias após a promulgação desta lei.

Art 135. Às servidoras públicas municipais é garantida a licença maternidade, na forma
do artigo 392 do Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT).

8 1º Para além dos 15 (quinze) dias já previstos no art. 395 do Decreto-Lei Federal nº
5.452, de 01 de maio de 1943 — Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em caso de aborto,
comprovado por atestado médico oficial, a empregada pública terá direito à extensão do seu repouso
remunerado por mais 30 (trinta) dias.

8 2º A concessão da extensão do repouso referido no “caput” deste artigo será garantida
à empregada pública que a requerer no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a ocorrência do aborto.

8 3º O requerimento da interessada deverá ser formulado ao órgão responsável pelos
recursos humanos, e deverá ser acompanhado de atestado médico oficial.

8 4º Aplica-se o disposto neste artigo à servidora municipal adotante. 
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Art. 136. Para além dos 5 (cinco) dias já previstos no 8 1º do art. 10 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição da República Federativa do Brasil, aos
empregados públicos é garantida a extensão de sua licença-paternidade por mais 15 (quinze) dias.

8 1º A prorrogação da licença, nos termos do “caput” deste artigo, será garantida ao

servidor que a requerer no prazo de até 2 (dois) dias úteis após o parto.

8 2º O requerimento do interessado deverá ser encaminhado ao órgão responsável
pelos recursos humanos e deverá ser acompanhado da respectiva certidão de nascimento.

8 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor municipal adotante.

Art. 137. Será concedido horário especial ao empregado estudante, independentemente
de compensação de horário, quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da

Administração Pública, sem prejuízo do exercício do emprego público, na forma regulamentar.

Seção XI
Da Cessão

Art. 138. O servidor ocupante de emprego efetivo do Quadro dos Profissionais do
Magistério Público Municipal poderá ser cedido para trabalho em órgão ou entidade de qualquer da

Administração Direta e Indireta dos Poderes do próprio Município ou da União, Estados, do Distrito
Federal e de outros Municípios, de acordo com o disposto na legislação municipal vigente, nas

seguintes hipóteses:
|- para ocupar cargo em comissão ou exercer função de confiança;
Il - em casos previstos em leis específicas; e

III - para atender a termos de acordo, contrato ou convênio de cooperação mútua.

Art. 139. À cessão prevista no art. 138 desta lei aplica-se a Lei nº 6.792, de 29 de maio de

2008.

Art. 140. A cessão do servidor não será permitida quando estiver ele em condições de:
| - emprego comissionado;
Il - emprego ou função temporária;
WI - submissão a processo administrativodisciplinar.

Art. 141. O servidor do Quadro dos Funcionários da Educação Pública de Araraquara
poderá ser cedido para órgãos da Administração Municipal ou a ela alheios durante o seu estágio
probatório, ficando este suspenso pelo período de cessão, retomando-se sua contagem quando do
retorno do servido ao emprego de origem no órgão cedente.

Seção XII
Da Qualificação Profissional   
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Art. 142. A Secretaria Municipal da Educação terá como atividade permanente o

programa de qualificação profissional dos funcionários da educação com os seguintes objetivos:
| - a formação profissional continuada;
Il - o desenvolvimento funcional, criando condições propícias ao aperfeiçoamento

constante e à melhoria da qualidade dos serviços oferecidos em cada setor;
III - a criação de condições prioritárias da efetiva qualificação técnica pedagógica, através

de cursos, seminários, conferências, oficinas de trabalho, implementação de projetos e outros
instrumentos, de maneira a possibilitar a garantia da qualidade dos serviços oferecidos pela Secretaria

Municipal da Educação;
IV - a melhoria do desempenho profissional no exercício de suas atribuições específicas; e

V-a promoção da valorização profissional.

Art. 143. O programa de qualificação profissional, destinado a proporcionar aos

funcionários da educação seu pleno desenvolvimento funcional, será implementado através de ações
específicas de atualização continuada e permanente, por meio de cursos de atualização,
aperfeiçoamento e capacitação.

Art. 144. Cabe à Secretaria Municipal da Educação, em relação ao programa de

qualificação profissional para os servidores do Quadro de Funcionáriosda Educação Pública Municipal:
| - elaborar programação anual de atividades, identificando as áreas a serem

contempladas,os servidores que dela participarão e as ações priorizadas;
Il - adotar as medidas necessárias para que fiquem asseguradas a todos iguais

oportunidades de qualificação;
WII - estabelecer:
a) as metas destinadas ao aperfeiçoamento dos funcionários da educação claramente

definidas e quantificadas;
b) os programas, ações e áreas de formação ou especialização consideradas prioritárias

para a melhoria da qualidade da educação pública municipal;
c) o quantitativo de vagas ofertadas em cursos e programas patrocinados ou incentivados

pelo Município;
d) a definição de critérios relacionados ao deferimento do afastamento do profissional

para:
1- participarde programas de formação, cursos de aperfeiçoamentoe capacitação;
2- frequentar cursos de extensão, patrocinados ou incentivados pelo Município;
IV - planejar, em articulação com a direção das unidades escolares respectivas, a

participação dos funcionários da educação nos cursos e demais atividades voltadas à qualificação
profissional, adotando as medidas necessárias para que os afastamentos que ocorrerem não causem

prejuízo às atividades educacionais;
V - programar as datas de realização das atividades constantes dos programas de

qualificação, assim como os prazos para que os servidores solicitem afastamentos, para a participação
nos cursos;

VI - dar ampla divulgação à relação dos cursos e atividades que receberão patrocínio ou
incentivo do Município, seu conteúdo programático, data de realização, local e critérios de avaliação a

que se submeterão os servidores deles participantes; e
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VII - elaborar relatórios sobre as atividades realizadas, indicando a clientela alcançada, os

resultados obtidos, os custos e as medidas que deverão ser adotadas para o constante aprimoramento
dos programas de qualificação.

Parágrafo único. Os cursos de aperfeiçoamento e capacitação serão conduzidos:
|- sempre que possível, diretamente pela Secretaria Municipal da Educação;
Il - por meio de contratação de especialistas ou instituições especializadas, mediante

convênios, observada a legislação pertinente;
Ill - mediante encaminhamento do servidor às instituições especializadas, sediadas ou

não no Município; e

IV - por meio da realização de cursos de diferentes formatos utilizando os recursos

disponíveis e adequados a cada programa.

Art. 145. Os resultados obtidos nas avaliações de desempenho dos servidores nortearão
o planejamento e a definição das novas ações necessárias e apropriadas a seu constante
desenvolvimento e à qualidade da educação pública municipal.

Art. 146. Os servidores em estágio probatório também deverão ser contemplados com
cursos de curta duração e de diversos conteúdos, seminários, palestras e oficinas de trabalho.

Art. 147. A Secretaria Municipal da Educação deverá realizar reuniões de estudo e

discussão de assuntos pedagógicos, técnicos e administrativos pertinentes a áreas de atuação dos
servidores do Quadro dos Funcionáriosda Educação.

Parágrafo único. O Programa de Qualificação Profissional da Secretaria Municipal da

Educação deverá constar no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária
Anual com rubrica específica destinada aos programasde formação.

CAPÍTULO IV

DA REMOÇÃO E PERMUTA DOS FUNCIONÁRIOSDA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 148. Os processos de remoção e permuta serão simultâneos e adequados ao pleno
atendimento dos servidores do Quadro de Funcionáriosda Educação Pública Municipal seus partícipes,
em sua realização observando-se normas oficiais específicas emanadas da Secretaria Municipal da

Educação.

$ 1º Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito da
Secretaria Municipal da Educação, para exercer suas atividades em outra unidade ou coordenadoria
que possua o mesmo emprego em sua lotação.

$ 2º Para os fins do disposto no 8 1º deste artigo, entende-se por modalidades de

remoção:
|— de ofício, no interesse da Secretaria Municipal da Educação; ou

Il—a pedido, a critério da Secretaria Municipal da Educação.  /
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83º O processo de remoção deverá preceder o ingresso de novos profissionais, sendo

que as vagas remanescentesdo processo de remoção serão oferecidas aos ingressantes.

8 4º A realização dos processos de remoção a pedido terá frequência anual.

Art. 149. Para execução dos respectivos processos de remoção a pedido e permuta serão
estabelecidas normas por ato oficial expedido pela Secretaria Municipal da Educação, de observância
obrigatória, na seguinte conformidade:

|- forma de inscrições, cronograma, locais e horários;
Il - critérios a serem estabelecidos para pontuação e pesos relacionados ao tempo de

exercício que definirão a pontuação;
HI - critérios para desempate e pesos relacionados aos critérios referidos no inciso Il

deste artigo;
IV - forma de interposição de recursos, por desacordo relacionado à pontuação ou

classificação;
V - designação de comissão específica formada por servidores do Quadro de Funcionários

da Educação Pública Municipal e da Secretaria Municipal da Educação, com competência para

coordenação,execução, acompanhamento e supervisão do respectivo processo em todas suas etapas; e

VI - forma de participação por procuração em todos os atos pertinentes à realização dos
processos de remoção e permuta.

Art. 150. Permuta é o ato pelo qual dois servidores do Quadro de Funcionários da

Educação Pública Municipal, da mesma área de atuação, trocarão de forma definitiva seus postos de
trabalho nas unidades escolares da rede de escolas públicas municipais e na Secretaria Municipal da

Educação.

8 1º Poderão solicitar remoção por permuta, nas condições referidas no “caput” deste
artigo, os ocupantes de empregos efetivos que:

|- ocupem empregos iguais e com a mesma jornada de trabalho; e

|| - estejam em efetivo exercício da função.

8 22 Não poderão solicitar remoção por permuta, nas condições referidas no “caput”
deste artigo, os ocupantes de empregos efetivos que:

| - estejam em processo de readaptação, mesmo que com laudo temporário; e

Il - tenham sido beneficiados no processo de remoção, em qualquer uma de suas fases.

8 3º O processo de remoção por permuta dar-se-á por ato próprio expedido oficial e

anualmente pela Secretaria Municipal da Educação.

Art. 151. Após a homologação da remoção a pedido ou da permuta, o resultado final do
processo será encaminhado ao órgão responsável pelos recursos humanos da Secretaria Municipal da

Educação para registro em prontuário do servidor removido e atualização do quadro.
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Art. 152. O resultado do processo será válido apenas para o provimento das vagas nele
oferecidas,vedada à formação de lista de espera ou cadastro reserva.

CAPÍTULO V

DA FUNÇÃO-ATIVIDADE

Art. 153. Função-atividade é aquela exercida, mediante designação específica, por
servidores efetivos com atribuições temporárias de assessoramentopedagógico, diversas das de seus

empregos de natureza efetiva, que constituem a parte provisória do Quadro de Funcionários da

Educação Pública Municipal.

8 1º Exerce função-atividade o educador infantil designado para educador infantil
formador, cujas atribuições estão descritas no Anexo Ill desta lei.

8 2º As designações específicas de que trata o art. 153 desta lei são da competência do
titular da Secretaria Municipal da Educação ou de quem ele indicar, após aprovação em processo
seletivo.

Art. 154. O empregado público designado para o exercício de uma função-atividade será
submetido, a cada 2 (dois) anos, a um processo de avaliação, para fins de manutenção de sua

designação, a qual dependerá de obtenção da pontuação mínima de 60% (sessenta por cento).

Parágrafo único. O processo de avaliação previsto no “caput” este artigo compreenderá
conhecimentos técnicos e práticos referentes às atividades desempenhadas pelo empregado público
em razão da função-atividade para a qual fora designado.

TÍTULO V

DO PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOSDA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

CAPÍTULO |

DO PLANO DE CARREIRA

Seção |

Do Conceito

Art. 155. O Plano de Carreira é o conjunto ordenado das regras contidas nesta lei que
definem a evolução funcional na carreira dos funcionários da educação ocupantes de empregos, cujos
objetivos são:

| - a racionalização da estrutura da carreira estabelecendo uma política de recursos
humanos capaz de conduzir, da forma mais eficaz, o desempenho, a qualidade, a produtividade e o
comprometimentodo servidor com os resultados do seu trabalho;

Il - o estímulo ao desenvolvimento profissional e à qualificação funcional com
remuneração condigna; e  
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Ill - o reconhecimento e valorização dos funcionários da educação pelos serviços
prestados, pelo conhecimento adquirido e pelo desempenho.

Seção II

Dos Fundamentos

Art. 156. O Plano de Carreira dos Funcionários da Educação Pública Municipal,
assegurados os princípios da legalidade e da segurança jurídica, tem como fundamentos a liberdade de
organização, manifestação e livre exercício de atividades corporativas, nos termos estabelecidos na

legislação vigente.

Seção III
Da Estrutura da Carreira

Art. 157. A carreira dos Funcionários da Educação Pública Municipal é estruturada com
base em empregos de provimento efetivo ordenados, com a denominação de:

| - agente escolar;
Il - assistente administrativoda educação;
HI - assistente social da educação;
IV - auxiliar de serviços escolares;
V - educador infantil;
VI - monitor de transporte escolar;
VII - merendeiro escolar;
VIII - psicólogo da educação;
IX - psicopedagogo; e

X - técnico em nutrição escolar.

CAPÍTULO Il

DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL

Seção |

Disposições Gerais

Art. 158. A Evolução Funcional ocorrerá, isolada ou cumulativamente, das seguintes
formas:

| — progressão por antiguidade; e

Il — promoção por titulação e por merecimento.

Seção Il

Da Progressão por antiguidade 
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Art. 159. A progressão por antiguidade é a passagem anual de 1 (uma)referênciapara
outra imediatamente superior, segundo critérios de antiguidade, de maneira automática e na forma
estabelecidanesta Seção.

Art. 160. Está habilitado à progressão por antiguidade o empregado que,
cumulativamente:

|—tiver adquirido estabilidade no emprego público;
I|— não possuir, durante o interstício, 3 (três) ou mais ausências injustificadas;
II — não tiver contra si, no período de interstício, decisão administrativa transitada em

julgado com aplicação de pena disciplinar, qualquer que seja.

Art. 161. O interstício mínimo exigido para a progressão por antiguidade:
|—- será contado em anos, compreendendo o período entre janeiro e dezembro;
Il — começará a ser contado a partir do mês de janeiro subsequente ao ano em que o

servidor perceber os efeitos financeiros da primeira evolução funcional;
HI — considerará apenas os anos em que o servidor tenha trabalhado por, no mínimo, 11

(onze) meses ininterruptos; e

IV — considerará apenas os dias efetivamentetrabalhados e o período de gozo:
a) das férias; e

b) das faltas justificadas.

Parágrafo único. Não prejudica a contagem de tempo para os interstícios necessários
para a progressão por antiguidade a nomeação para cargo em comissão ou a designação para função de
confiança desde que o servidor exerça sua função na Secretaria Municipal da Educação.

Seção III

Da promoção por titulação

Art. 162. A promoção por titulação é a passagem automática do servidor de uma
referência para outra superior, segundo os critérios de escolaridade, observando-se os critérios
estabelecidosem lei, mediante requerimento e habilitação do interessado, observando-seo prazo para
implantação.

8 1º O processo necessário ao levantamento e definição dos servidores que fazem jus à

promoção por titulação dar-se-á 2 (duas) vezes ao ano, podendo os títulos serem entregues nos meses
de junho ou novembro de cada ano.

8 2º Os efeitos financeiros decorrentes da promoção serão protraídos para o mês de

julho, para as homologadas no primeiro semestre de cada ano, e para o mês de janeiro do ano
subsequente, para as homologadas no segundo semestre de cada ano.

Art. 163. Está habilitado à promoção por titulação o empregado que, cumulativamente:
| — tiver adquirido estabilidade no emprego público;
Il — não tiver contra si, no período de interstício, decisão administrativa transitada em

julgado, com imposição de sanção disciplinar de qualquer natureza; 
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II — não possuir, durante o ano anterior ao requerimento, 3 (três) ou mais ausências
injustificadas;

IV — não estiver com o contrato de trabalho suspenso, exceto na hipótese de empregado
público efetivo nomeado para cargo em comissão; e

V — tiver obtido ao menos 60% (sessenta por cento) de aproveitamento em avaliação
objetiva de desempenho.

Parágrafo único. A promoção de que trata este capítulo somente será efetivada a partir
da primeira avaliação objetiva de desempenho realizada nos termos estipulados nesta lei.

Art. 164. O interstício referido no inciso Il do “caput” do art. 163 desta lei:
| - compreenderá o período entre janeiro e dezembro do ano anterior ao protocolo do

requerimento;
Il — será considerado apenas se o servidor tiver trabalhado por, no mínimo, 11 (onze)

meses ininterruptos no período; e

Il — considerará apenas os dias efetivamentetrabalhados e o período de gozo:
a) das férias; e

b) das faltas justificadas.

Art. 165. A promoção por titulação dar-se-á segundo:
| — obtenção de diploma de nível fundamental, para os empregados ocupantes de

emprego público que não exija tal escolaridade para o seu provimento, garantindo-se a evolução em 3

(três) referências;
Il — obtenção de diploma de nível médio ou técnico, para os empregados ocupantes de

emprego público que não exija tal escolaridade para o seu provimento, garantindo-se a evolução em 4
(quatro) referências;

ll — obtenção de diploma de nível superior ou tecnológico, para os empregados
ocupantes de emprego público que não exija tal escolaridade para o seu provimento, garantindo-se a

evolução em 5 (cinco) referências;
IV — obtenção de diploma de nível superior em pedagogia, para os empregos de

educador infantil e agente escolar, garantindo-se a evolução em 7 (sete) referências;
V — obtenção de diploma de pós-graduação “latu sensu” de especialização, realizada

presencialmente, para os empregados que não o possuírem ou para os empregados ocupantes de
emprego público que não exija tal escolaridade para o seu provimento, garantindo-se a evolução em 3

(três) referências;
VI — obtenção de diploma de pós-graduação “stricto sensu” de mestrado, para os

empregadosque não o possuírem, garantindo-se a evolução em 9 (nove) referências; e

VIl — obtenção de diploma de pós-graduação “stricto sensu” de doutorado, para os

empregadosque não o possuírem, garantindo-se a evolução em 12 (doze) referências.

8 1º O empregado público poderá progredir por titulação com a apresentação de apenas
um diploma a cada 3 (três) anos, respeitando-se a cronologia da obtenção dos diplomas.

8 2º Não será admitida promoção por titulação na hipótese de apresentação de diploma
em desconformidade comocritério cronológico disposto no 8 1º deste artigo.
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8 3º Os diplomas previstos no “caput” deste artigo, utilizados para fins de progressão por

titulação:
| — devem ser reconhecidas pelo Ministério da Educação e, no caso de pós-graduação

“stricto sensu”, devem ser reconhecidos pela CAPES (Coordenação de Aperfeiçoamentode Pessoal de
Nível Superior);

Il — devem ter validade indeterminada para os fins desta lei;

Hl— não podem ser utilizados mais de uma vez para fins de Evolução Funcional;
IV— não podem ser apresentados de maneira cumulativa, em conjunto ou sequencial; e

V — não podem ter sido utilizados como requisito de ingresso no emprego público ou em
processos de evolução na carreira previstos em legislação anterior.

8 4º Os empregados que estiverem realizando pós-graduação “latu sensu” de

especialização à distância, quando da promulgação desta lei, poderão, se promover, nos termos do
inciso IV do “caput” deste artigo.

8 5º Os efeitos financeiros decorrentes da promoção por titulação serão protraídos para
o mês de julho, para as homologadasno primeiro semestre de cada ano, e para o mês de janeiro do ano
subsequente, para as homologadas no segundo semestre de cada ano.

8 6º Em caso de dificuldades financeiras devidamente comprovadas pela Secretaria
Municipal da Educação, a promoção por titulação poderá ocorrer no prazo máximo de 18 (dezoito)
meses após a sua homologação.

Art. 166. Alternativamente ao diploma poderá ser apresentado o histórico escolar e a

declaração de conclusão de curso.

Art. 167. O título utilizado deve guardar pertinência com a área de atuação do emprego,
exceto nos casos de Graduação de ocupantes de emprego de Nível Fundamental e Nível Médio.

Seção IV

Da promoção por merecimento

Art. 168. A promoção por merecimento é a passagem de uma referência para outra 5

(cinco) níveis superior, mediante avaliação de desempenho, observando-seo limite de pessoal que será
promovido a cada processo seletivo trienal, na forma do edital e do regulamento da evolução funcional.

8 1º O processo seletivo referido no “caput” deste artigo dar-se-á sempre no segundo
semestre do ano.

8 2º Os efeitos financeiros decorrentes dos processos seletivos realizados para a

finalidade de promoção dos servidores serão protraídos em até 18 (dezoito) meses, a contar da

homologação do resultado do processo seletivo, conforme disponibilidadefinanceira da administração,
na forma do edital.
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Art. 169. Está habilitado à promoção por merecimento, observando-se o limite de

pessoal que será promovido a cada processo seletivo trienal, na forma do edital e do regulamento da
evolução funcional, o servidor que cumulativamente:

|—tiver adquirido estabilidade no emprego público;
Il — não tiver contra si, no período de interstício, decisão administrativa transitada em

julgado, com imposição de sanção disciplinar de qualquer natureza;
II — tiver obtido ao menos 60% (sessenta por cento) de aproveitamento em avaliação

objetiva de desempenho;
IV— não possuir, durante o interstício, 10 (dez) ou mais ausências injustificadas;
V — tiver concluído 240 (duzentas e quarenta) horas de cursos de qualificação

profissional:
a) ofertados pela Secretaria Municipal da Educação; ou
b) ofertados por outras instituições de ensino, mediante validação da certificação pela

Secretaria Municipal da Educação, aferida em razão da pertinência temática entre o curso apresentado
e as atribuições do emprego público provido ou função investida pelo servidor.

c) de cursos de qualificação profissional ministrados voluntariamente pelo servidor junto
à Secretaria Municipal da Educação.

 

8 1º Em caso de empate, terá prioridade a ser promovido por merecimento o servidor
inscrito que não tenha obtido qualquer promoção nos últimos 6 (seis) anos.

82º A promoção de que trata este capítulo somente será efetivada a partir da primeira
avaliação objetiva de desempenho realizada nos termos estipulados nesta lei.

Art. 170. O interstício mínimo exigido para a promoção por merecimento:
|— será contado em anos, compreendendo o período entre janeiro e dezembro;
Il —- começará a ser contado a partir do mês de janeiro subsequente ao ano em que o

servidor perceber os efeitos financeiros da primeira evolução funcional;
Ill — considerará apenas os anos em que o servidor tenha trabalhado por, no mínimo, 11

(onze) meses, ininterruptos ou não; e

IV — considerará apenas os dias efetivamentetrabalhados e o período de gozo:
a) das férias; e

b) das faltas justificadas.

Parágrafo único. Não prejudica a contagem de tempo para os interstícios necessários
para a promoção por merecimento a designação para função de confiança.

Art. 171. A promoção por merecimento dar-se-á de acordo com a previsão orçamentária
consignada nas Leis Orçamentárias vigentes (PPA, LDO e LOA), que deverão assegurar, ao menos de 3

(três) em 3 (três) anos, recursos suficientes para viabilizar o processo seletivo.

8 1º O servidor habilitado para a promoção por merecimento poderá optar por não
evoluir em sua carreira funcional, devendo formalizar por escrito a sua negativa ao órgão responsável
pelos recursos humanos do Poder Executivo Municipal.  
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8 2º O estabelecido neste capítulo será regulamentado em até 60 (sessenta) dias da data

de vigência desta lei.

8 3º Os efeitos financeiros decorrentes dos processos seletivos realizados para a

finalidade de promoção dos servidores serão protraídos para o mês de janeiro do ano subsequente à

conclusão do processo, com prazo de implantação de até 18 (dezoito) meses, conforme disposição da
Administração.

CAPÍTULO III

DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 172. Fica instituído o Sistema de Avaliação de Desempenho, com a finalidade de

aprimorar os métodos de gestão, valorizar o servidor, melhorar a qualidade e eficiência do serviço
público e gerir o processo de Evolução Funcional.

Parágrafo único. O gerenciamento do Sistema de Avaliação de Desempenho ficará a

cargo do órgão responsável pelos recursos humanos da Secretaria Municipal da Educação.

Art. 173. O Sistema de Avaliação de Desempenhoé composto por:
| — Avaliação Especial de Desempenho, utilizada para fins de aquisição da estabilidade no

serviço público, conforme o 8 40 do art. 41 da Constituição da República Federativa do Brasil, bem
como para fins da primeira Evolução Funcional, mediante prova objetiva;

Il — Avaliação Periódica de Desempenho, utilizada a cada 3 (três) anos para fins de

Evolução Funcional, nas modalidades de promoção, mediante prova objetiva.

Parágrafo único. Constitui critério obrigatório do Sistema de Avaliação de Desempenhoa

aferição do disposto no inciso V do “caput” do art. 169 desta lei.

Art. 174. A Avaliação Periódica de Desempenho é um processo trienal e sistemático de

aferição do desempenho do servidor, utilizada para fins de programação de ações de capacitação e

qualificação e como critério para a Evolução Funcional, compreendendo:
|— assiduidade e pontualidade; e

Il — avaliação funcional de caráter objetivo.

8 1º A Avaliação Funcional ocorrerá trienalmente, a partir da identificação e mensuração
de conhecimentos, habilidades e atitudes, exigidos para o bom desempenho do emprego público e

cumprimento da missão institucional da Prefeitura do Município e da unidade em que estiver em
exercício, mediante prova objetiva.

8 2º Os empregados serão classificados em lista para seleção daqueles que irão
progredir, considerando a ordem da nota obtida na Avaliação de Desempenho, conforme vagas
estabelecidas em edital.

8 3º Em caso de empate será contemplado o empregado que, sucessivamente:
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|— nos casos de promoção, obtiver a maior assiduidade no período;
Il — nos casos de promoção, obtiver titulação que possua maior pertinência temática ao

emprego público ocupado;
Ill —tiver obtido a maior pontuação na Avaliação de Desempenho mais recente; e

IV — contabilizar maior tempo de efetivo exercício no emprego público.

Art. 175. O servidor nomeado para ocupar cargo em comissão ou designado para função
de confiança será avaliado de acordo com as atribuições do cargo ou função que estiver exercendo ou
que tiver exercido por mais tempo durante o período avaliado.

Art. 176. O Sistema de Avaliação de Desempenho será regulamentado por Decreto do
Chefe do Executivo, subscrito pelo titular da Secretaria Municipal da Educação, no prazo máximo de 60

(sessenta) dias, contados da data de vigência desta lei, a partir de sugestão elaborada pela Comissão
Permanente de Desenvolvimento Funcional e aprovada pelo Comitê Municipal de Gestão Democrática
— CMGD.

Parágrafo único. O Sistema de Avaliação de Desempenho deverá, com vistas à sua

transparência, primar pelo emprego de critérios objetivos e previamente estabelecidos para a

atribuição de notas e pontuações em edital anterior ao processo seletivo.

Seção |

Da Avaliação de Desempenho e da Comissão Permanente de DesenvolvimentoFuncional

Art. 177. A avaliação de desempenho dos servidores do Quadro dos Funcionários da

Educação Pública Municipal processar-se-á de forma pertinente e tem como objetivo:
| - servir de base para o desenvolvimento profissional e orientar na consecução dos

resultados almejados pela Secretaria Municipal da Educação;
Il - propiciar ao servidor avaliação diagnóstica que o estimule a melhorar seu

desempenho; e

HI - subsidiar as ações da Secretaria Municipal da Educação na formulação de programas
de formação continuada.

8 1º Compete à Secretaria Municipal da Educação baixar normas reguladoras no tocante
à criação e implementação do sistema de avaliação de desempenho dos Profissionais do Quadro do
Magistério Público Municipal.

8 2º Compete à Secretaria Municipal da Educação elaborar instrumentosde avaliação de

desempenho apropriados, formatando formulários próprios e definindo fatores significantes na

condução da análise, em termos de indicadores qualitativos e quantitativos, de maneira a, com
objetividade, dar forma e conteúdo à avaliação de desempenho a que se refere o “caput” deste artigo e
seus incisos.

8 3º O trabalho referido no 8 2º deste artigo consubstanciar-se-áem manual de normas
e procedimentos específico que orientará processo de avaliação de desempenho de que trata o “caput”
deste artigo, com ênfase em relação à obrigatoriedadede:  

Presidente
Câmara Municipal de Araraquara

60



 
| - preenchimento, por parte do servidor avaliado e do seu superior hierárquico imediato,

de todos os campos do respectivo formulário específico, seguido das respectivasassinaturas;
Il - análise de todas as peças do processo respectivo pela Comissão Permanente de

Desenvolvimento Funcional, para certificação no tocante à aplicação das regras relativas à evolução
funcional constantes desta lei;

III - efetiva ciência do resultado da avaliação de desempenho respectiva ao servidor
avaliado;

IV - recorrência por parte do servidor avaliado à Comissão Permanente de

Desenvolvimento Funcional referida no inciso Il, em caso de divergência em relação ao resultado da
avaliação; e

V - revisão e retificação ou ratificação do resultado da avaliação sempre que se fizer
necessário, acompanhada da justificativa correspondente, em relatório a ser encaminhado ao titular da
Secretaria Municipal da Educação, para decisão final.

Art. 178. A aplicação da avaliação de desempenho contemplará todos os servidores do
Quadro de Funcionários da Educação Pública Municipal e deverá ocorrer de forma transparente e em
condições de igualdade a análise por parte:

HI - dos avaliados, na expressão de autoavaliação; e

IV - dos avaliadores.

Parágrafo único. O processo de avaliação de desempenho deve atender,
obrigatoriamente,as seguintes condições:

HI - aplicação em momentos simultâneos do avaliado e do avaliador; e

IV - fatores de desempenho definidos coletivamente, complementados de subfatores
descritivos que possibilitem o entendimento do que está sendo avaliado e evidênciasdessa avaliação.

Art. 179. Fica criada a Comissão Permanente de Desenvolvimento Funcional dos
profissionaisdo magistério público municipal, com ampla representatividade de todos os empregos que
compõem o Quadro dos Funcionários da Educação Pública Municipal.

8 1º Será garantida a participação do Sindicato dos Servidores Municipais de Araraquara
e Região — SISMAR e do Comitê Municipal de Gestão Democrática como membros efetivos da comissão
referida no “caput” deste artigo.

8 2º Caberá à Comissão a que se refere o “caput” deste artigo executar o processo de

avaliação dos servidores do Quadro dos Funcionários da Educação Pública Municipal, pronunciando-se
e emitindo pareceres sobre:

I- os resultados do processo de avaliação de desempenho; e

Il- os requerimentosque lhe sejam encaminhados relacionados à evolução funcional dos
profissionaisdo magistério público municipal.

8 3º Os membros da Comissão Permanente de Desenvolvimento Funcional
representantes do magistério público municipal deverão ser profissionais dos diferentes níveis e

modalidades de ensino.
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8 4º A coordenação da Comissão a que se refere o “caput” deste artigo ficará a cargo do

membro indicado pelo titular da Secretaria Municipal da Educação.

Seção II

Do Enquadramento

Art. 180. Os ocupantes dos empregos públicos de provimento efetivo extintos serão
reenquadrados nos empregos públicos de mesma natureza das funções que desempenham atualmente,
conforme o Anexo IV desta lei, na referência equivalente ao valor de seu vencimento base ou, caso
inexistente referência com tal valor, na referência imediatamentesuperior da tabela vencimental.

8 1º O enquadramento previsto no “caput” deste artigo não considerará as verbas
correspondentes a vantagens pessoais às quais o empregado público faça jus, tais como:

| — verbas decorrentes de incorporações efetivadas e realizadas em razão do exercício de

cargos em comissão, funções de confiança ou funções-atividade;
Il — adicional por tempo de serviço (“sexta parte”);
HI — gratificações em geral;
IV — retribuições pecuniáriasdecorrentes do regime de dedicaçãoexclusiva; e

V-—honorários.

8 2º O demonstrativo de pagamentos do empregado público deverá discriminar, de
forma individual, os vencimentos correspondentes ao emprego público ocupado, bem como cada uma
das verbas correspondentes a vantagens pessoais a que o empregado público faça jus.

8 3º O empregado público que, na forma da Lei nº 6.251, de 2005, tenha incorporado à

sua remuneração qualquer percentual da retribuição pecuniária em razão de investidura em cargo em
comissão ou de designação para função de confiança ou função-atividade, fará jus, a partir do advento
desta lei, à percepção do valor integral da retribuição pecuniária em razão de nova investidura em
cargo em comissão ou de nova designação para função de confiança ou função-atividade.

84º O disposto no8 3º:
|— dar-se-á sem prejuízo do direito adquirido à vantagem já incorporada; e

Il — será aplicável, a partir do 25º (vigésimo quinto) mês, a contar da entrada em vigor
desta lei, as hipóteses em que, a partir do advento desta lei, o empregado público permanecer
investido no mesmo cargo em comissão ou designado para a mesma função de confiança ou função-
atividade sob a égide da Lei nº 6.251, de 2005.

8 5º Na hipótese do inciso Il do 8 4º deste artigo:
| — ocorrida a incorporação, o valor correspondente ao percentual incorporado será

considerado como "incorporação de função" e será subtraído do valor da retribuição pecuniária
correspondente à função de confiança que o servidor esteja exercendo, até atingir o teto de 100% (cem
por cento) da respectiva retribuição pecuniária; e

Il — o empregado público que possuir incorporada integralmente a retribuição pecuniária
não fará jus ao recebimento de qualquer outra retribuição pecuniária quando estiver no exercício da
mesma ou em outra função de confiança.  
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8 6º O disposto no “caput” deste artigo aplica-se igualmente ao enquadramento
determinado na forma do Anexo V desta lei.

8 7º O disposto neste artigo dar-se-á em até 18 (dezoito) meses após a vigência desta lei.

Art. 181. No processo de enquadramento previsto no art. 180 desta lei serão
consideradosos seguintes fatores:

|— a natureza e equivalência com o emprego público de origem e sua respectiva carreira;

Il— habilitação legal para o exercício da profissão regulamentada, quando necessária.

Art. 182. O enquadramento previsto neste Capítulo dar-se-á em até 18 (dezoito) meses
após a promulgação desta lei.

Art. 183. O servidor público que se considerar prejudicado com seu enquadramento
poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação da Portaria de enquadramento,
dirigir ao órgão responsável pelos recursos humanos da Secretaria Municipal da Educação petição de
revisão de enquadramento, devidamente fundamentada.

Parágrafo único. A ementa da decisão que deferir ou denegar o pedido deverá ser
formalmente comunicada ao servidor interessado.

Art. 184. Caso o requerimento efetuado nos termos do art. 183 desta lei seja denegado,
o servidor público poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data comunicação, dirigir ao
Prefeito Municipal recurso devidamente fundamentado.

Parágrafo único. A ementa da decisão que deferir ou denegar o pedido deverá ser
formalmente comunicada ao servidor interessado.

Seção III
Do Adicional

Art. 185. Será beneficiado com adicional de 20% (vinte por cento) sobre seus
vencimentos o Funcionário da Educação Pública Municipal que atuar nas unidades educacionais do
programa municipal de educação no campo ou em distrito isolado.

Seção IV
Da remuneração dos empregos de provimento efetivo

Art. 186. As escalas de vencimentos dos empregos públicos integrantes do Anexo I-B são
as constantes do Anexo V-B desta lei.
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Art. 187. O ingresso nos empregos públicos referidos no art. 186 desta lei ocorrerá
sempre na primeira referência da respectiva carreira quando exigido o requisito mínimo de
escolaridadepara investidura no emprego.

 
Art. 188. As escalas de vencimentos dos empregos públicos descritos nesta Lei são

definidas a partir do piso de R$ 1.298,00 (um mil, duzentos e noventa e oito reais) para os empregos
mensalistas e R$ 5,90 (cinco reais e noventa reais) por hora para os empregos horistas, com diferença
de 1% (um por cento) de uma referência para outra.

8 1º O piso estabelecido no “caput” deste artigo será implementado em até 18 (dezoito)
meses a partir da promulgação a partir da promulgação desta lei.

8 2º O ingresso nos empregos públicos referidos no “caput” deste artigo ocorrerá
sempre na primeira referência da respectiva carreira quando exigido o requisito mínimo de
escolaridadepara investidura no emprego.

Art. 189. São hipóteses para a alteração de vencimento:
|— promoção ou progressão conforme o disposto nesta Lei; e

Il — elevação do piso salarial.

Art. 190. Fica respeitado o direito do servidor em face de vantagens remuneratórias não
previstas acima, mas previamente concedidas e adquiridas pelo servidor, em consonância com a

legislação de regência correspondente e de acordo com as previsões específicas porventura existentes
nas disposições finais desta lei.

Parágrafo único. Veda-se, após a data da vigência desta lei e realização do
enquadramento nesta lei, a concessão de qualquer hipótese de incorporação decorrente do exercício
de cargo em comissão, função de confiança ou função-atividade.

Art. 191. A maior remuneração atribuída aos servidores do Município não poderá
superar a do Chefe do Executivo, sendo imediatamente reduzidos a esse limite quaisquer valores
percebidos em desacordo com esta norma, não se admitindo, neste caso, a invocação de direito
adquirido ou percepção de excesso a qualquer título.

Seção V
Da Adequação da Nomenclaturae Criação de Empregos

Art. 192. Para os fins desta lei, altera-se a nomenclatura de empregos titulados
anteriormente a sua vigência, referindo-se a funcionários da educação efetivos da rede de escolas
públicas municipais e da Secretaria Municipal da Educação, na seguinte conformidade:

| - o emprego de Agente Social de Serviços Públicos passa a denominar-se Merendeiro
Escolar;

Il - o emprego de Agente Operacional de Serviços Públicos passa a denominar-se Auxiliar
de Serviços Escolares;  

Presidente
Câmara Municipal de Araraquara

64



|
|cira—ES
Proc. Saofalha,

Resp. (D |
Il - o emprego de Agente Administrativo de Serviços Públicos passa a denominar-se

AssistenteAdministrativo da Educação; e

IV - o emprego de Técnico em Serviços Públicos passa a denominar-se como Técnico em
Nutrição Escolar.

8 1º Os agentes administrativosde serviços públicos que, na data da edição desta lei,
estiverem formalmente lotados na sede da Secretaria Municipal da Educação serão enquadrados no

cargo de Assistente Administrativo, pertencente ao quadro geral de empregados públicos da Prefeitura
do Município de Araraquara.

8 2º Os agentes administrativos de serviços públicos que, na data da edição desta lei,
estiverem formalmente lotados nas unidades descentralizadas da Secretaria Municipal da Educação
serão enquadrados no emprego público de AssistenteAdministrativo da Educação.

Art. 193. Para os fins desta lei, observado o Anexo IV desta lei, ficam criados os

empregos públicos de:
| - educador infantil;
Il - agente escolar; e

Ill - monitor de transporte escolar.

Seção VI
Das Funções de Confiança e Cargos em Comissão

Art. 194. As funções de confiança e cargos de provimento em comissão estão previstos
na estrutura administrativa geral do Município e serão lotados na Secretaria Municipal da Educação
conforme dispuser a lei de regência da estrutura administrativado Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO IV

DA FALTA ABONADA

Art. 195. A falta abonada consiste na prerrogativa de cada servidor público faltar 6 (seis)

dias úteis no período de 12 (doze) meses, sem prejuízo dos vencimentos, na forma regulamentar.

Parágrafo único. O empregado público fará jus a 1 (uma falta) abonada por mês, vedado
o uso de faltas abonadas em dias seguidos.

CAPÍTULOV

DO PRÊMIO ASSIDUIDADE

Art. 196. O prêmio assiduidade, instituído pela Lei nº 6.251, de 2005, é um benefício de

caráter indenizatório, que será devido ao servidor público municipal que cumprir jornada de trabalho
sem registro de faltas.  
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8 1º O prêmio assiduidade, no valor de R$ 159,67 (cento e cinquenta e nove reais e

sessenta e sete centavos), será pago mensalmente, juntamente com a folha de pagamento.

82º O valor referido no 8 1º deste artigo será corrigido em conformidadecom os índices
de reajustes concedidosaos servidores do Município.

83º O prêmio referido no “caput” deste artigo será regulamentado por ato próprio do
Chefe do Executivo no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da entrada em vigor da presente lei.

TÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

Art. 197. Fica criado a partir da data da vigência desta lei o emprego público de Professor
Il — Bilíngue/Libras,de provimento efetivo, integrando o Quadro de Profissionais do Magistério Público

Municipal.

Art. 198. No prazo de 60 (sessenta) dias contados da vigência desta lei, será apresentada
propositura legislativa tendo por objetivo a revisão e consolidação das gratificações concedidas
previamente à edição desta lei.

Art. 199. Fica proibida a nomeação em função-atividade de gestor comunitário e vice-
diretor na mesma unidade escolar de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa
jurídica do diretor de escola.

Art. 200. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da entrada em vigor da

presente lei deverá ser realizado um censo dos empregados públicos ativos da Secretaria Municipal da

Educação.

Art. 201. Aos empregados eleitos por seus pares, por voto direto, por unidade de

trabalho, será concedida redução de 4 (quatro) horas mensais para os empregados que cumprem
jornada semanal de 36 (trinta e seis) horas e de 2 (duas) horas mensais para os empregados que
cumprem jornada semanal menor que 36 (trinta e seis) horas, para o exercício de funções de
representação da categoria perante a Administração Municipal e perante organismos ou entidades de

representação.
8 1º Será eleito 1 (um) representante a cada 100 (cem) empregados na undiade de

trabalho e, no caso de a unidade possuir menos de 100 (cem) empregados, será garantido ao menos 1

(um) representante.
8 2º A redução referida no “caput” deste artigo não poderá ser superior a 2 (duas) horas

na mesma semana.
8 3º O disposto neste artigo será regulamentado por decreto do Executivo no prazo de

90 (noventa) dias a contar da entrada em vigor da presente lei.

Presidente
Câmara Municipal de Araraquara

66

rm
Lo



  
Art. 202. Esta lei será avaliada em seus efeitos pela Secretaria Municipal daEducação,

pela Equipe de Desenvolvimento de Políticas de Recursos Humanos e Comissão de Desenvolvimento
Funcional, desde sua vigência, com o objetivo de, sempre que entenderem necessário, apresentarem
relatório ao Chefe do Poder Executivo Municipal, expondo a necessidade de alterações.

Art. 203. Os servidores que, na data da promulgação desta lei, ainda não tiverem
efetivamente incorporado à sua remuneração a retribuição pecuniária pelo exercício de função de

confiança ou a gratificação de representação do cargo de coordenador executivo, porém que, nos
termos do art. 22 e do art. 13, 83º, todos da Lei nº 6.251, de 2005, fizerem jus à incorporação de tais
verbas junto à sua remuneração, poderão requerer tal incorporação à sua remuneração, observados os
requisitos vigentes sob a égide da Lei nº 6.251, de 2005.

8 1º Os servidores que estejam há menos de 5 (cinco) anos no exercício de função de

confiança ou ocupando o cargo de coordenador executivo, poderão obter a incorporação prevista no

“caput” deste artigo obedecido o seguinte escalonamento:
|— 1 (um) ano completo de efetivo exercício de função de confiança ou de exercício do

cargo de coordenador executivo: 10% (dez por cento) de incorporação;
Il — 2 (dois) anos completos de efetivo exercício de função de confiança ou de exercício

do cargo de coordenadorexecutivo: 20% (vinte por cento) de incorporação;
Il — 3 (três) anos completos de efetivo exercício de função de confiança ou de exercício

do cargo de coordenador executivo: 30% (trinta por cento) de incorporação;
IV — 4 (quatro) anos completos de efetivo exercício de função de confiança ou de

exercício do cargo de coordenador executivo: 40% (quarenta por cento) de incorporação.

8 3º Para os fins do 8 1º deste artigo, a fração igual ou superior a 6 (seis) meses será
considerada como ano de efetivo exercício.

8 4º A incorporação prevista no 8 1º deste artigo deverá ser requerida na forma de
regulamento a esta lei e será efetivada no prazo máximo de 18 (dezoito) meses, a contar da vigência
desta lei, em conformidade com critérios e cronogramasfixados em decreto do Poder Executivo.

8 5º Às incorporações de que trata este artigo aplica-se, no que for cabível, o disposto
nos 88 1º a 5º do art. 180 desta lei.

8 6º O disposto neste artigo dar-se-á em até 18 (dezoito) meses após a promulgação
desta lei.

Art. 204. Ficam extintos, a partir do enquadramento previsto nesta lei, os seguintes

empregos:
|-Agente Administrativo de Serviços Públicos;
Il — Agente Educacional;
Ill — Agente Operacionalde Serviços Públicos;
IV — Agente Social de Serviços Públicos; e

V-— Técnico em Serviços Públicos.

=Fe O
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8 1º Os atuais ocupantes de tais empregos serão reenquadrados em consonância com o

Anexo IV desta lei.

8 2º O enquadramentodos ocupantes dos empregos públicos previstos nos incisos 1, III,

IV e V do “caput” deste artigo abrangerá exclusivamente empregados públicos da Prefeitura do
Município que estejam lotados na Secretaria Municipal da Educação.

8 3º Para fins do 8 2º deste artigo, será considerada a última lotação a que formalmente
o empregado público fora submetido.

Art. 205. Os titulares dos empregos efetivos constantes nos anexos desta Lei realizarão
controle de registro de frequência.

Art. 206. Constará do demonstrativode salários a referência em que estiver enquadrado
o servidor.

Art. 207. As disposições que atribuírem ao Município novas despesas poderão ser
implementadas em até 18 (dezoito) meses da vigência desta lei.

$ 1º As jornadas de trabalho estipuladas nesta lei que diferirem da jornada de trabalho
padrão prevista nesta lei somente produzirão efeitos a partir de decreto do Poder Executivo que fixe,
para cada emprego público, a forma de cumprimento das respectivas jornadas de trabalho diferidas,
devendo ser especificado,dentre outros:

|-o horário mínimo de início da jornada e o horário máximo de término da jornada;
|l- os períodos em que poderão ser realizados os intervalos intrajornadas;
Ill — aspectos próprios da execução da escala de trabalho de 12 (doze) horas por 36

(trinta e seis) horas de descanso, caso adotada.

8 2º O disposto no 8 1º deste artigo:
| — incidirá, inclusive, sobre os cargos criados na forma do enquadramento previsto no

Anexo V desta lei; e

|| — deverá ser implementado em até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da vigência
desta lei.

Art. 208. Os casos omissos na presente lei serão dirimidos pelo disposto no Plano de

Cargos, Carreiras e Vencimentos da Prefeitura do Município de Araraquara.

Art. 209. A gratificação denominada Regime de Trabalho Integral — RTI, instituída pelo
artigo 2º da Lei nº 7.238, de 30 de abril de 2010, integrada ao vencimento dos servidores públicos que
ocupam o emprego de Diretor de Escola, fica revogada a partir da vigência desta lei.

Parágrafo único. Tendo em vista a dispensa do regime de ponto para os ocupantes do
emprego de Diretor de Escola, não haverá o pagamento de horas extras, mesmo sendo o servidor
responsável em tempo integral pela unidade escolar.
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Art. 210. Poderão se promover por titulação, automaticamente, nos termos do Capítulo
IV, Seção III, da Lei nº 6.251, de 19 de abril de 2005:

|— os titulares dos empregos de agente educacional e educador infantil que, quando da

promulgação desta lei, estiverem realizando graduação em pedagogia ou em licenciatura e que não

usufruíram da promoção por titulação;
| — os titulares dos empregos de agente educacional e educador infantil que, quando da

promulgação desta lei, estiverem em estágio probatório e que possuírem os títulos de graduação em

pedagogia ou em licenciatura;
Il — os profissionais do Quadro do Magistério que, quando da promulgação desta lei,

estiverem realizando pós-graduação “latu sensu” de especialização à distância, “strictu sensu” em

mestrado ou doutorado; e

IV — os profissionais do Quadro do Magistério que, quando da promulgação desta lei,
estiverem em estágio probatório e possuírem títulos de pós graduação “latu sensu” de especialização à

distância, “strictu sensu” em mestrado ou doutorado.

Parágrafo único. O estabelecido no “caput” deste artigo será implementado em até 18

(dezoito) meses a partir da promulgação desta lei.

Art. 211. Dar-se-á a continuidade do provimento dos cargos em comissão previstos nesta
lei que tenham igual nomenclatura e descrição de atribuições previstos na Lei nº 6.251, de 2005.

$ 1º O disposto no “caput” deste artigo aplica-se à designação para função de confiança
e para função-atividade.

8 2º O disposto neste artigo deverá ser instrumentalizadopor meio de apostila à ficha
funcional do servidor, da qual constará os fundamentosnormativos previstos nesta lei.

Art. 212. Em até 24 (vinte e quatro) meses após a vigência desta lei, o Poder Executivo se

compromete a apresentar propositura legislativa para integrar os empregos públicos de Agente Escolar,
Educador Infantil, Merendeiro Escolar e Monitor de Transporte Escolar à jornada de trabalho de 36

(trinta e seis) horas semanais.

Art. 213. As regulamentações a esta lei serão previamente submetidas ao Comitê de

Municipal de Gestão Democrática, instituído pela Lei nº 8.896, de 16 de março de 2017.

Art. 214. Fica revogada a Lei nº 7.238, de 30 de abril de 2010.

Art. 215. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar
de 1º de fevereiro de 2020.
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Parágrafo único. Até a produção de efeitos prevista no “caput”. a
permanecem vigentes e válidas as disposiçõesatinentes à jornada de trabalho previstas na Lei nº 6.251,

de 2005, e respectivos regulamentos.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro

do ano de 2019 (dois mil e dezenove).   
    N E SANTANAC
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA .
Estado de São Paulo [rs me Sl

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço o
Gabinete da Presidência
Rua São Bento, nº 887 — Centro

CEP 14801-300 — ARARAQUARA /SP
Telefone PABX (16) 3301-0600 - FAX (16) 3301-0647

 |[roo
|
Resp. Es — 4

Ofício nº 181/2019-DL
Araraquara, 25 de novembro de 2019

A Sua Excelência o Senhor
Edson Antonio Edinho da Silva
Prefeito do Município de Araraquara

Assunto: Encaminhamentode autógrafos

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos,
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão extraordinária realizada nesta data a

seguir relacionados: 
Projeto. 1 tdetéi Autoria EmentaAutógrafo Altera a Lei nº 9.793, de 13 de novembro

380/2019| 389/2019 Prefeitura do Município de | de 2019, corrigindo a identificação da
Araraquara empresa a que será alienado o imóvel que

especifica.
Institui o Plano de Cargos, Carreiras e

Vencimentos (PCCV) dos Profissionais do
Quadro do Magistério e Funcionários da
Educação Pública do Município de
Araraquara, e dá outras providências.

6 dot a Institui o Plano de Cargos, Carreiras e
Prefeitura do Município de Vencimentos (PCCV) da Prefeitura do

382/2019| 377/2019 Araraquara Município de Araraquara, e dá outras

providências.
Autoriza a alienação, por licitação na

Bret â a modalidade concorrência, de imóvel de
refeitura do Município de | Transcrição nº 32.842, do livro 3-AZ, fls.

383/2019| 385/2019 Araraquara 63, de 1º de abril de 1968, do 1º Cartório de
Registro de Imóveis de Araraquara, e dá

outras providências.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional

384/2019| 388/2019 Prefeitura do Município de especial no Departamento Autônomo de
Araraquara Água e Esgotos de Araraquara e dá outras

providências.
Institui o Plano de Carreiras, Cargos,
Empregos e Vencimentos (PCCV) do
Departamento Autônomo de Água e

Esgotos de Araraquara, e dá outras
providências.

 
Prefeitura do Município de

381/2019| 376/2019
Araraquara    

385/2019| 375/2019| Prefeitura do Município de
Araraquara

      
Atenciosamente,   TENENTE SANTA

residente
e-mail: legislativo) camara-arq.sp.gov.br

Www.camara-ara.sp.gov.br

A  
CAMARAMUNICIPAL

DE ARARAQUARA



 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA] =

   Diretoria Legislativa 
TERMO DE ESCLARECIMENTO

É a presente para informar que, por um lapso, as atuais fls. 452 a 556, dos

autos deste Processo nº 473/2019, foram numeradas de maneira equivocada,

razão por que de estarem tachadas as numerações equivocadas, prevalecendo,

assim, as numerações sem tachados.

Araraquara, 25 de novembro de 2019.

Ui SG
Caio Fellipe Barbosa Rocha

Assistente Técnico Legislativo

Matrícula nº 25094 
Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300

Www.camara-arqg.sp.gov.br



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
o Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania o 

I OFÍCIO SMJC/EAO NQ 035/2019 ! . Em 19 de dezembro de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

"-tG.§.§§O n~' _ ~ 3 ~ / ~ l O) 

,.\ !J~r§ncla de Gestão da Informação 
F
1
ªra os devidos fins. . ~. ~;li 

o o D:l OJ ~~c:;; MD. Presidente da Câmara MuniCipal "i~ -,i> (i . "!i!' 
Caio Fellipe Barbosa~ .ar M~rtin~·Neto Mou~ • 
Assistente Técniço ~J:~voOiretor legislativo .. ·"· Excelentíssimo Senhor: 

.. Matrícula 2509.4 _ 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

.·Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 
Complementar · Complementar 

920 12/12/2019 411/19 020/19 
921 12/12/2019 412/19 021/19 

----

Lei Data . Autógrafo Projeto de Lei 

9801 27/11/2019 381/19 376/19 
9802 27/11/2019 385/19 375/19 
9826 11/12/2019 398/19 380/19 
9827 11/12/2019 399/19 387/19 
9828 11/12/2019 406/19 409/19 
9829 11/12/2019 407/19 410/19 
9830 11/12/2019 409/19 421/19 
9831 11/12/2019 404/19 419/19 
9832 12/12/2019 414/19 420/19 
9833 12/12/2019 415/19 426/19 
9834 12/12/2019 416/19 427/19 
9835' 12/12/2019 417/19 430/19 
9836 12/12/2019 418/19 431/19 
9837 · 12/12/2019 419/19 432/19 
9838 12/12/2019 420/19 433/19 
9839 12/12/2019 422/19 434/19 
9840 12/12/2019 423/19 429/19 
9841 12/12/2019 424/19 428/19 
9842 12/12/2019 413/19 311/19 
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9843 12/12/2019 421/19 422/19 I 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
·Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 

Folha .5:=>4' 
Proc.~ 
Resp.~ 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

/\. ('-... o-<À.~ ~ 
J J ~ARINikiBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Execut~· ·d,~ Justiça e Cidadania 
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FLS. 5<ôQ m .. ·~~. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
PROC. 4131 lol <1 
C . M . ~ 

LEI Nº 9.801 
De 27 de novembro de 2019 

Autógrafo nº 381/19 - Projeto de Lei nº 376/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos (PCCV) dos Profissionais do 
Quadro do Magistério e Funcionários da 
Educação Pública do Município de 
Araraquara, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária de 25 (vinte e cinco) 
de novembro de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta lei institui o Estatuto e o Plano 
Unificado de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Profissionais do Quadro do 
Magistério Público Municipal e dos Funcionários da Educação Pública Municipal, 
regidos pelo Decreto-lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 1973, que institui a 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 2Q Para os fins desta lei considera-se: 
I - emprego público: unidade laborativa com 

denominação própria e número certo, que implica o desempenho, pelo seu 
titular, de um conjunto de atribuições e responsabilidades, provido por concurso 
público de provas ou de provas e títulos, na forma da lei, para o provimento em 
caráter efetivo; 

11 - cargo em comissão: unidade laborativa com 
denominação própria e número certo, que implica o desempenho, pelo seu 
titular, de conjunto de atribuições e responsabilidades de direção, chefia ou 
assessoramento, de livre nomeação e exoneração; 

111 - empregado público: pessoa legalmente 
investida em cargo ou emprego público e que mantenha vínculo direto com o 
Poder Executivo Municipal, regido pela Consolidação de Leis Trabalhistas (CLT), 
compreendendo-se no conceito o servidor efetivo e o servidor ocupante de 
cargo de provimento em comissão; 

~-

IV - carreira: estrutura de desenvolvimento 1\f\.r!J 
funcional e profissional, operacionalizada por meio da evolução funcional, ny ~ ',..._ 
modalidades de progressão ou promoção nas referências de vencimentos, nos 
termos da lei; 

#~ 



I FLS . 5GI 
PROC. 4 1 ?I zo I ú) 

a 
C.M. ~ 

V- estatuto: regulamento ou conjunto de regras de 
organização e funcionamento de uma coletividade, instituição, órgão, 
estabelecimento, empresa pública ou privada; 

VI -função de confiança: unidade laborativa com 
denominação própria e número certo, que implica o desempenho, pelo seu 
titular, de conjunto de atribuições e responsabilidades de direção, chefia ou 
assessoramento, cuja investidura se dará por meio de designação de empregado 
titular de cargo efetivo, por livre nomeação e desinvestidura; 

VIl - função-at ividade: conjunto de atribuições 
específicas a serem exercidas em caráter temporário por servidor público 
ocupante de emprego público de provimento efetivo, estabelecida por lei com 
denominação própria e retribuição pecuniária correspondente; 

VIII - promoção: passagem do servidor de uma 
referência para outra superior, mediante habilitação para apreentação de títulos 
ou submissão a processo seletivo para avaliação de desempenho, na forma da 
lei e do regulamento; 

IX - progressão: passagem do servidor de uma 
referência para outra superior, por antiguidade, mediante habilitação, na forma 
da lei e do regulamento; 

X- remuneração: retribuição pecuniária devida ao 
empregado pelo exercício de emprego ou cargo público, composta pelo 
vencimento-base, acrescida das demais vantagens pessoais; 

XI- grupo sa larial: conjunto de empregos públicos 
vinculado a uma mesma referência de ingresso, na tabela de vencimento; 

XII - vencimento-base: retribuição pecuniária 
devida ao empregado público pelo exercício de cargo ou função pública; 

XIII - falta justificada: falta que não implica em 
descontos salariais, decorrente de: 

a) licenças gala, nojo, maternidade, adotante e 
paternidade; 

b) afastamento por doença ocupacional ou 
acidente de trabalho validado pelo Serviço Especializado em Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho- SESMT, na forma regulamentar; 

c) período decorrente de convocações pelo 
Tribunal Regional Eleitoral e julgamentos em Tribunal do Júri; 

d) folga eleitora l; 
e) atestado humanitário; 
f) atestado médico validado pelo Serviço 

Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho- SESMT, na 

~-

forma regulamentar; /\,.,"O 
g) falta abonada, na forma regulamentar; e J ,"\~ 
h) doação de sangue, nos limites da legislação 

trabalhista, na forma regulamentar. 

# 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA C.M. 

CAPÍTULO I 

DO QUADRO GERAL DE PESSOAL 

Art. 3º Ficam criados os cargos e empregos 
públicos, de provimento efetivo ou em comissão, as funções de confiança e as 
funções-atividade, que passam a constituir o Quadro Geral de Pessoal do 
Magistério do Município de Araraquara e dos Funcionários da Educação Pública 
da Prefeitura do Município de Araraquara, indicados nos seguintes anexos que 
integram esta lei: 

I - Anexo 1-A - Empregos Públicos de provimento 
efetivo do Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal; 

11 -Anexo 1-B - Empregos Públicos de provimento 
efetivo do Quadro dos Funcionários da Educação Pública Municipal; 

111 -Anexo 11 - Funções de Confiança; 
IV- Anexo 111- Funções Atividades dos profissionais 

do Quadro do Magistério e Funcionários da Educação Pública Municipal; 
V- Anexo IV- Do enquadramento dos ocupantes 

de empregos extintos; 
VI - Anexo V-A - Vencimento dos empregos 

públ icos de provimento efetivo- mensalistas; e 
VIl - Anexo V-B - Vencimento dos empregos 

públ icos de provimento efetivo- horistas. 

CAPÍTULO 11 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 4º A Educação Pública Municipal do Município 
de Araraquara será organizada com base nos seguintes princípios e diretrizes: 

I -absoluta equidade de condições para o acesso e 
permanência na escola, sem qualquer forma de tratamento desigual por motivo 
de convicção filosófica, política ou religiosa e sem quaisquer preconceitos de 
classe, raça, etnia, sexo ou orientação sexual; 

11 - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e 
divulgar o pensamento, a arte e o saber; 

111 - pluralismo de ideias e de concepções 
pedagógicas; 

IV - gratuidade da educação pública municipal em 
estabelecimentos oficiais; 

~-· 

V- valorização dos profissionais do magistério; 
VI - gestão democrática; /\,.. ,,..() 

VIl- garantia de padrão de qualidade; e ./ ~\J ' "-' 
VIII -vinculação ao mundo do trabalho e à prática 

social, valorizando princípios éticos e sustentáveis. 
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Art. 5g Atendendo mandamento constitucional, 
disposições da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e disposições de 
sua Lei Orgânica, ao Município de Araraquara, em seu território, cumpre a 
organização, a manutenção e o desenvolvimento da educação pública municipal 
e nele atuar prioritariamente nos seguintes níveis e etapas e modalidades da 
educação básica: 

I -educação infantil, compreendendo creche e pré
escola, educação regular, educação especial e educação do campo; e 

11 - ensino fundamental, anos iniciais e anos finais 
do ensino regular, da educação especial, da educação de jovens e adultos e 
educação do campo. 

Parágrafo único. Além de atuar nos níveis, etapas 
e modalidades de ensino da educação básica a que se referem os incisos I e 11 do 
"caput" deste artigo, o Município atuará também na oferta de educação 
complementar e integral a esses mesmos níveis, etapas e modalidades, na forma 
prevista na organização do sistema de ensino público municipal. 

Art. 6g A escola pública municipal é entendida 
como espaço educacional múltiplo, tendo assegurada sua unidade, nos termos 
do seu sistema de ensino, com base em plano de trabalho próprio e autônomo, 
de cuja elaboração participam professores, educadores, funcionários e 
comunidade escolar, de modo a garantir: 

1- educação de qualidade com ações que levem em 
consideração a diversidade das condições socioeconômicas dos educandos; 

11 - atendimento aos alunos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, em 
classes comuns das escolas municipais, com acompanhamento de professores 
especializados em salas de recu rsos e ensino itinerante; e 

111 - ampliação do período de permanência dos 
alunos na escola através da oferta de programas de educação complementar e 
integral. 

CAPÍTULO 111 
DA AVALIAÇÃO DO ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL 

Art. 7g A Secretaria Municipal da Educação, em 
articulação com o Conselho Municipal de Educação, definirá critérios e 
metodologias para estabelecer indicadores de qualidade e ponderações 

~-

respectivas a serem empregados na avaliação do ensino público municipal. ~ 

§ lg Na avaliação do ensino público municipal 
deverão ser considerados, dentre outros fatores que venham a ser definidos na 
forma prevista no "caput" deste artigo, os seguintes: 

I -cumprimento integral do calendário escolar; 
11 - índice de frequência de professores; 

AW 4 
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111 - dias let ivos ministrados pelos professores 

IV - índice de frequência dos alunos; 
V- taxa de evasão escolar; 
VI - taxa média de aprovação no ensino 

VIl -idade dos alunos no ensino fundamental; 
VIII - índice de professores com especialização em 

IX - índice de atendimento à população em idade 
escolar da responsabilidade do Município. 

§ 2!! A avaliação do ensino público municipal a que 
se refere o "caput" deste artigo far-se-á preferencialmente ao final de cada ano 
letivo. 

CAPÍTULO IV 
DA LOTAÇÃO E DO DIMENSIONAMENTO DA FORÇA DE TRABALHO 

Art. 8!! A lotação representa a força de trabalho, dimensionada em seus aspectos 
quantitativo e qual itativo, necessária ao regu lar e bom funcionamento da 
Secretaria Municipal da Educação, como órgão gestor, e das unidades escolares 
da rede de escolas públicas municipais responsáveis pela implementação das 
atividades dos profissionais do magistério público municipal nelas lotados. 

Art. 9!! É atribuição da Secretaria Municipal da 
Educação: 

I - estabelecer, através de critérios de organização, 
a rede de unidades educacionais e escolares; e 

11 - manter o Quadro de Profissionais do Magistério 
Público Municipal necessário ao funcionamento das unidades escolares que 
const ituem a rede de escolas públicas municipais. 

TÍTULO 11 
DO ESTATUTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 

~-· 

DOS FUNDAMENTOS ~ 
Art. 10. O conjunto das normas 

estabelecidas nesta lei constitui o Estatuto dos Profissionais do 
Público Municipal, cujos fundamentos são: 

específicas 
Magistério 

I - direitos e deveres relacionados às atribuições e 
ao exercício das funções do magistério; 

11 -atuação participativa; 
111 - valorização profissional; Nflrff( 
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IV- plano de carreira; 
V - remuneração condigna; 
VI- desempenho condizente com uma educação de 

qualidade; 
VIl -formação continuada e sistemática; 
VIII-liberdade de organização, manifestação e livre 

exercício de atividades corporativas, nos termos da legislação vigente; 
IX - perspectiva de evolução funcional relacionada 

à promoção por níveis de titulação acadêmica, progressão relacionada ao efetivo 
exercício, formação profissional continuada e resultados de avaliação positiva de 
desempenho; 

X - experiência docente decorrente de efetivo 
exercício na educação básica, como pré-requisito para o exercício de outras 
funções de profissional do magistério que não a da docência; e 

XI -condições dignas de trabalho. 

CAPÍTULO 11 

DA VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

Art. 11. A valorização dos profissionais do 
magistério público municipal dar-se-á assegurando-se-lhes: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de 
provas e títulos, com previsão de realização periódica; 

11 - remuneração condigna de acordo com a 
complexidade de suas atribuições e a responsabilidade relacionada ao exercício 
profissional; 

111 - irredutibilidade da remuneração; 
IV - desenvolvimento funcional baseado na 

titulação ou habilitação, na avaliação de desempenho e no tempo de 
permanência no emprego e de efetivo exercício; 

V- incentivo à formação continuada, que contribua 
para um crescimento constante do seu domínio sobre a cultura; 

VI - período reservado a estudos, planejamento e 
avaliação como parte integrante da carga horária de trabalho; 

VIl - liberdade de escolha em relação à aplicação 
dos processos didáticos e das formas de ensino-aprendizagem, observadas as 
diretrizes inerentes ao sistema de ensino público municipal; 

ct. ·· 

VIII- participação no processo de planejamento das A" ~O 

atividades escolares; .../ ~ '\ ~ 
IX - participação em reuniões, eventos, grupos de 

trabalho ou conselhos vinculados às unidades escolares e ao sistema de ensino 
público municipal; 

X - participação em associações de classe, 

cooperativas e sindicatos relacionados à profissão; e ~ 
XI - condições adequadas de trabalho, em termos 

de jornada, ambiente e meios. J0)l 
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DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

Seção I 
Do Quadro, da Classificação e da Estrutura 

Art. 12. O Quadro de Profissionais do Magistério 
Públ ico Municipal corresponde ao conjunto de empregados públicos que 
exercem funções de magistério no sistema de ensino público municipal, 
observada a seguinte classificação: 

I - docentes; 
11 - suporte pedagógico direto ao exercício da 

docência; e 
111 - funções-atividade. 

§ 1º A categoria dos docentes é constituída pelo 
conjunto dos professores titulares de empregos públicos efetivos que, nas 
respectivas unidades escolares da rede de escolas públicas municipais, exercem 
função de docência ou de docência especial em salas de recursos. 

§ 2º A categoria de suporte pedagógico direto ao 
exercício da docência é constit uída pelo conjunto de titulares em empregos 
públ icos efetivos de: 

I - diretor de escola; 
11 -assistente educacional pedagógico; 
111 -coordenador pedagógico; e 
IV- supervisor de ensino. 

§ 3º As funções-atividade compreendem o 
conjunto dos empregados p que ocupam empregos públicos efetivos, com 
funções específicas de caráter temporário, exercidas nas respectivas unidades da 
rede de escolas públicas municipais ou em dependências da Secretaria Municipal 
da Educação, também reconhecidas como suporte pedagógico ao exercício da 
docência. 

Art. 13. O Quadro de Profissionais do Magistério 
Público Municipal est rutura-se em 02 (duas) partes: 

I - a primeira, constituída pelos empregos públicos 
de provimento efetivo de: 

~-

a) professor I; 
b) professor 11; ~ 
c) assistente educacional pedagógico; 
d) coordenador pedagógico; 
e) diretor de escola; 
f) supervisor de ensino; e 
11 -a segunda, constituída de funções-atividades. 
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§ 1º Os empregos da parte permanente serão 
preenchidos, na medida da necessidade, por profissionais legalmente habilitados 
e aprovados em concurso público de provas e títulos e a eles refere-se o Anexo 
1-A desta lei. 

§ 2º Os empregos de Professor 11 referidos na alínea 
"b" do inciso I do "caput" deste artigo atuam em atendimento de: 

I - educação infantil; 
11 -ensino fundamental; 
111 - educação complementar e integral; 
IV- educação especial; 
V- educação bilíngue (libras); 
VI -educação de jovens e adultos; e 
VIl - educação do campo. 

Art. 14. Os empregos de provimento efetivo dos 
servidores do Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal serão 
organizados considerando-se a escolaridade e a qualificação profissional exigidas 
na forma prevista nesta lei, e seu provimento dar-se-á por nomeação, precedida 
de concurso público de provas e títulos. 

Parágrafo único. Para provimento dos empregos 
efetivos do Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal serão 
rigorosamente observados os requisitos básicos e os específicos legalmente 
estabelecidos, sob pena de ser o ato de nomeação considerado nulo de pleno 
direit o e da responsabilização de quem lhe der causa, inclusive em se tratando 
do preenchimento: 

1- de empregos efetivos que vierem a vagar; e 
11- de empregos efetivos que venham a ser criados. 

Seção 11 
Da Atuação 

Art. 15. A at uação dos servidores do Quadro de 
Profissionais do Magistério Público Municipal dar-se-á em conformidade com a 
lei e com o definido no edita l do concurso público do qual resultou a efetivação 
individualizada, refe rindo-se a níveis e modalidades de ensino e habilitação 

~- · 

profissional. ~ 

§ 1º Aos integrantes da carreira de Professor I 
compete planejar e ministrar au las e desenvolver o trabalho pedagógico e outras 
atividades de ensino previstas no projeto político-pedagógico da unidade escolar 
respectiva, atuando: 

I - na educação infantil, em regência de classes; e 
11 - no ensino fundamental, em regência de classes 

dos anos iniciais, dos termos iniciais da educação de jovens e adultos e na 
educação do campo. 

8 
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§ 22 Aos integrantes da carreira de Professor 11 
compete planejar, ministrar aulas, desenvolver o trabalho pedagógico em 
disciplinas educacionais específicas e desenvolver outras atividades relacionadas 
à docência, definidas consoante às habilitações respectivas, atuando: 

I - na docência dos anos finais do ensino 
fundamental para turmas do 6º (sexto) ao 9º (nono) ano; 

11 - na docência dos termos finais do ensino 
fundamentat da educação de jovens e adultos e na educação do campo; 

111 - na docência das disciplinas de artes visuais, 
dança, música, teatro, língua estrangeira e educação física para turmas da 
educação infantil e do 1º (primeiro) ao 9º (nono) ano do ensino fundamental; 

IV - na docência nas unidades de educação 
complementar e integral; 

V - no atendimento aos alunos com deficiências, 
transtornos globais de desenvolvimento e altas habilidades/superdotação da 
educação infantil e do ensino fundamenta l; 

VI - no atendimento educacional especializado a 
alunos surdos, ensinando a língua portuguesa, desenvolvendo as competências 
gramaticais, linguísticas e textuais; e 

VIl - na regência de turmas, exercendo sua 
licenciatura própria em disciplinas incluídas na estrutura curricular em 
atendimento a projetos pedagógicos diferenciados, definidos de acordo com a 
Resolução Anual do Processo de Atribuição e Remoção, para a educação infantil 
e para o ensino fundamental, suas etapas e modalidades. 

§ 3º A atuação dos integrantes das carreiras de 
assistente educacional pedagógico e supervisor de ensino dar-se-á nas unidades 
da rede de escolas públicas municipais e em dependências da Secretaria 
Municipal da Educação, nos diversos níveis, etapas e modalidades de ensino da 
educação básica do sistema de ensino público municipal. 

Art. 16. O profissional em atividade de suporte 
pedagógico do Quadro dos Profissionais do Magistério Público Municipal atuará 
conforme especificado a seguir: 

I - Diretor de Escola Municipal: em Unidades 
Escolares de Educação Infantil ou do Ensino Fundamental e do Ensino 
Fundamental da Educação de Jovens e Adultos ou nos Centros de Educação; 

11- Assistente Educacional Pedagógico: em uma ou 

~··· 

mais Unidades Escolares da Educação lnfantit do Ensino Fundamental e nas ./\ _ rf) 
dependências da Secretaria Municipal da Educação; / ~~ 1'-..,; 

111 - Coordenador Pedagógico: em uma ou mais 
Unidades Escolares de Educação Infantil, em escolas do Ensino Fundamental e 
do Ensino Fundamental da Educação de Jovens e Adultos e nos Centros d 
Educação; e 

IV- Supervisor de Ensino: responsabilizar-se-á por 
um conjunto de Unidades Escolares de todos os níveis da educação básica sob 
responsabilidade do Sistema Municipal de Ensino. 

9 
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Art. 17. A habilitação requerida para a atuação de 
que trata o art. 13, incisos I e 11 desta lei é a de formação escolar em nível de 
ensino superior com graduação em curso de licenciatura, em universidade ou 
instituição de nível superior, na seguinte conformidade: 

I -em pedagogia ou normal superior, referindo-se 
a professor I; 

11 - em nível superior em graduação 
correspondente às áreas específicas do currículo com o devido registro 
profissional quando houver exigência legal, referindo-se a professor 11 com 
atuação no ensino fundamenta l, educação infantil e educação complementar e 
integral; 

111 - referindo-se a professor 11 com atuação na 
educação especial: 

a) em nível superior em curso de licenciatura plena 
em pedagogia, com habilitação específica em educação especial nas áreas de: 

1. deficiência mental (DM); 
2. deficiência auditiva (DA); 
3. deficiência visual (DV); 
4. deficiência física (DF); 
b) licenciatura plena em educação especial; ou 
c) licenciatura em pedagogia, com pós-graduação 

"lato sensu" em educação especial; 
IV - referindo-se a professor 11 com atuação na 

educação bilíngue/libras: 
a) licenciatura em letras: libras/língua portuguesa; 
b) licenciatura em letras ou pedagogia, com 

certif icação de proficiência em libras, expedida pelo Ministério da Educação ou 
pela Federação Nacional de Educação e Instrução dos Surdos- FENEIS; ou 

c) licenciatura em letras ou pedagogia com pós
graduação "lato sensu" em libras; 

V- em curso de licenciatura plena em pedagogia e 
com experiência mínima de exercício do magistério de: 

a) 06 (seis) anos de efetivo exercício da docência ou 

~-·· 

de 03 (três) anos de docência e 03 (três) anos de suporte pedagógico à docência,./\" rO 
referindo-se a diretor de escola; / y 'i l'-....J 

b) 08 (oito) anos de efetivo exercício da docência 
ou de 04 (quatro) anos de docência e 04 (quatro) anos em outras funções do 
magistério conforme §2º, do art. 67, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, referindo-se a supervisor de ensino; 

c) OS (cinco) anos de efetivo exercício da docência, 
referindo-se a assistente educacional pedagógico; e 

d) OS (cinco) anos de efetivo exercício da docência, 
referindo-se a coordenador pedagógico. 
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Parágrafo único. Para o provimento de emprego 
público de profissional do magistério público municipal, somente será admitida 
a formação escolar em cursos de instituições de ensino superior credenciadas 
pelo Ministério da Educação ou por Conselhos Estaduais de Educação. 

Seção IV 
Do Concurso Público 

Art. 18. A investidura nos empregos do Quadro de 
Profissionais do Magistério Público Municipal dar-se-á exclusivamente por 
concurso público, de provas ou de provas e títulos específicos para cada 
emprego, ou mediante prévia aprovação em processo seletivo, nas hipóteses 
const itucionalmente previstas, atendidos os seguintes requisitos básicos: 

I -possuir a nacionalidade brasileira; 
11 -estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
111 -estar em dia com as obrigações militares; 
IV- estar em dia com as obrigações eleitorais; 
V- possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
VI - possuir nível de escolaridade exigido para o 

exercício das atribuições relativas ao emprego; 
VIl- possuir aptidão física e mental; 
VIII - possuir perfil psicológico adequado ao 

exercício da função, a ser verificado por meio de exame psicotécnico, mediante 
previsão expressa no edital normativo do concurso; 

IX - não ter sido demitido do serviço público no 
período de 5 (cinco) anos que antecede a sua admissão; e 

X - apresentar, no ato da posse, de certidão do 
distribuidor judicial cível e criminal, incluindo execuções penais. 

§ lº O prazo de validade do concurso, os requisitos 
a serem atendidos pelos cand idatos e as condições de sua realização serão 
estabelecidos em ed itais com ampla divulgação. 

§ 2º A aprovação em concurso público dá condição 
à nomeação do candidato aprovado dentro do número de vagas previsto no 
edital respectivo, seguindo rigorosa ordem de classificação dos candidatos e 

ct -

após exame específico para admissão funcional. 

~ 
§ 3º Será determinada a realização de concurso 

públ ico de provas e títulos para provimento qualificado de ingresso no Quadro 
de Profissionais do Magistério Público Municipal sempre que houver a vacância 
no quadro permanente. 

§ 4º As atribuições do emprego público podem 
justificar a exigência de outros requisitos ou titulação específica, na forma da lei 
e do edital normativo do concurso. 

11 
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§ 5º Será admissível a realização de avaliação 
psicológica e de avaliação médica, por meio de exames clínicos e laboratoriais, 
inclusive o exame toxicológico de larga janela de detecção, no contexto do 
processo de seleção pública destinado ao provimento dos empregos públicos 
previstos no Anexo 1-A desta lei. 

Art. 19. Sem prejuízo de ações afirmativas que 
decorram de lei específica, serão reservadas vagas: 

I - às pessoas com deficiência, atendidas as 
atribuições do emprego e desde que haja compatibilidade entre o seu exercício 
e a deficiência; e 

11 -às pessoas negras. 

Art. 20. Os concursos públicos serão regidos por 
normas gerais e instruções especiais que constarão dos respectivos editais, 
competindo à Secretaria Municipal da Educação em relação a esses editais: 

I - indicar representante para diretamente 
acompanhar sua elaboração; e 

11 - indicar a bibliografia que deles será parte 
integrante, em conformidade com as diretrizes estabelecidas para a educação 
pública municipal. 

Seção V 
Da Estabilidade 

Art. 21. Será considerado estável o empregado 
público investido em emprego público de provimento efetivo em virtude de 
concurso público, após 3 (três) anos de efetivo exercício no emprego, concluído 
o est ágio probatório. 

Parágrafo único. A aquisição da estabilidade será 
aval iada por comissão específica para proceder à avaliação especial de 
desempenho, nos termos do § 4º do art. 41 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

ct -

Seção VI 
Do Regime Jurídico ~ 

Art. 22. O regime jurídico que regula as relações 
empregatícias dos empregados do Quadro de Profissionais do Magistério Público 
Municipal é o da Consolidação das Leis do Trabalho- CLT. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, são ~ 
servidores do Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal aqueles 
legalmente investidos em emprego público de provimento efetivo criado por lei 

e remunerados pelos cofres públicos municipais. ~ ~ J 
rJY 12 
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Seção VIl 
Dos Direitos e Deveres 

Art. 23. São direitos dos servidores do Quadro de 
Profissionais do Magistério Público Municipal, além de outros previstos nesta lei 
e em disposições pertinentes da legislação municipal: 

I- acesso ou disponibilidade em relação a: 
a} informações educacionais, bibliografia, materiais 

didát icos e outros instrumentos que contribuam para a qualidade da educação; 
b) orientação pedagógica que auxilie e estimule a 

melhoria do desempenho profissional e a ampliação do conhecimento; 
c) cursos de formação, atualização e especialização 

profissional; 
d} ambiente de trabalho, condições, instalações e 

materiais técnico-pedagógicos suficientes e adequados ao desenvolvimento 
profissional de suas funções; 

e) liberdade de escolha e de utilização de materiais 
e procedimentos didáticos, observadas as diretrizes pedagógicas/curriculares 
emanadas da Secretaria Municipal da Educação; 

f} compatibilidade entre número em sala de aula e 
número total de alunos por docente, o projeto político-pedagógico da escola e 
os padrões mínimos de qualidade da educação básica, em conformidade com o 
estabelecido no Plano Municipal da Educação vigente; 

11 - remuneração: 
a) de acordo com a referência estabelecida nesta 

lei; 
b) por serviço extraordinário, desde que 

devidamente convocado para tal fim, independentemente de sua referência de 
vencimentos no magistério público municipal; 

c) ajuda de custo e manutenção quando convocado 
para participar de cursos ou encontros educacionais, representando a Secretaria 
Municipal da Educação, externos ao Município; e 

d) adicionais conforme estabelecido em 
disposições específicas de lei municipal; 

111 - participação: 
a) no processo de planejamento do projeto 

político-pedagógico da unidade escolar respectiva; e 
b} em programas permanentes e regulares de 

~··· 

formação continuada. 

~ 
Art. 24. São deveres dos servidores do Quadro de 

Profissionais do Magistério Público Municipal, consoante à relevância socia l de 
sua profissão, além dos previstos em outras normas e a ela inerentes: 

I - atuação profissional orientada pelos princípios 
legalmente estabelecidos nas diretrizes e bases da educação nacional e na 
legislação municipal; 
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11 - reconhecimento e respeito em relação às 
diferenças culturais, sociais e religiosas dos alunos e da comunidade educacional, 

valorizando os diferentes saberes e cu ltu ras, combatendo a exclusão e a 
discriminação; 

111 - desempenho coerente com a permanente 
busca da qualidade da educação; 

IV - os elencados no Anexo 1-A desta lei, 
descrevendo e distingu indo especificidades em relação às 
competências/atribuições no tocante a servidores na condição de professores no 
exercício da docência e no apoio direto à docência, bem como no tocante a 

servidores no exercício de funções-atividade; e 
V - comparecer ao local de trabalho com 

assiduidade e pontualidade e trajado adequadamente de acordo com as 
especificidades de seu emprego, executando suas tarefas com eficiência, zelo e 

prest eza. 

Seção VIII 

Do Estágio Probatório 

Art. 25. Estágio probatório é o período de 3 (três) 

anos, a partir do início de exercício no respectivo emprego efetivo, em que o 
servidor terá avaliado seu desempenho, do qual dependerá sua efetivação no 

magistério público municipal. 

§ 12 Caberá à Secretaria Municipal da Educação, 

por meio de seu setor competente, os proced imentos e as conclusões em relação 

à avaliação de desempenho do profissional em estágio probatório, dando 
cumprimento ao lega lmente estabelecido. 

§ 2º O servidor em estágio probatório, uma vez 
aprovado na avaliação de desempenho, será declarado estável. 

Art . 26. Enquanto em estágio probatório, o 
empregado do Quadro de Prof issionais do Magistério Público Municipal não 
poderá ser designado para ocupar função diversa daquela para a qual foi 
nomeado, exceto para atuação em função de confiança ou cargo em comissão 

na Secretaria Municipal da Educação, desde que com comprovada experiência, 

~-· 

por t empo de serviço e no campo de atuação profissional no Município de /\ ~ ~D 
Araraquara inerente ao cargo ou função que irá assumir. / f'4 Y"-..J 

Parágrafo único. O servidor do Quadro de 

Profissionais do Magistério Público Municipal que vier a ser designado para 

função de confiança ou investido em cargo em comissão, nos termos do "caput" 

deste artigo, não terá seu período de estágio probatório suspenso pelo prazo que 
perdurar a designação. 

~ 14 
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Seção IX 

Da Jornada de Trabalho 

Art. 27. A jornada de trabalho dos empregados do 
Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal, observada a 
Consolidação das Leis do Trabalho- CLT, deve ser estabelecida de modo a ser 
cumprida pelas unidades escolares da rede de escolas públicas municipais: 

I -carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) 
horas, distribuída por, no mínimo, 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho 
escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver, 
referindo-se ao ensino fundamental regular, consoante as diretrizes da Lei 
Federal nº 9.394, de 20 de dezembro 1996, e complementação normativa que 
embasa o sistema de ensino público municipal; e 

11 -carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) 
horas, distribuída por, no mínimo, 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho 
escolar, com atendimento de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias, referindo-se 
ao atendimento de crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos na pré-escola, 
consoante as diretrizes da Lei Federal nº 12.796, de 4 de abril de 2013, e 
complementação normativa que embasao sistema de ensino público municipal. 

§ 1º Compete à Secretaria Municipal da Educação, 
com observância do disposto no "caput" e em atendimento às políticas públicas 
relacionadas à qualidade da educação e consubstanciadas no sistema de ensino 
público municipal, estabelecer: 

I - cumprimento do atendimento escolar por 
turnos; 

11 -cumprimento integral obrigatório da jornada de 
trabalho; e 

111 - implementação paulatina de ampliação do 
tempo de permanência dos alunos na escola, sem que resulte aumento da 
jornada de trabalho do professor em sala de aula. 

Art . 28. Para os profissionais do magistério público 

ct-

municipal que exercem a 
constituída de: 

docência, a jornada de trabalho semanal será 1\ A "(.) 

I - horas aulas em atividades com alunos; e J V~'~ 
11 - horas au las de atividades pedagógicas 

individuais, na unidade escolar ou em local de livre escolha, e coletivas. 

§ 1º As horas aulas trabalhadas a título de 
atividades pedagógicas fazem parte integrante da jornada de trabalho do 
docente, somando-se às horas em atividades com alunos, sendo de 50 
(cinquenta) minutos a hora aula de trabalho do docente. 

15 
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§ 22 A hora aula de trabalho docente do Professor I 

e Professor 11 que atua no Ensino Fundamental, do Professor 11 que atua na 
Educação Complementar e Int egral, do Professor 11 que atua na Educação 
Especial, do Professor 11 Bi língue-libras, do Professor 11 que atua na Educação 
Infanti l é de 50 (cinquenta) minutos e deverá ser dedicada exclusivamente ao 
trabalho com os alunos para cumprimento dos componentes curriculares 
previstos no projeto político-pedagógico da Unidade Escolar. 

§ 3Q A hora aula de trabalho docente de 50 
(cinquenta) minutos será estendida aos Professores I da Educação Infanti l da 
Rede Municipal de Ensino, progressivamente, conforme regu lamento, a contar a 
partir do próximo ano letivo, sendo pau latinamente implementado no prazo 
máximo de 03 (três) anos, contados da edição desta lei. 

§ 4Q O estabelecido no "caput" deste artigo será 
regu lamentado pelo Poder Executivo Municipa l em até 90 (noventa) dias da 
promulgação desta lei. 

Art. 29. As horas de atividades pedagógicas serão 
cumpridas pelo docente na unidade escolar respectiva, em local de livre escolha 
ou em local definido pela Secret aria Municipal da Educação, sempre em horário 
compatível com o estabelecido em seu contrato de trabalho, devendo ser 
uti lizadas: 

I - em atividade individual de planejamento, 
preparação de aulas, avaliação do trabalho dos alunos, em atendimento aos pais 
de alunos e em colaboração com a administração da unidade escolar; 

11 - em atividades co letivas destinadas a 
planejamento, aperfeiçoamento profissional, formação continuada, reuniões 
pedagógicas ou administrativas junto à equipe escolar ou comunidade escolar, 
em consonância com o projeto pol ítico-pedagógico da unidade escolar; e 

111 - em atividades atinentes às atribuições do 
emprego que ocupa, em local de sua livre escolha. 

~· ·· 

§ l Q Os dias e horários específicos de atividades 
pedagógicas nas unidades escolares públicas municipais serão definidos pela 
direção/equipe gestora em conjunto com o coletivo dos professores, em /"\. ,.0 
conformidade com diretrizes da Secretaria Municipal da Educação. _/ ~\.....___ 

§ 2Q O planejamento, a organização, a coordenação 
e o cumprimento em relação às horas de atividades pedagógicas são de 
competência da direção/equipe gestora da unidade escolar, obedecidas normas 
estabelecidas pela Secretaria M unicipal da Educação. 

Art. 30. As jornadas de trabalho para o exercício da 
docência no magistério público municipal, compatibilizadas com as etapas e 
modalidades de ensino da educação básica, são de: 

# 16 
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I - Professor I atuando na Educação Infantil: 38 

(trint a e oito) horas aulas de trabalho docente semanais, sendo 25 (vinte e cinco) 
horas aulas dedicadas às atividades com os alunos e 13 (treze) horas aulas 
dedicadas à atividade pedagógica em horário complementar à atividade com os 
alunos, sendo 5 (cinco) horas aulas cumpridas dentro da Unidade Escolar, das 
quais 2 (duas) horas aulas coletivas e 3 (três) horas aulas individuais e/ou em 
atividade de aperfe içoamento profissional e formação continuada e 8 (oito) 
horas aulas cumpridas em local de livre escolha do docente; 

11- Professor I atuando nas classes do 1º (primeiro) 
ao 5º (quinto) ano do Ensino Fundamenta l e nos termos iniciais da Educação de 
Jovens e Adultos: 33 (trinta e t rês) horas aulas de trabalho docente semanais, 
sendo 22 (vinte e duas) horas aulas dedicadas às atividades com os alunos e 11 
(onze) horas aulas dedicadas à atividade pedagógica em horário complementar 
à atividade com os alunos, sendo que 6 (seis) horas aulas cumpridas dentro da 
Unidade Escolar, das quais 3 (três) horas aulas coletivas e 3 (três) horas aulas 
individuais e/ou em atividade de aperfeiçoamento profissional e formação 
continuada e 5 (cinco) horas aulas cumpridas em local de livre escolha do 

docente; 
111 - Professor 11 de Artes Visuais, Dança, Música, 

Teatro, Língua Estrangeira e Educação Física atuando na Educação Infantil: 40 
(quarenta) horas aulas de trabalho docente semanais, sendo 26 (vinte e seis) 
horas aulas dedicadas às atividades com os alunos e 14 (catorze) horas aulas 
dedicadas às atividades pedagógicas, sendo 7 (sete) horas aulas cumpridas 
dentro da Unidade Escolar, das quais 2 (duas) horas aulas coletivas e 5 (cinco) 
horas aulas individuais e/ou em atividade de aperfeiçoamento profissional e 
formação continuada e 7 (sete) horas aulas cumpridas em local de livre escolha 
do docente; 

IV - Professor 11 de Artes Visuais, Dança, Música, 
Teatro, e Educação Física atuando na Educação Complementar e Integral: 40 
(quarenta) horas au las de trabalho docente semanais, sendo 26 (vinte e seis) 
horas aulas dedicadas às atividades com os alunos e 14 (catorze) horas au las 
dedicadas as atividades pedagógicas, sendo 7 (sete) horas aulas cumpridas 
dentro da Unidade Escolar, das quais 2 (duas) horas aulas coletivas e 5 (cinco) 

~-· 

horas aulas individuais e/ou em atividade de aperfeiçoamento profissiona l e 
formação continuada e 7 (sete) horas aulas cumpridas em local de livre escolha /\"r{) 
do docente; ._/ ~ ~ '~ 

V - Professor 11 atuando no Ensino Fundamental 
regu lar e nos termos finais da Educação de Jovens e Adultos (EJA): 

a) 27 (vinte e sete) horas semanais, sendo 18 
(dezoito) horas aulas de trabalho docente semanais dedicadas às atividades com 
os alunos e 9 (nove) horas aulas dedicadas às atividades pedagógicas, sendo 4 
(quat ro) horas aulas cumpridas dentro da Unidade Escolar, das quais 3 (três) 
horas aulas coletivas e 1 (uma) hora aula individual e/ou em atividade de 
aperfeiçoamento profissional e formação continuada e 5 (cinco) horas aulas 
cumpridas em local de livre escolha do docente; 
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b) 36 (trinta e seis) horas aulas semanais, sendo 24 

(vinte e quatro) horas aulas de trabalho docente semanais dedicadas às 
atividades com os alunos e 12 (doze) horas aulas dedicadas as atividades 
pedagógicas, sendo 6 (seis) horas aulas cumpridas dentro da Unidade Escolar, 
das quais 3 (três) horas aulas co letivas e 3 (três) horas aulas individuais e/ou em 
atividade de aperfeiçoamento profissional e formação continuada e 6 (seis) 
horas aulas cumpridas em local de livre escolha do docente; 

c) 40 (quarenta) horas aulas semanais, sendo 26 
(vinte e seis) horas aulas de trabalho docente semanais dedicadas às atividades 
com os alunos e 14 (catorze) horas aulas dedicadas às atividades pedagógicas, 
sendo 7 (sete) horas aulas cumpridas dentro da Unidade Escolar, das quais 3 
(três) horas aulas coletivas e 4 (quatro) horas aulas individuais e/ou em atividade 
de aperfeiçoamento profissional e formação continuada e 7 (sete) horas au las 
cumpridas em local de livre escolha do docente; 

VI- Professor 11 atuando no Programa de Educação 
Integral: 33 (trinta e três) horas aulas semanais, sendo 22 (vinte e duas) horas 
aulas de trabalho docente semanais dedicadas às atividades com os alunos e 11 
(onze) horas aulas dedicadas à atividade pedagógica em horário complementar 
à atividade com os alunos, sendo 5 (cinco) horas aulas cumpridas dentro da 
Un idade Escolar, das quais 3 (três) horas aulas coletivas e 2 (duas) horas aulas 
individuais e/ou em atividade de aperfeiçoamento profissional e formação 
continuada e 6 (seis) horas aulas cumpridas em local de livre escolha do docente; 

VIl- Professor 11 atuando no Programa de Educação 
Especial, no Ensino Fundamental e na Educação Infantil, em sala de recursos e 
no ensino itinerante: 

a) 30 (trinta) horas aulas semanais, sendo 20 (vinte) 
horas aulas de trabalho docente semanais dedicadas às atividades com os alunos 
e 10 (dez) horas aulas dedicadas as atividades pedagógicas, sendo 5 (cinco) horas 
aulas cumpridas dentro da Unidade Escolar, das quais 3 (três) horas aulas 
coletivas e 2 (duas) horas aulas individuais e/ou em atividade de 
aperfeiçoamento profissional e formação continuada e 5 (cinco) horas au las 
cumpridas em local de livre escolha do docente; 

b) 40 (quarenta) horas aulas semanais, sendo 26 
(vinte e seis) horas aulas de trabalho docente semanais dedicadas às atividades 
com os alunos e 14 (catorze) horas aulas dedicadas as atividades pedagógicas, 
sendo 7 (sete) horas aulas cumpridas dentro da Unidade Escolar, das quais 3 
(três) horas aulas coletivas e 4 (quatro) horas aulas individuais e/ou em atividade 

~· 

de aperfeiçoamento profissional e formação continuada e 7 (sete) horas aulas /\""O 
cumpridas em local de livre escolha do docente. / V~''-' 

VIII - Professor 11 atuando na Educaçao 
Bilíngue/libras: 40 (quarenta) horas aulas de trabalho docente semanais, sendo 
26 (vinte e seis) horas aulas dedicadas às atividades com os alunos e 14 (catorze) 
horas aulas dedicadas as atividades pedagógicas, sendo 7 (sete) horas aulas 
cumpridas dentro da Unidade Escolar, das quais 3 (três) horas aulas coletivas e 4 
(quatro) horas aulas individuais e/ou em atividade de aperfeiçoamenté 
profissional e formação continuada e 7 (sete) horas aulas cumpridas em local db 
livre escolha do docente. 

~ 
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§ 1º O Professor 11, atuando nos anos finais do 
ensino fundamental e/ou nos termos finais da educação de jovens e adultos, 
poderá optar formalmente, no ato de inscrição para o processo de atribuição de 
aulas e remoção, entre as jornadas de trabalho descritas nas alíneas dos incisos 
V e VIl do "caput" deste artigo. 

§ 2º O Professor 11, atuando na educação especial 
do ensino fundamental e da educação infantil, em salas de recursos, no ensino 
itinerante e no Centro de Atendimento Educacional Especializado vinculado à 
Secretaria Municipal da Educação, poderá optar formalmente, no ato de 
inscrição para o processo de atribuição de au las e remoção, entre as jornadas de 
trabalho descritas nas alíneas do inciso V do "caput" deste artigo. 

§ 3º O Professor 11 que cumpre sua jornada de 
trabalho também na modalidade da educação de jovens e adultos ou na 
educação do campo poderá adequá-la para melhor atender, sem que essa 
adequação caracterize redução ou ampliação da jornada estabelecida. 

§ 4º O docente de que trata o inciso V do "caput" 
deste artigo que não completar a jornada mínima de trabalho da atribuição de 
aulas respectiva será considerado excedente, devendo cumprir atividades em 
substituição e em número de horas equiva lentes à diferença entre a sua jornada 
básica de trabalho e o número de aulas assumidas. 

§ 5º Todas as jornadas de trabalho dos docentes da 
rede municipal de ensino serão regulamentadas por ato da Secretaria Municipal 
da Educação. 

Art. 31. Será de 36 (trinta e seis) horas semanais a 
jornada de trabalho para os profissionais do magistério do ensino público 
municipal que oferecem suporte pedagógico direto ao exercício da docência, em 
efetivo exercício das atividades de: 

I -assistente educacional pedagógico; 
11 - coordenador pedagógico; 

~-

111 - diretor de escola; e 
IV- supervisor de ensino. ~ 
Art. 32. Será de 36 (trinta e seis) horas semanais a 

jornada de trabalho dos servidores do Quadro de Profissionais do Magistério 
Públ ico Municipal em exercício de funções-atividade, sendo-lhes garantido o 
valor da respectiva jornada de t rabalho nos afastamentos legais. 

Seção X 

Do Acúmulo de Empregos 
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Art. 33. Será considerada lícita a acumulação de 
dois empregos de professor integrante do Quadro de Profissionais do Magistério 
Público Municipal, havendo comprovada compatibilidade de horários entre os 
exercícios das funções que lhes são próprias e sem prejuízo do número 
regulamentar de horas de trabalho de cada um deles. 

§ l Q Caberá ao professor que acumu la empregos 
preencher anualmente formu lário próprio de Declaração de Acúmulo de 
Empregos que, além de assinada pelo declarante, deverá também conter 
carimbo e assinatura do superior hierárquico imediato de cada local de trabalho. 

§ 2Q A Declaração de Acúmulo de Empregos é de 
responsabilidade do professor que acumula, devendo conter dados que 
correspondam à rea lidade, sujeitando-se o declarante à responsabilização legal, 
inclusive penal, no caso de configuração de falsidade ideológica. 

§ 3Q O processo de acúmulo de emprego de 
professor será disciplinado de acordo com a legislação municipal vigente. 

Seção XI 
Das Faltas 

Art. 34. Aos servidores do Quadro de Profissionais 
do Magistério Público Municipal são exigidas assiduidade e pontualidade no 
comparecimento ao trabalho para o cumprimento das funções e atividades que 
exercem nas respectivas unidades escolares e/ou em dependências da Secretaria 
Municipal da Educação. 

Art. 35. Será considerada ausência do servidor do 
Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal o seu não 
comparecimento durante período diário, integral ou parcial, de presença 
obrigatória no respectivo local de trabalho, com a caracterização de: 

I - falta-hora, o não comparecimento em período 
diário parcial, correspondendo à parte da carga horária do dia de trabalho em 
relação ao horário estabelecido; e 

11 - falta-dia, o não comparecimento em período 
diário integral, correspondendo ao total da carga horária do dia de trabalho em 

~ · 

relação ao horário estabelecido. 

~ 
Parágrafo único. As faltas ao trabalho referidas nos 

incisos do "caput" deste artigo serão regu lamentadas pela Secretaria Municipal 
da Educação, da seguinte forma: 

I - falta abonada, sem prejuízo financeiro ou 
funcional, a ausência considerada justificável quando requerida; 

11 -falta justificada, nos termos desta lei; e 
111 - falta injustificada, com desconto da 

remuneração do dia e do descanso semanal remunerado da semana em que 

ocorrer a falta. j 
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Art. 36. A ausência do servidor a que se refere o 
artigo 35 desta lei será considerada como: 

I -falta-dia para: 
a) o assistente educacional pedagógico 
b) o coordenador pedagógico; 
c) o diretor de escola; 
d) o Professor I; 
e) o Professor 11; e 
f) o supervisor de ensino. 
11- falta-hora para o Professor I e Professor 11. 

§ lQ Ao docente será consignada: 
I - falta-hora, quando deixar de comparecer à parte 

da carga horária do dia de trabalho, nessa carga horária computadas as horas de 
atividade pedagógica individual ou coletiva; e 

11 - falta-dia, de conformidade com a jornada de 
trabalho semanal e estabelecida pela soma das faltas-aula durante o mês. 

§ 2Q Compete à Secretaria Municipal da Educação 
instaurar processo administrativo por infrações em relação à assiduidade e/ou 
por abandono de emprego caracterizado na forma da lei. 

Seção XII 
Do Controle de Frequência 

Art . 37. O controle de frequência do professor em 
função docente far-se-á prioritariamente na respectiva unidade escolar da 
lotação de cada ano letivo, para tanto designada unidade sede, na seguinte 
conformidade: 

I - na unidade sede em relação ao: 
a) Professor I; 
b) Professor 11, atuando: 
1- na educação infantil; 
2 - na educação especial; 
3- na educação complementar e integral; 

ct.· 

c) Professor I e ao Professor 11 em situação 

~ excedência; 
11 - na unidade escolar em que lhe tiverem sido 

atribuídas todas as suas aulas, o Professor l i de atuação no ensino fundamental; 

111 - nas unidades escolares diversas em que estiver 
exercendo docência: 

emprego; e 

a) o Professor li de atuação no ensino fundamental; 
b) o docente em regime de acumulação de 

IV - na unidade sede com registros distintos de 
controle de frequência em relação a cada emprego, o professor que, em regime 
de acumulação de empregos, estiver exercendo dois empregos de docência em 

uma mesma unidade escolar. [0)1 
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Art . 38. Para fins do controle de frequência e 
registro das ausências, a jornada de traba lho diária do professor deverá ser 
organizada em partes correspondentes à: 

I - jornada de trabalho em relação ao: 
a) Professor I; 
b) Professor 11, atuando: 
1- na educação infantil; 
2 - na educação especial; 
3- na educação complementar e integral; 
4- como professor bilíngue/libras. 
11 - soma das horas aulas de todas as unidades 

escolares em que estiver atuando, referindo-se a seu bloco de aulas básico, em 
relação ao Professor li com atuação no ensino fundamental. 

Parágrafo único. Nos termos da legislação vigente, 
será considerada a jornada de trabalho diá ria do professor, para efeito de licença 
por atestado médico e deferimento de abono. 

Art. 39. O desconto decorrente do não 
comparecimento do docente em atividades com alunos e em atividades de 
trabalho pedagógico será correspondente: 

I- aos descontos resultantes das faltas consignadas 
relacionadas a sua jornada de traba lho diária, recaindo sobre a sua jornada de 
trabalho semanal, referindo-se ao: 

a) Professor I; 
b) Professor 11, atuando: 
1. na educação infantil; 
2. na educação especial; 
3. na educação complementar e integral; 
4. como professor bilíngue/libras. 
11 - à soma das horas aulas não ministradas até 

atingir número de horas que caracterize fa lta-dia. 

Parágrafo único. O desconto, para fins de 
pagamento, relacionado ao não comparecimento do docente à regência de 
classe ou ministração de aulas durante toda a jornada de trabalho semanal: 

~-· 

I - abrangerá o todo da carga horária semana l, /\ _ ~ 
constituída de horas au la e horas atividades; e / 'fi' 

11 - será ca lculado com base no número de 
ausências às regências de classe e aos horários de trabalho pedagógico coletivo. 

Art . 40. As normas de procedimentos 
administrativos relacionados ao controle de frequência dos servidores do 
Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal são as estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Educação. 
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Art . 41. A assiduidade, computando-se faltas 

justificadas e injustif icadas, e a pontual idade serão mensuradas com base em 
critérios estabelecidos para o processo de avaliação de desempenho. 

Seção XIII 
Das Férias e do Recesso Escolar 

Art. 42. Todo servidor do Quadro de Profissionais 
do Magistério Público Municipal te rá direito ao gozo de 30 (trinta) dias de férias, 
sendo 10 (dez) dias no mês de janeiro e 20 (vinte) dias no mês de julho, sem 
prej uízo da remuneração, após cada período anual de efetivo exercício, 
estabelecido de acordo com o calendário escolar organizado pela Secretaria 
M unicipal da Educação. 

Parágrafo único. Ao servidor do Quadro de 
Profissionais do Magistério Público Municipa l que estiver em licença ou 
afastamento legal no período regulamentar de férias, será garantido o gozo de 
férias imediatamente após o término dessa licença ou desse afastamento. 

Art . 43. O recesso escolar se dará na seguinte 
conformidade: 

I - 23 (vinte e três) dias, sendo 8 (oito) dias no mês 
de dezembro e 15 (quinze) dias no mês de janeiro, em períodos estabelecidos no 
calendário escolar, respeitado o mínimo obrigatório de 200 (duzentos) dias de 
efetivo trabalho escolar, para os docentes; e 

11 -18 (dezoito) dias, sendo 8 (oito) dias no mês de 
dezembro e 10 (dez) dias no mês de janeiro, em períodos estabelecidos no 
calendário escolar, respeitado o mínimo obrigatório, para os Profissionais do 
Quadro do Magistério. 

Seção XIV 
Dos Afastamentos e Licenças 

Art. 44. O afastamento de servidor do Quadro de 
Profissionais do Magistério Público Municipal poderá ocorrer quando de 
interesse para a educação pública municipal, para participação de atividades, 

ct-

programas e cursos destinados ao aperfeiçoamento e à qualificação profissional /\/\ ,!:2 
do servidor, a saber: J ~ V ' ....... 

I - programas de qualificação instituídos pelo 
Centro de Desenvolvimento Profissional de Educadores "Professor Paulo Freire" 

-CEDEPE; ~ 
11 - cursos destinados ao aperfeiçoamento 

funcional do servidor realizados no exterior, com prejuízo dos vencimentos; e 
111 - curso de pós-graduação "stricto sensu" 

(Mestrado ou Doutorado), na forma da Lei nº 9.655, de 18 de julho de 2019. 

~ 
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§ l g É da competência da Secretaria Municipal da 
Educação a concessão de licença de afastamento para a participação em 
atividades, programas e cursos a que se referem os incisos I e 11 do "caput" deste 
artigo. 

§ 2º Os servidores em estágio probatório não farão 
jus aos afastamentos previstos neste artigo. 

Art. 45. Salvo disposição em lei específica e, na 
forma regulamentar, conceder-se-á licença ao empregado público: 

I- sem prejuízo de vencimento: 
a) por motivo de doença em pessoa da família, 

limitada a 15 (quinze) dias por ano, comprovada por atestado médico oficial, 
validado pelo pelo Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina 
do Trabalho- SESMT; e 

b) para desempenho de mandato classista, após 
eleição em assembleia e homologação de processo eleitora l, nos limites de 1 
(um) empregado público licenciado a cada 1000 (mil) empregados públicos 
efetivos em exercício; 

11- com prejuízo de vencimento: 
a) para servir a outro órgão ou entidade dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, 
observando-se os limites de pessoal estabelecidos em regulamento e desde que 
haja anuência prévia do t itular da pasta à qual se vincule o empregado; 

b) para participar de atividades e cursos, 
observando-se os limites de pessoal estabelecidos em regulamento e desde que 
haja anuência prévia do titular da pasta à qual se vincule o empregado; e 

c) para tratar de interesses particulares, 
observando-se os limites de pessoal estabelecidos em regu lamento, por período 
de 4 (quatro) anos, sem prorrogação, desde que haja anuência prévia do titular 
da pasta à qual se vincule o empregado. 

§ 1º A participação de empregados públicos em 
cursos de pós-graduação será disciplinada pela Lei nº 9.655, de 18 de julho de 
2019, ou por outra que venha a lhe substituir. 

§ 2º O benefício estabelecido pelo "caput" deste 

~-

artigo será regulamentado pelo Executivo em até 60 (sessenta) dias após a /\ " ,/) 

promulgação desta lei. / ~V' ..._ 

Art . 46. Às servidoras públicas municipais é 
garantida a licença maternidade, na forma do art. 392 do Decreto-Lei Federal nº 
5.452, de 1943- Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

§ 1º Para além dos 15 (quinze) dias já previstos no 
art. 395 do Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do \j fi'"'~( 
Trabalho (CLT), em caso de aborto, comprovado por atestado médico oficial, a }\)J ~ 

24 



FLS. 5~ , 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
:~~c <t~ ?~l "l 

empregada pública terá direito à extensão do seu repouso remunerado por mais 
30 (trinta) dias. 

§ 2º A concessão da extensão do repouso referido 
no§ 1º deste artigo será garantida à empregada pública que a requerer no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis após a ocorrência do aborto. 

§ 3º O requerimento da interessada deverá ser 
formulado ao órgão responsável pelos recursos humanos da Secretaria 
Municipal de Educação e deverá ser acompanhado de atestado médico oficial. 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo à servidora 
adotante. 

Art. 47. Para além dos 5 (cinco) dias já previstos no 
§ 1º do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, aos empregados públicos é 
garantida a extensão de sua licença-paternidade por mais 15 (quinze) dias. 

§ 1º A prorrogação da licença, nos termos do 
"caput" deste artigo, será garantida ao servidor que a requerer no prazo de até 
2 (dois) dias úteis após o parto. 

§ 2º O requerimento do interessado deverá ser 
encaminhado ao órgão responsável pelos recursos humanos da Secretaria 
Municipal de Educação e deverá ser acompanhado da respectiva certidão de 
nascimento. 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor 
mun icipal adotante. 

Art . 48. Será concedido horário especial ao 
empregado estudante, independentemente de compensação de horário, 
quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da 
repartição, sem prejuízo do exercício do emprego público. 

ct-

Seção XV 

Da Cessão ~ 
Art. 49. O servidor ocupante de emprego efetivo 

do Quadro dos Profissionais do Magistério Público Municipal poderá ser cedido 
para trabalho em órgão ou entidade da Administração Direta e Indireta dos 
Poderes do próprio Município ou da União, Estados, do Distrito Federal e de 
outros Municípios, de acordo com o disposto na legislação municipal vigente, nas 
seguintes hipóteses: 

I - para ocupar cargo em comissão ou exercer 
função de confiança; 

11 - em casos previstos em leis específicas; e 
111 - para atender a termos de acordo, contrato ou 

convênio de cooperação mútua. 
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Art. 50. À cessão prevista no art. 49 desta lei aplica
se a Lei nº 6.792, de 29 de maio de 2008. 

Art. 51. A cessão do servidor não será permitida 
quando estiver ele em condições de: 

I - emprego comissionado; 
11 -emprego ou função temporária; ou 
111 - submissão a processo administrativo 

disciplinar. 

Art . 52. O servidor do Quadro do Magistério 
Públ ico do Município de Araraquara poderá ser cedido para órgãos da 
Administração Municipal ou a ela alheios durante o seu estágio probatório, 
ficando este suspenso pelo período de cessão, retomando-se sua contagem 
quando do retorno do servidor ao emprego de origem no órgão cedente. 

Seção XVI 
Da Qualificação Profissional 

Art . 53. A Secretaria Municipal da Educação terá 
como atividade permanente o programa de qualificação profissional dos 
servidores efetivos do Quadro dos Profissionais do Magistério Público Municipal, 
de acordo com o Decreto nº 10.659, de 10 de junho de 2014, com os seguintes 
objetivos: 

I -a formação profissional continuada; 
11- o desenvolvimento funcional, criando condições 

propícias ao aperfeiçoamento constante e à melhoria da qualidade da educação 
públ ica municipal; 

111 - a associação entre teoria e prática; 
IV - a criação de condições prioritárias da efetiva 

qualificação pedagógica, por meio do oferecimento de cursos, seminários, 
conferências, oficinas de trabalho, implementação de projetos e outros 
instrumentos, garantindo-se a efetiva participação de maneira a possibilitar a 
definição de novos programas, métodos e estratégias de ensino, adequadas à 
evolução educacional; 

V - a melhoria do desempenho profissional no 

ct-

exercício de suas atribuições específicas; e 
VI- a promoção da valorização profissional. ~ 
Art. 54. O programa de qualificação profissional, 

destinado a proporcionar aos servidores do Quadro dos Profissionais do 
Magistério Público Municipal seu pleno desenvolvimento funcional, será 
implementado por meio de ações específicas de atualização continuada e 
permanente, bem como por meio de cursos de atualização, aperfeiçoamento e 
capacitação. 

Art. 55. Compete à Secretaria Municipal da 
Educação, em relação ao programa de qualificação profissional para 
servidores do Quadro dos Profissionais do Magistério Público Municipal: 
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I - elaborar programação anual de atividades, 
ident ificando as áreas a serem contempladas, os servidores que dela participarão 
e as ações priorizadas; 

11 -adotar as medidas necessárias para que fiquem 
a todos asseguradas iguais oportunidades de qualificação; 

111 - estabelecer: 
a) as metas destinadas ao aperfeiçoamento dos 

profissionais do magistério público municipal claramente definidas e 
quantificadas; 

b) os programas, ações e áreas de formação 
consideradas prioritárias para a melhoria da qualidade do ensino público 
municipal; 

c) o quantitat ivo de vagas ofertadas em cursos e 
programas patrocinados ou incentivados pelo Município; 

IV - planejar, em articulação com a direção das 
unidades escolares respectivas, a participação dos profissionais do magistério 
nos cursos e demais atividades voltadas à qualificação profissional, adotando as 
medidas necessárias para que os afastamentos que ocorrerem não causem 
prejuízo às atividades educacionais; 

V- programar as datas de realização das atividades 
constantes dos programas de qualificação; e 

VI - elaborar re latórios sobre as atividades 
realizadas, indicando a clientela alcançada, os resultados obtidos, os custos e as 
medidas que deverão ser adotadas para o constante aprimoramento dos 
programas de qualificação. 

Parágrafo único. Os cursos de aperfeiçoamento e 
capacitação serão conduzidos: 

I - sempre que possível, diretamente pela 
Secretaria Municipal da Educação; 

11 - através de contratação de especialistas ou 
instituições especializadas, mediante convênios, observada a legislação 
pertinente; 

111 - mediante encaminhamento do servidor às 
instituições especializadas, sediadas ou não no Município; e 

~-· 

IV- por meio da realização de cursos de diferentes 
formatos utilizando os recursos disponíveis e adequados a cada programa. ~ 

Art. 56. Os resultados obtidos nas avaliações de 
desempenho dos servidores nortearão o planejamento e a definição das novas 
ações necessárias e apropriadas a seu constante desenvolvimento e à qualidade 
da educação pública municipal. 

Art. 57. Os servidores em estágio probatóri 
também deverão participar das ações propostas pelo programa de qualificação 
profissional. 
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Art. 58. A Secretaria Municipal da Educação deverá 
realizar reuniões de estudo e discussão de assuntos pedagógicos e 
administrativos pertinentes às áreas de atuação dos servidores do Quadro dos 
Profissionais do Magistério Público Municipal. 

Parágrafo único. O Programa de Qualificação 
Profissional da Secretaria Municipal da Educação deverá constar no Plano 
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual com 
rubrica específica destinada aos programas de formação. 

CAPÍTULO IV 

DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS E DA REMOÇÃO 

Art. 59. Os processos de atribuição de aulas e de 
remoção serão simultâneos e adequados ao pleno atendimento dos servidores 
do Quadro dos Profissionais do Magistério Público Municipal, em sua realização 
anual observando-se normas oficiais específicas emanadas da Secretaria 
Municipal da Educação. 

§ 12 Os processos de que trata o "caput" deste 
artigo dar-se-ão em: 

I - fase interna, que se realiza entre docentes de 
uma mesma unidade escolar e limitados os processos a movimentações 
internamente a essa mesma un idade escolar; 

11 - fase externa, que se realiza na Secretaria 
Municipal da Educação, aberta à participação dos profissionais do magistério 
público municipal e em que, mantidos os empregos de origem e, em relação a 
docentes, os mesmos segmentos, possibilitar-se-á a movimentação aberta a 
todas as unidades escolares e ao Centro de Atendimento Educacional 
Especializado vinculado à Secretaria Municipal da Educação, conforme 
disponibilidade de vagas. 

§ 22 A movimentação dos servidores do Quadro 

~-

dos Profissionais do Magistério Público Municipal, em decorrência dos processos 1\ _ fl 
de que trata o "caput" deste artigo, dar-se-á na seguinte conformidade: / l'..P "'-' 

I - processos de atribuição de aulas e de remoção, 
contemplando a escolha de: 

a) classes e períodos na educação infantil e na 
educação complementar e integral; 

b) salas de recursos nas unidades escolares e no 
Centro de Atendimento Educacional Especializado vinculado à Secretaria 
Municipal da Educação; 

11 - processo de remoção para professores do 
ensino fundamental, contemplando a escolha da unidade escolar em que 
exercerá a docência; ;JY 
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111- processo de atribuição de aulas, contemplando 
a escolha de classes, períodos e anos de ciclo do ensino fundamental; 

IV - processo de remoção para diretor de escola, 
contemplando a unidade escolar em que exercerá a direção; 

V - processo de remoção para assistente 
educacional pedagógico; 

VI - processo de remoção entre as etapas da 
educação básica para o supervisor de ensino; e 

VIl - processo de remoção para coordenador 
pedagógico. 

§ 3º Para fins de atribuição serão ofertadas aulas e 
classes precárias e au las e classes livres definidas anualmente em resolução 
própria da Secretaria Municipal da Educação. 

Art . 60. Os partícipes dos processos de atribuição 
de aulas e de remoção serão classificados em fase interna e em fase externa, 
segundo critérios est abelecidos anualmente em resolução própria da Secretaria 
Municipal da Educação. 

Art . 61. Para a execução dos respectivos processos 
de atribuição de aulas e remoção serão estabelecidas normas por ato oficial 
expedido anualmente pela Secretaria Municipa l da Educação, de observância 
obrigatória, na seguinte conformidade: 

I - forma de inscrições, cronograma, locais e 
horários; 

11 - critérios a serem estabelecidos para pontuação 
e pesos relacionados ao tempo de exercício que definirão a pontuação; 

11 1 -critérios para desempate e pesos relacionados 
aos critérios referidos no inciso 11 deste artigo; 

IV - forma de interposição de recursos, por 
desacordo relacionado à pontuação ou classificação; 

V- designação de comissão específica formada por 
servidores do Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal, por 
servidores do quadro de funcionários da educação pública municipal e por 

~-

servidores da Secretaria Municipal da Educação, com competência para 

coordenação, execução, acompanhamento e supervisão do respectivo processo 1\ ",...n 
em todas suas etapas; e J ~ ~ '~ 

VI - forma de participação por procuração em todos 
os atos pertinentes à real ização dos processos de atribuição de aulas e de 
remoção. 

§ 1º Os critérios de pontuação de que trata o inciso 

relacionados conforme estabelecidos em normatização oficial. 

\ 
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§ 2º Fazem parte da rede de escolas públicas 
municipais as unidades escolares de educação infantil, de ensino fundamental, 
de educação complementar e integral, além do Centro de Atendimento 
Educacional Especializado e do núcleo de educação de jovens e adultos 
vinculados à Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 62. Poderão inscrever-se nos respectivos 
processos de remoção os servidores do Quadro dos Profissionais do Magistério 
Públ ico Municipat a saber: 

I -assistentes educacionais pedagógicos 
11 - coordenadores pedagógicos; 
111 - diretores de escola; 
IV- Professores I; 
V- Professores 11; e 
VI - supervisores de ensino. 

§ 1º Os servidores do Quadro dos Profissionais do 
Magistério Público Municipal afastados do exercício de seus empregos efetivos 
poderão participar dos processos de atribuição de aulas e de remoção, desde 
que atendam as seguintes cond ições: 

I - supervisor de ensino, diretor de escola, 
coordenador pedagógico, assistente educacional pedagógico e professor em 
exercício de função-atividade ou em função de confiança da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal da Educação; e 

11 - supervisor de ensino, diretor de escola, 
coordenador pedagógico, assistente educacional pedagógico e professor que 
estiverem afastados de suas funções por licença especial ou em licença para 
tratamento de saúde, com comprovado retorno previsto até o primeiro dia do 
mês de dezembro do ano da realização do processo. 

§ 2º Os profissionais indicados no § 1º deste artigo 
deverão ser cientificados oficialmente: 

I - pelo diretor de escola da sua unidade escolar 
sede, em se tratando de docente, coordenador pedagógico ou assistente 
educacional pedagógico; ou 

11 - por responsável da Secretaria Municipal da 

~-

Educação, em se tratando de supervisor de ensino ou diretor de escola afastado~ 

§ 3º A participação no processo de remoção está 
condicionada à apresentação de declaração, assinada pelo candidato à remoção, 
de que tem pleno conhecimento do local onde está sendo disponibilizada a vaga 

e rotinas de trabalho a ela inerentes, bem como que não poderá desistir da rtr 
remoção em caso de classificação e convocação. 

§ 4º É vedada a inscrição em processo seletivo de ;JY 
remoção a do servidor público que: 

I -encontra-se em estágio probatório; 
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11 - tiver registrado em seu prontuário funcional 
alguma pena disciplinar nos últimos 36 (trinte e seis) meses, contados 
retroativamente da data da publicação do edital de abertura do processo 
seletivo; e 

111- não estiver no mínimo há 02 (dois) anos lotado 
no atual local de trabalho. 

§ 52 Se não houver candidatos inscritos ou 
habilitados em processo seletivo para suprir o número de vagas existentes, será 
aberto um novo processo seletivo, sendo aceita a inscrição do servidor público 
que estiver no estágio probatório. 

CAPÍTULO V 
DA PERMUTA 

Art. 63. Permuta é o ato pelo qual dois servidores 
do Quadro dos Profissionais do Magistério Público Municipal, da mesma área de 
atuação, após cumprido o estágio probatório, trocarão de forma definitiva seus 
postos de trabalho nas unidades escolares da rede de escolas públicas 
municipais. 

§ 12 Poderão solicitar remoção por permuta, nas 
condições referidas no "caput" deste artigo, os servidores que: 

I- ocupem empregos iguais e com a mesma jornada 
de trabalho; e 

11 - estejam em efetivo exercício da função. 

§ 22 Não poderão solicitar remoção por permuta, 
nas condições referidas no "caput" deste artigo, os servidores: 

I - que estejam em processo de readaptação, 
mesmo que com laudo temporário; 

11 - que tenham sido beneficiados no processo de 
remoção, em qualquer uma de suas fases; e 

111 - que estejam afastados de suas funções sem 
retorno previsto até o primeiro dia do mês de dezembro do ano da realização do 

~-

processo. 

~ 
por ato próprio expedido 
Educação. 

§ 3º O processo de remoção por permuta dar-se-á 
oficial e anualmente pela Secretaria Municipal da 

Art. 64. Após a homologação da remoção ou da 
permuta, o resultado final do processo será encaminhado ao órgão responsável 
pelos recursos humanos da Secretaria Municipal da Educação para registro em 
prontuário do servidor removido e atualização do quadro. 
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Art . 65. O resultado do processo será válido apenas 
para o provimento das vagas nele oferecidas, vedada a formação de lista de 
espera ou cadastro reserva. 

CAPÍTULO VI 

DAS SUBSTITUIÇÕES 

Art. 66. A substituição de servidor do Quadro dos 
Profissionais do Magistério Público Municipal dar-se-á em processo disciplinado 
pela Secretaria Municipa l da Educação, em regulamento específico. 

Art . 67. A substitu ição a docentes efetivos do 
Quadro dos Profissionais do Magistério Público Municipal, durante seus 
impedimentos legais ou regulamentares, será exercida por servidor do mesmo 
Quadro, devidamente habilitado para o emprego do substituído, na seguinte 
ordem: 

I - por docente em sit uação de excedência; e 
11 - por docente contratado temporariamente, 

aprovado em processo seletivo. 

Art. 68. O diretor de escola, nos seus afastamentos 
e impedimentos legais ou regulamentares superiores a 15 (quinze) dias, será 
substituído pelo vice-d iretor, quando houver, pelo tempo que se fizer necessário. 

§ 1~ Na ausência de vice-diretor, a respectiva 
substitu ição ocorrerá por docente titular de emprego público de provimento 
efetivo da unidade escolar respectiva, eleito pelo coletivo dos servidores 
municipais nela lotados, desde que preencha os requisitos para o exercício do 
emprego em substitu ição. 

§ 2~ Em caráter excepcional, a substituição poderá 
ocorrer por designação, a cargo do t itular da Secretaria Municipal da Educação, 
de servidor do Quadro dos Profissionais do Magistério Público Municipal que 
atenda os requisitos básicos exigidos para o exercício do emprego. 

~-

§ 3~ O substituto do emprego de diretor de escola 
fará jus, pelo período da substituição, ao vencimento equivalente ao desse 
emprego e em conformidade com sua evolução funcional como professor. ~ 

Art. 69. O vice-diretor, em afastamento 

temporário, será substituído por docente efetivo do Quadro dos Profissionais do~ 
Magistério Público Municipal, classificado no processo seletivo para a função de 
vice-diretor. 

§ 1~ Findo o afastamento temporário do vice- ~ [\ í 
diretor, o docente substituto retornará à lista de classificação. ~ 
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§ 2º Não havendo classificados em processo 
seletivo, o titular da Secretaria Municipal da Educação designará o docente que 
ocupará temporariamente a fu nção-atividade de vice-diretor, ouvido o diretor 
de escola da unidade escolar respectiva e o responsável pela gestão do ensino 
fundamental, no âmbito da referida Secretaria, desde que atenda aos requisitos 
básicos para o desempenho dessa função-atividade, permanecendo na função 
até a realização de um novo processo selet ivo para a função. 

CAPÍTULO VIl 
DO DOCENTE EM SITUAÇÃO DE EXCEDÊNCIA 

Art. 70. A situação de excedência do docente do 
magistério público municipal fica caracterizada quando ocorrer: 

I - inexistência de classe relativa à sua área de 
atuação, por reorganização da unidade escolar de lotação; 

11 - inexistência de classes por extinção de unidade 
escolar; 

111 - insuficiência ou inexistência de aulas na 
unidade escolar de lotação e do componente curricular da titularidade do 
professor 11, ou afim, que componha o bloco de aulas correspondente a sua 
jornada de trabalho; e 

IV- existência de professor titular cuja posse, com 

base em concurso público, se deu em lotação precária. 

Art. 71. Ocorrendo a excedência do docente do 
magistério público municipal, compete à Secretaria Municipal da Educação: 

I - designar-lhe regência de classe ou atribuir-lhe 
aulas vagas, em substituição, respeitando os docentes habilitados e autorizados 
pela Deliberação nº 01/2018, do Conselho Municipal de Educação; 

11 - determinar sua atuação no apoio educacional, 
na impossibilidade de regência, no ano letivo vigente; 

111 - oficializar sua inscrição de ofício no próximo 
processo de remoção; 

IV- designar prioritariamente o docente excedente 
para substituição de docente titular, em razão de afastamento ou exoneração 

~-

ocorrido durante o ano letivo, respeitando os docentes habilitados e autorizados /\ ~R 

nos termos da Deliberação nº 01/2018, do Conselho Municipal de Educação. / '('f' -

Art. 72. Enquanto perdurar sua situação de 
excedência, é atribuição do docente participar: 

I - do processo de planejamento, execução 

e~ avaliação das atividades escolares; 
11 -das atividades de apoio educacional; 
111 - do processo de avaliação, adaptação e 

$ 
recuperação de alunos de aproveitamento insuficiente; 

IV- do processo de integração escola-comunidade; 
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V- da substituição de classe que lhe for atribuída, 
consoante sua classificação funcional; 

VI - do processo de remoção, escolhendo 
obrigatoriamente nova sede de lotação; e 

VIl - de outras atribuições que lhe forem 
conferidas, compatíveis com sua classificação funcional. 

§ 1º O docente em situação de excedência deverá 
cumprir o calendário escolar da Secretaria Municipal da Educação, exercendo a 
jornada de trabalho na qual está incluído, na seguinte conformidade: 

I - quando em exercício e atuando na educação 
infantil, na educação complementar e integral ou na educação especial, no 
horário normal das atividades escolares, no turno de classificação de seu 
emprego; e 

11 - quando em exercício e atuando no ensino 
fundamental, no horário normal das atividades escolares. 

§ 2º O docente em situação de excedência poderá 
excepcionalmente cumprir, com a devida anuência da Secretaria Municipal da 
Educação, horário de trabalho diferente daquele que cumpriria estando no 
exercício pleno de seu emprego. 

§ 3º O tempo em que o docente permanecer em 
situação de excedência será considerado de efetivo exercício da função original, 
mant idos todos os seus direitos e vantagens. 

CAPÍTULO VIII 
DAS FUNÇÕES-ATIVIDADES 

Seção I 
Do Conceito 

~··· 

Art . 73. Funções-atividade são aquelas exercidas 
med iante designações específicas, por servidores efetivos com atribuições 
temporárias de direção e assessoramento pedagógico, do Quadro dos 
Profissionais do Magistério Público Municipa l, cujos requisitos básicos e 
atribuições estão previstos no Anexo 111 desta lei. ~ 

para : 
§ 1º Exerce função-atividade o servidor designado 

I -vice-diretor; 
11 -gestor comunitário; 
111 -professor formador; e 
IV - coordenador técnico. 
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§ 2º As designações específicas de que trata o 
"caput" deste artigo são da competência do titular da Secretaria Municipal da 
Educação. 

§ 3º O empregado público designado para o 
exercício de uma função-atividade será submetido, a cada 2 (dois) anos, a um 
processo de avaliação, para fins de manutenção de sua designação, a qual 
dependerá de obtenção da pont uação mínima de 60% (sessenta por cento). 

§ 4º O processo de avaliação previsto no§ 3º deste 
artigo compreenderá conhecimentos técnicos e práticos referentes às atividades 
desempenhadas pelo empregado público em razão da função-atividade para a 
qual fora designado. 

TÍTULO 111 

DO PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO QUADRO 

DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 

DO PLANO DE CARREIRA 

Seção I 
Do Conceito 

Art . 74. O Plano de Carreira é o conjunto ordenado 
das regras contidas nesta lei que definem a evolução funcional na carreira dos 
profissionais do magistério público municipal ocupantes de empregos públicos, 
cujos objetivos são: 

I - a raciona lização da estrutura da carreira, 
estabelecendo uma política de recu rsos humanos capaz de conduzir, da forma 
mais eficaz, o desempenho, a qualidade, a produtividade e o comprometimento 
do servidor com os resultados do seu trabalho; 

11 -o estímulo ao desenvolvimento profissional e à 
qua lificação funciona l com remuneração condigna; e 

11 1 - o reconhecimento e valorização dos 
profissionais do magistério pelos serviços prestados, pelo conhecimento 
adquirido e pelo desempenho. 

~-

Seção 11 
Dos Fundamentos p 

Art. 75. O Plano de Carreira dos profissionais do 
magistério público municipal, assegurados os princípios da legalidade e da 
segurança jurídica, tem como fundamentos: 

I -a liberdade de organização, manifestação e livre 
exercício de atividades corporat ivas, nos termos estabelecidos na legislação 
vigente; e 
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11 - piso salarial profissional nunca inferior ao piso 
salarial profissional nacional. 

Seção lll 
Da Estrutura da Carreira 

Art. 76. A carreira dos profissionais do magistério 
público municipal é estruturada com base em empregos de provimento efetivo 
ordenados em referências com a denominação de: 

I -assistente educacional pedagógico; 
11 -coordenador pedagógico; 
111 -diretor de escola; 
IV- Professor I; 
V- Professor 11; e 
VI -supervisor de ensino. 

CAPÍTULO 11 
DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL 

Art. 77. A Evolução Funcional ocorrerá, 
isolada ou cumulativamente, das seguintes formas: 

I - progressão por antiguidade; 
11 - promoção por titulação e por 

merecimento; 

Seção I 
Da progressão por antiguidade 

Art. 78. A progressão por antiguidade é a 
passagem anual de 1 (uma) referência para outra imediatamente superior, 
segundo critérios de antiguidade, de maneira automática e na forma 
estabelecida nesta Seção. 

Art . 79. Está habilitado à progressão por 
antiguidade o empregado que, cumulativamente: 

~· 

l -tiver adquirido estabilidade no emprego público; 
11 - não possuir, durante o interstício, 3 (três) ou _ _ "O 

mais ausências injustificadas; e J\1"1 ,~ 
111 - não tiver contra si, no período de interstício, 

decisão administrativa transitada em julgado com aplicação de pena disciplinar, 
qualquer que seja. 

Art . 80. O interstício mínimo exigido para a 
progressão por antiguidade: 

I - será contado em anos, compreendendo o 
período entre janeiro e dezembro; 
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11 - começará a ser contado a partir do mês de 

janeiro subsequente ao ano em que o servidor perceber os efeitos financeiros da 
primeira evolução funcional; 

111 -considerará apenas os anos em que o servidor 
tenha trabalhado por, no mínimo, 11 (onze) meses, ininterruptos; e 

IV - considerará apenas os dias efetivamente 
trabalhados e o período de gozo: 

a) das férias; e 
b) das faltas justificadas. 

Parágrafo único. Não prejudica a contagem de 
tempo para os interstícios necessários para a progressão por antiguidade a 
nomeação para cargo em comissão ou a designação para função de confiança, 
desde que o servidor exerça sua função na Secretaria Municipal da Educação. 

Seção 11 
Da promoção por titulação 

Art. 81. A promoção por titulação é a passagem 
automática do servidor de uma referência para outra superior, segundo os 
critérios de escolaridade, observando-se os requisitos estabelecidos em lei, 
mediante requerimento e habilitação do int eressado, observando-se o prazo 
para implantação. 

§ l Q O processo necessário ao levantamento e 
definição dos servidores que fazem jus à promoção por titulação dar-se-á 2 
(duas) vezes ao ano, podendo os títulos serem entregues nos meses de junho ou 
novembro de cada ano. 

§ 2Q Os efeitos financeiros decorrentes da 
promoção serão protraídos para o mês de julho, para as homologadas no 
primeiro semestre de cada ano, e para o mês de janeiro do ano subsequente, 
para as homologadas no segundo semestre de cada ano. 

Art. 82. Está habilitado à promoção por titulação o 
empregado que, cumulativamente: 

l-tiver adquirido estabilidade no emprego público; 
11 - não tiver contra si, no período de interstício, 

~ -

decisão administrativa transitada em julgado, com imposição de sançãMo 
disciplinar de qualquer natureza; 

111 - não possuir, durante o ano anterior ao 
requerimento, 3 (três) ou mais ausências injustificadas; 

IV - não estiver com o contrato de trabalho 
suspenso, na forma da legislação trabalhista, exceto na hipótese de empregado 
público efetivo nomeado para cargo em comissão; e 

V -tiver obtido ao menos 60% (sessenta por cento) 
de aproveitamento em avaliação objetiva de desempenho. 
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Parágrafo único. A promoção de que trata este 
capítulo somente será efetivada a partir da primeira avaliação objetiva de 
desempenho realizada nos termos estipulados nesta lei. 

Art. 83. O interstício referido no inciso 11 do art. 82 
desta lei: 

I - compreenderá o período entre janeiro e 
dezembro do ano anterior ao protocolo do requerimento; 

11 - será considerado apenas se o servidor tiver 
traba lhado por, no mínimo, 11 (onze) meses ininterruptos no período; e 

111 - considerará apenas os dias efetivamente 
traba lhados e o período de gozo: 

a) das férias; e 
b) das faltas justificadas. 

Parágrafo único. Não prejudica a contagem de 
tempo para os interstícios necessários para a progressão por antiguidade a 
nomeação para cargo em comissão ou a designação para função de confiança, 
desde que o servidor exerça sua função na Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 84. A promoção por titulação dar-se-á 
segundo: 

I - obtenção de diploma de nível superior em 
pedagogia, para os ocupantes do emprego público de Professor I que ainda não 
o possuírem, garantindo-se a evolução em 7 (sete) referências; 

11 - obtenção de diploma de pós-graduação "latu 
sensu" de especialização, realizada presencialmente, para os empregados que 
não o possuírem ou para os empregados ocupantes de emprego público que não 
exija tal escolaridade para o seu provimento, garantindo-se a evolução em 3 
(três) referências; 

111 - obtenção de diploma de pós-graduação 
"stricto sensu" de mestrado, para os empregados que não o possuírem, 
garantindo-se a evolução em 9 (nove) referências; e 

IV - obtenção de diploma de pós-graduação 
"stricto sensu" de doutorado, para os empregados que não o possuírem, 
garantindo-se a evolução em 12 (doze) referências. 

§ 1!:! O empregado público poderá progredir por 

~--

titulação com a apresentação de apenas um diploma a cada 3 (três) anos, /\" J1 , 
respeitando-se a cronologia da obtenção dos diplomas. c/ ~ ~y ~ 

§ 2!:! Não será admitida promoção por titulação na 
hipótese de apresentação de diploma em desconformidade com o critério 
cronológico disposto no § 12 deste artigo. 

§ 3!:! Os diplomas previstos no "caput" deste artigo, 
utilizados para fins de progressão por titulação: 
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I - devem ser reconhecidas pelo Ministério da 
Educação e, no caso de pós-graduação "stricto sensu", devem ser reconhecidos 
pela CAPES (Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior); 

11 -devem ter validade indeterminada para os fins 
desta lei; 

111- não podem ser utilizados mais de uma vez para 
fins de Evolução Funcional; 

IV - não podem ser apresentados de maneira 
cumulativa, em conjunto ou sequencial; e 

V- não podem ter sido utilizados como requisito 
de ingresso no emprego públ ico ou em processos de evolução na carreira 
previstos em legislação anterior. 

§ 4Q Os empregados que estiverem realizando pós
graduação "latu sensu" de especialização à distância, quando da promulgação 
desta lei, poderão se promover nos termos do inciso li do "caput" deste artigo. 

§ SQ Em caso de dificuldades financeiras 
devidamente comprovadas pela Autarquia, a promoção por titulação poderá 
ocorrer no prazo máximo de 18 (dezoito) meses após a sua homologação. 

Art. 85. Alternativamente ao diploma poderá ser 
apresentado o histórico escolar e a declaração de conclusão de curso. 

Art. 86. O título utilizado deve guardar pertinência 
com a área de atuação do emprego, exceto nos casos de graduação de ocupantes 
de emprego de nível fundament al e nível médio. 

Seção 111 

Da promoção por merecimento 

Art. 87. A promoção por merecimento é a 
passagem de uma referência para outra 5 (cinco) níveis superior, mediante 
avaliação de desempenho, observando-se o limite de pessoal que será 
promovido a cada processo seletivo triena l, na forma do edital e do regulamento 
da evolução funcional. 

~-

§ l Q O processo seletivo referido no "caput" deste /\. ,j) 
artigo dar-se-á sempre no segundo semestre do ano. / 'f'{ f'-... 

§ 2Q Os efeitos financeiros decorrentes dos 
processos seletivos realizados para a finalidade de promoção dos servidores 
serão protraídos em até 18 (dezoito) meses, a contar da homologação do 
resultado do processo seletivo, conforme disponibilidade financeira da 
Administração, na forma do edit al. 
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Art . 88. Está habilitado à promoção por 
merecimento, observando-se o limite de pessoal que será promovido a cada 
processo seletivo trienal, na forma do edital e do regulamento da evolução 
funcional, o servidor que cumulativamente: 

l-tiver adquirido estabi lidade no emprego público; 
11 - não tiver contra si, no período de interstício, 

decisão administrativa transitada em julgado, com imposição de sanção 
disciplinar de qualquer natureza; 

111- tiver obtido ao menos 60% (sessenta por cento) 
de aproveitamento em avaliação objetiva de desempenho; 

IV- não possuir, durante o interstício, 10 (dez) ou 
mais ausências injust ificadas; 

V- tiver concluído 240 (duzentas e quarenta) horas 
de cursos de qualificação profissional: 

a) ofertados pela Secretaria Municipal da 
Educação; 

b) ofertados por outras instituições de ensino, 
mediante validação da certificação pela Secretaria Municipal da Educação, 
aferida em razão da pertinência temática entre o curso apresentado e as 
atribuições do emprego público provido ou da função investida pelo servidor; ou 

c) de cursos de qualificação profissional 
ministrados voluntariamente pelo servidor junto à Secretaria Municipal da 
Educação. 

§ lQ Em caso de empate, terá prioridade a ser 
promovido por merecimento o servidor inscrito que não tenha obtido qualquer 
promoção nos últimos 6 (seis) anos. 

§ 2Q A promoção de que trata este capítulo 
somente será efetivada a partir da primeira avaliação objetiva de desempenho 
realizada nos termos estipulados nesta lei. 

Art . 89. O interstício mínimo exigido para a 
promoção por merecimento: 

I - será contado em anos, compreendendo o 
período entre janeiro e dezembro; 

11 - começará a ser contado a partir do mês de 

~-

janeiro subsequente ao ano em que o servidor perceber os efeitos financeiros da /\,.. -n 
primeira evolução funciona l; ~ '"0"'-..J 

111- considerará apenas os anos em que o servidor 
tenha trabalhado por, no mínimo, 11 (onze) meses, ininterruptos ou não; e 

IV - considerará apenas os dias 
trabalhados e o período de gozo: 

a) das férias; e 
b) das faltas justificadas. 

efetivamente~ 

0Y 
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Parágrafo único. Não prejudica a contagem de 
tempo para os interstícios necessários para a promoção por merecimento a 
designação para função de confiança. 

Art. 90. A promoção por merecimento dar-se-á de 
acordo com a previsão orçament ária consignada nas Leis Orçamentárias vigentes 
(PPA, LDO e LOA), que deverão assegurar, ao menos de 3 (três) em 3 (três) anos, 
recursos suficientes para viabilizar o processo seletivo. 

§ 1º O servidor habilitado para a promoção por 
merecimento poderá optar por não evolu ir em sua carreira funcional, devendo 
formalizar por escrito a sua negativa ao órgão responsável pelos recursos 
humanos da Secreta ri a Municipal da Educação. 

§ 2º O estabelecido neste capítulo será 
regu lamentado em até 60 (sessenta) dias da data de vigência desta lei. 

§ 3º Os efeitos financeiros decorrentes dos 
processos seletivos realizados para a finalidade de promoção dos servidores 
serão protraídos para o mês de janeiro do ano subsequente à conclusão do 
processo, com prazo de implantação de até 18 (dezoito) meses, conforme 
disposição da Administração. 

CAPÍTULO 111 

DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

Art. 91. Fica instituído o Sistema de Avaliação de 
Desempenho, com a fina lidade de aprimorar os métodos de gestão, valorizar o 
servidor, melhorar a qualidade e eficiência do serviço público e gerir o processo 
de Evolução Funcional. 

Parágrafo único. O gerenciamento do Sistema de 
Avaliação de Desempenho ficará a cargo do órgão responsável pelos recursos 
humanos da Secretaria Municipal da Educação. 

~-

Art . 92. O Sistema de Avaliação de Desempenho é 1\"JJ 
composto por: ~ V 'i \""-.J 

I - Avaliação Especial de Desempenho, utilizada 
para fins de aquisição da estabil idade no serviço público, conforme o§ 4o do art. 
41 da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como para fins da 

primeira Evolução Funcional, mediante prova objetiva; e rtf 
11- Avaliação Periódica de Desempenho, utilizada a 

cada 3 (três) anos para fins de Evolução Funcional, nas modalidades de 
promoção, mediante prova objetiva. 

$ 
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Parágrafo único. Constitui critério obrigatório do 
Sistema de Avaliação de Desempenho a aferição do disposto no inciso V do art. 
88 desta lei. 

Art. 93. A Avaliação Periódica de Desempenho é 
um processo triena l e sistemático de aferição do desempenho do servidor, 
utilizada para fins de programação de ações de capacitação e qualificação e como 
critério para a Evolução Funcional, compreendendo: 

I- assiduidade e pontualidade; e 
11- avaliação funcional de caráter objetivo. 

§ 1º A Avaliação Funcional ocorrerá trienalmente, a 
partir da identificação e mensuração de conhecimentos, habilidades e atitudes, 
exigidos para o bom desempenho do emprego público e cumprimento da missão 
institucional da Prefeitura do Município e da unidade em que estiver em 
exercício, mediante prova objetiva. 

§ 2º Os empregados serão classificados em lista 
para seleção daqueles que irão progredir, considerando a ordem da nota obtida 
na Avaliação de Desempenho, conforme vagas estabelecidas em edital. 

§ 3º Em caso de empate será contemplado o 
empregado que, sucessivamente: 

I - nos casos de promoção, obtiver a maior 
assiduidade no período; 

11 - nos casos de promoção, obtiver titulação que 
possua maior pertinência temática ao emprego público ocupado; 

111- tiver obtido a maior pontuação na Avaliação de 
Desempenho mais recente; e 

IV- contabilizar maior tempo de efetivo exercício 
no emprego público. 

Art . 94. O servidor nomeado para ocupar cargo em 
comissão ou designado para função de conf iança será avaliado de acordo com as 
atribuições do cargo ou função que estiver exercendo ou que tiver exercido por 

~-· 

mais tempo durante o período avaliado. ~ 

Art. 95. O Sistema de Avaliação de Desempenho 
será regulamentado por Decreto do Chefe do Executivo, subscrito pelo titular da 
Secretaria Municipal da Educação, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de vigência desta lei, a partir de sugestão elaborada pela 

Comissão Permanente de Desenvolvimento Funcional e aprovada pelo Comitê0(, 
Municipal de Gestão Democrática- CMGD. 

Parágrafo único. O Sistema de Avaliação de 
Desempenho deverá, com vistas à sua transparência, primar pelo emprego de \~ (\) 
critérios objetivos e previamente estabelecidos para a atribuição de notas e rJJ 
pontuações em edital anterior ao processo seletivo. 
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Seção I 
Da Avaliação de Desempenho e Comissão Permanente de Desenvolvimento 

Funcional 

Art. 96. A avaliação de desempenho dos servidores 
e dos Profissionais do Quadro do Magistério Público Municipal processar-se-á de 
forma permanente e tem como objetivo: 

I - servir de base para o desenvolvimento 
profissional e orientar na consecução dos resultados almejados pela Secretaria 
Municipal da Educação; 

11 - propiciar ao servidor avaliação diagnóstica que 
o estimule a melhorar seu desempenho; 

111 - subsidiar as ações da Secretaria Municipal da 
Educação na formulação de programas de formação continuada; e 

IV- promover a evolução funcional. 

§ l Q Compete à Secretaria Municipal da Educação 
baixar normas reguladoras no tocante à criação e implementação do sistema de 
avaliação de desempenho dos Profissionais do Quadro do Magistério Público 
Municipal. 

§ 2Q Compete à Secretaria Municipal da Educação 
elaborar instrumentos de avaliação de desempenho apropriados, formatando 
formu lários próprios e definindo fatores significantes na condução da análise, 
em termos de indicadores qualitativos e quantitativos, de maneira a, com 
objet ividade, dar forma e conteúdo à avaliação de desempenho a que se refere 
o "caput" deste artigo e seus incisos. 

§ 3Q O trabalho referido no § 2Q deste artigo 
consubstanciar-se-á em manual de normas e procedimentos específico que 
orientará processo de avaliação de desempenho de que trata o "caput" deste 
artigo, com ênfase em relação à obrigatoriedade de: 

I- preenchimento, por parte do servidor avaliado e 

~··· 

do seu superior hierárquico imediato, de todos os campos do respectivo./\ _ _ {) 
formulário específico, seguido das respect ivas assinaturas; ~ f-l'"'---

11 -análise de todas as peças do processo respectivo 
pela Comissão Permanente de Desenvolvimento Funcional, para certificação no 
tocante à aplicação das regras relativas à evolução funcional constantes desta 
lei; 

111 - efetiva ciência do resultado da avaliação de 
desempenho respectiva ao servidor avaliado; 

IV- recorribilidade, por parte do servidor avaliado, 
à Comissão Permanente de Desenvolvimento Funcional, em caso de divergência 
em relação ao resultado da aval iação; e 
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V- revisão e retificação ou ratificação do resultado 
da avaliação sempre que se f izer necessário, acompanhada da justificativa 
correspondente, em relatório a ser encaminhado ao titular da Secretaria 
Municipal da Educação, para decisão final. 

Art. 97. A aplicação da avaliação de desempenho 
contemplará todos os Profissionais do Quadro do Magistério Público Municipal 
e deve ocorrer de forma transparente e em condições de igualdade a análise por 
parte: 

I -dos avaliados, na expressão de autoavaliação; e 
11 - dos avaliadores. 

Parágrafo único. O processo de avaliação de 
desempenho deve atender, obrigatoriamente, às seguintes condições: 

I- aplicação em momentos simultâneos do avaliado 
e do avaliador; e 

11 - fatores de desempenho definidos 
coletivamente, complementados de subfatores descritivos que possibilitem o 
entendimento do que está sendo avaliado e evidências dessa avaliação. 

Art. 98. Fica criada a Comissão Permanente de 
Desenvolvimento Funcional dos profissionais do magistério público municipal, 
com ampla representatividade de todos os empregos que compõem o Quadro 
do Magistério Público Municipal. 

§ 1º Será garantida a participação do Sindicato dos 
Servidores Municipais de Araraquara e Região- SISMAR e do Comitê Municipal 
de Gestão Democrática como membros efetivos da comissão referida no "caput" 
deste artigo. 

§ 2º Caberá à Comissão a que se refere o "caput" 
deste artigo executar o processo de avaliação dos servidores do Quadro de 
Profissionais do Magistério Público Municipal, pronunciando-se e emitindo 
pareceres sobre: 

I - os resultados do processo de avaliação de 
desempenho; e 

11 -os requerimentos que lhe sejam encaminhados 

ct-

relacionados à evolução 
municipal. 

funcional dos profissionais do magistério públ~ 

§ 3º Os membros da Comissão Permanente de 
Desenvolvimento Funcional representantes do magistério público municipal 
deverão ser profissionais dos diferentes níveis e modalidades de ensino. 

§ 4º A coordenação da Comissão a que se refere 
"caput" deste artigo ficará a cargo do membro indicado pelo titular da Secretaria 
Municipal da Educação. 
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Seção 11 
Do Enquadramento 

Art. 99. Os ocupantes dos empregos públicos de 
provimento efetivo extintos serão enquadrados nos empregos públicos de 
mesma natureza das funções que desempenham atualmente, conforme o Anexo 
IV desta lei, na referência equivalente ao valor de seu vencimento base ou, caso 
inexistente referência com tal valor, na referência imediatamente superior da 
tabela vencimental. 

§ 1º Do enquadramento não poderá resultar 
redução de remuneração. 

§ 2º O enquadramento previsto no "caput" deste 
artigo não considerará as verbas correspondentes a vantagens pessoais às quais 
o empregado público faça jus, tais como: 

I- verbas decorrentes de incorporações efetivadas 
e realizadas em razão do exercício de cargos em comissão, funções de confiança 
ou f unções-atividade; 

11- adicional por tempo de serviço ("sexta parte"); 
111 -gratificações em geral; 
IV - retribuições pecuniárias decorrentes do 

regime de dedicação exclusiva; e 
V- honorários. 

§ 3º O demonstrativo de pagamentos do 
empregado público deverá discriminar, de forma individual, os vencimentos 
correspondentes ao emprego público ocupado, bem como cada uma das verbas 
correspondentes a vantagens pessoais a que o empregado público faça jus. 

§ 4º O empregado público que, na forma da Lei nº 
6.251, de 2005, tenha incorporado à sua remuneração qualquer percentual da 
retribuição pecuniária em razão de investidura em cargo em comissão ou de 
designação para função de confiança ou função-atividade, fará jus, a partir do 
advento desta lei, à percepção do va lor integra l da retribu ição pecuniária em 
razão de nova investidura em cargo em comissão ou de nova designação para 

ct -

função de confiança ou função-atividade. ~ 

§ 5º O disposto no § 4º: 
I - dar-se-á sem prejuízo do direito adquirido à 

vantagem já incorporada; e 
11- será aplicável, a partir do 25º (vigésimo quinto) 

mês, a contar da entrada em vigor desta lei, às hipóteses em que, a partir do 
advento desta lei, o empregado público permanecer investido no mesmo carg9 
em comissão ou designado para a mesma função de confiança ou função
atividade sob a égide da Lei nº 6.251, de 2005. 

§ 6º Na hipótese do inciso 11 do § 5º deste artigo: 
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1- ocorrida a incorporação, o valor correspondente 
ao percentual incorporado será considerado como "incorporação de função" e 
será subtraído do valor da retribuição pecuniária correspondente à função de 
confiança que o servidor est eja exercendo, até atingir o teto de 100% (cem por 
cento) da respectiva retribuição pecuniária; e 

11 - o empregado público que possuir incorporada 
integralmente a retribuição pecuniária não fará jus ao recebimento de qualquer 
outra retribuição pecuniária quando estiver no exercício da mesma ou em outra 
função de confiança. 

§ 7º O disposto no "caput" deste artigo aplica-se 
igualmente ao enquadramento determinado na forma do Anexo IV desta lei. 

§ 8º O disposto neste artigo dar-se-á em até 18 
(dezoito) meses após a vigência desta lei. 

Art. 100. Não sendo possível encontrar, na última 
referência de sua carreira va lor equivalente ao vencimento percebido pelo 
servidor público, este ocupará a última referência e terá direito à diferença a 
título de vantagem pessoal, a qual será incorporada para todos os fins. 

Art. 101. Os empregos públicos que integram o 
Quadro Suplementar de Pessoal da Prefeitura do Município de Araraquara serão 
extintos na vacância. 

Art. 102. O enquadramento previsto neste 
Capítulo dar-se-á em até 18 (dezoito) meses após a promulgação desta lei. 

Art. 103. O servidor público que se considerar 
prejudicado com seu enquadramento poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da data de publicação da Portaria de enquadramento, dirigir ao órgão 
responsável pelos recursos humanos da Secretaria Municipal da Educação 
petição de revisão de enquadramento, devidamente fundamentada. 

Parágrafo único. A ementa da decisão que deferir 

~ -

ou denegar o pedido deverá ser formalmente comunicada ao servidor /\ _ O 
interessado. J ~'('\ ~ 

Art. 104. Caso o requerimento efetuado nos 
termos do art. 103 desta lei seja denegado, o servidor público poderá, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da data comunicação, dirigir ao Prefeito Municipal 
recurso devidamente fundamentado. 

Parágrafo único. A ementa da decisão que deferir 
ou denegar o pedido deverá ser formalmente comunicada ao servidor 
interessado. 

46 



i ·_2. Jáaá 

',; ~ : ~1 tol"l 

CAPÍTULO IV 

DA REMUNERAÇÃO 

Seção I 
Da Remuneração Mínima Obrigatória 

Art. 105. As escalas de vencimentos dos empregos 
públicos descritos nesta lei são definidas a partir do piso de R$ 1.298,00 (um mil, 
duzentos e noventa e oito reais) para os empregos mensalistas e R$5,90 (cinco 
reais e noventa centavos) por hora para os empregos horistas, com diferença de 
1% (um por cento) de uma referência para outra. 

§ 1º O piso estabelecido no "caput" deste artigo 
será implementado em até 18 (dezoito) meses após a promulgação desta lei. 

§ 2º O ingresso nos empregos públicos referidos no 
"caput" deste artigo ocorrerá sempre na primeira referência da respectiva 
carreira quando exigido o requisito mínimo de escolaridade para investidura no 
emprego. 

Art.106. A política de vencimentos define as regras 

básicas da remuneração percebida pelo servidor. 

Art. 107. As referências de vencimentos estão 
definidas em anexos desta lei, com diferença de 1% (um por cento) de uma 
referência para outra. 

Art. 108. São hipóteses para a alteração de 
vencimento: 

I -promoção ou progressão conforme o disposto 

ct.·· 

nesta lei; e 

~ 11- elevação do piso salarial. 

Art. 109. Fica respeitado o direito do servidor em 
face de vantagens remuneratórias não previstas acima, mas previamente 
concedidas e adquiridas pelo servidor da Prefeitura do Município de Araraquara, 
em consonância com a legislação de regência correspondente e de acordo com 
as previsões específicas porventura existentes nas disposições finais desta lei. 

Parágrafo único. Veda-se, após a data da vigência 
desta lei e realização do enquadramento nela previsto, a concessão de qualquer 
hipótese de incorporação decorrente do exercício de cargo em comissão, funçã 
de confiança ou função-atividade. 
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Art. 110. A ma ior remuneração, a qualquer título, 
atribuída aos servidores do Município não poderá superar a do Chefe do 
Executivo, sendo imediatamente reduzidos a esse limite quaisquer valores 
percebidos em desacordo com esta norma, não se admitindo, neste caso, a 
invocação de direito adquirido ou a percepção de excesso a qualquer título. 

Art. 111. Os critérios adotados em relação à 
remuneração dos profissionais do magistério público municipal vinculam-se às 
determinações constitucionais e infraconstitucionais, referindo-se à destinação 
de recursos mínimos obrigatórios e ao piso salarial profissional nacional. 

§ 1Q Nenhum profissional do magistério público 
municipal poderá receber salário inferior ao piso salarial profissional nacional. 

§ 2Q Como garantia do pagamento do repouso 
semanal remunerado os salários dos titulares dos empregos de Professor I, de 
Professor 11 e assistente educacional pedagógico serão calculados: 

I - multiplicando-se o número de horas da 
respectiva jornada de traba lho semanal por 5,5 (cinco inteiros e cinco décimos) 
semanais; 

11 - multiplicando-se o resultado da multiplicação 
referida no inciso I pelo valor correspondente às respectivas referências do 
Anexo V-B desta lei. 

Art. 112. Os salários dos servidores do Quadro de 
Profissionais do Magistério Público Municipal somente poderão ser fixados ou 
alterados por lei de iniciativa do Poder Executivo, assegurada revisão geral anual, 
sempre na mesma data e sem distinção do percentual dos índices. 

~-· 
§ 1Q Os salários a que se refere o "caput" deste 

artigo são irredutíveis, na forma do disposto no inciso XV do artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil. .4 

§ 2Q A fixação dos padrões de salários e demais 
componentes da remuneração dos profissionais do magistério público municipal 
observará: 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a 
complexidade das atribuições que correspondem aos respectivos empregos; 

11- os requisitos de escolaridade e experiência para 
a investidura nos empregos; e 

111 -as peculiaridades dos empregos. 

Art. 113. A partir da efetivação do 

enquadramento, conforme o disposto nesta lei fica alterado o valor da 
remuneração dos docentes do Quadro de Profissionais do Magistério Público 
Municipal na seguinte conformidade: ;; 
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I -todo docente terá a sua remuneração vinculada 

ao emprego e ao va lor da hora aula da refe rência de ingresso ou da referência 
correspondente, após evolução funcional, na forma da lei; 

11 - os profissionais do magistério perceberão seus 
vencimentos de acordo com a respectiva jornada de trabalho e de forma 
proporcional ao número de horas trabalhadas, descontadas as ausências em 
conformidade com o estabelecido nesta lei; 

111- a evolução funcional será em concordância com 
os percentuais estabelecidos nos Anexos V-A e V-B desta lei. 

Art . 114. As funções-atividade de vice-diretor, 
gestor comunitário, professor formador receberão gratificação de 20% (vinte por 
cento) incidente sobre o valor de seus vencimentos, a título de verba de 
retribuição pelo desempenho da função-atividade respectiva, a partir da 
designação. 

Parágrafo único. A função atividade de 
coordenador técnico da Secretaria Municipal da Educação receberá gratificação 
de 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor de seus vencimentos, a título 
de verba de retribuição pelo desempenho da função-atividade respectiva, a 

partir da designação. 

Seção 11 
Do Adicional 

Art. 115. Será beneficiado com adicional de 20% 
(vinte por cento) sobre seus vencimentos, o profissional do Quadro de 
Profissionais do Magistério Público Municipal que atuar em unidade escolar da 
rede de escolas públ icas municipais situadas na zona rural ou em distrito isolado, 
na forma regu lament ar. 

TÍTULO IV 

~-

DOS FUNCIONÁRIOS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

CAPÍTULO I JYvP-
DOS FUNDAM ENTOS 

Art. 116. O conjunto das normas específicas 
estabelecidas nesta lei constitui o Estatuto dos Funcionários da Educação, cujos 
fundamentos são: 

ao exercício das funções; 
I - direitos e deveres relacionados às atribuições e~ 

11 - atuação participativa; 
11 1 -va lorização profissional; } 

IV- plano de carreira; ( 
V - remuneração cond igna; ~ 
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VI - desempenho condizente com a educação de 

VIl - formação continuada e sistemática; 
VIII-liberdade de organização, manifestação e livre 

exercício de atividades corporativas, nos termos da legislação vigente; 
XIX- perspectiva de evolução funcional relacionada 

à promoção, progressão relacionada ao efetivo exercício, formação profissional 
continuada e resultados de avaliação positiva de desempenho; e 

X- condições dignas de trabalho. 

CAPÍTULO 11 

DA VALORIZAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 117. A valorização dos Funcionários da 
Educação dar-se-á assegurando-se-lhes: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de 
provas ou provas e títulos com previsão de realização periódica; 

11 - remuneração condigna de acordo com a 

complexidade de suas atribuições e a responsabilidade relacionada ao exercício 
profissional; 

111 - irredutibil idade da remuneração; 

IV - desenvolvimento funcional baseado na 

titu lação ou habilitação avaliação de desempenho e no tempo de permanência 
no emprego e de efetivo exercício; 

V- incentivo à formação continuada, que contribua 
para um crescimento constante do seu domínio sobre a cultura letrada; 

VI - participação no processo de planejamento das 
atividades educacionais; 

VIl - participação em reuniões, eventos, grupos de 
traba lho ou conselhos vinculados às unidades escolares e ao sistema de ensino 
público municipal; 

VIII - participação em associações de classe, 
cooperativas e sindicatos relacionados à profissão; e 

IX - condições adequadas de trabalho, em termos 

ct· 

de jornada, ambiente e meios. 

CAPÍTULO 111 

DOS FUNCIONÁRIOS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
~ 

Seção I 
Do Quadro, da Classificação e da Estrutura 

Art. 118. Integram o Quadro Permanente dos 

Funcionários da Educação Pública Municipal, os seguintes empregos de 

provimento efetivo, com respect iva estruturação de carreira: 
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I - agente escolar; 

11 - assistente administrativo da educação; 
111 -assistente social da educação; 
IV- auxiliar de serviços escolares; 
V- educador infantil; 
VI -monitor de transporte escolar; 
VIl - merendeiro escolar; 
VIII - psicólogo da educação; 
IX - psicopedagogo; e 
X- técnico em nutrição escolar. 

Art. 119. Os empregos públicos dos Funcionários 
da Educação Pública Municipal serão providos mediante concurso público de 
provas ou provas e títulos conforme legislação aplicável. 

§ 1º Além da comprovação de outros requisitos 
legais, para o provimento e exercício dos empregos públicos efetivos, o 
candidato deverá satisfazer e atender às exigências estabelecidas no edital do 
concurso público. 

§ 2º As atribuições dos empregos públicos que 
compõem o Quadro dos Funcionários da Educação Pública Municipal e as 
habil itações exigidas estão descritas no Anexo 1-B desta lei. 

Seção 11 
Do Concurso Público 

Art. 120. A investidura nos empregos do Quadro 
dos Funcionários da Educação Pública Municipal dar-se-á exclusivamente por 
concurso público de provas ou provas e títulos específicos para cada emprego, 
atendidos os seguintes requisitos básicos para ingresso: 

I -nacionalidade brasileira ou naturalizado; 
11 - pleno gozo dos direitos políticos; 

~ 

111- quitação com as obrigações militares; 
IV- quitação com as obrigações eleitorais; 
V- idade mínima de 18 (dezoito) anos; ~ 
VI - nível de escolaridade exigido para o exercício 

das atribuições relativas ao emprego; 
VIl - não ter sido demitido do serviço público no 

período de 5 (cinco) anos que antecede sua admissão; e 
VIII - apresentar, no ato da posse, certidão do 

distribuidor judicial cível e criminal, incluindo execuções penais. 

§ 1º O prazo de validade do concurso, os requisitos 
rem atendidos pelos candidatos e as condições de sua realização 

estabelecidos em editais com ampla divulgação. 
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§ 2º Não será aberto novo concurso público 
enquanto a ocupação do emprego, atendendo os requisitos exigidos, puder ser 
feita por servidor em disponibilidade, excedente, ou por candidato aprovado em 
concurso anterior com prazo de validade não expirado. 

§ 3º A aprovação em concurso público dá condição 
à nomeação do candidato aprovado dentro do número de vagas previsto no 
edita l respectivo, seguindo rigorosa ordem de classificação dos candidatos e 
após exame admissional específico para admissão funcional. 

§ 4º Será admissível a realização de avaliação 
psicológica e de avaliação médica, por meio de exames clínicos e laboratoriais, 
inclusive o exame toxicológico de larga janela de detecção, no contexto do 
processo de seleção pública destinado ao provimento dos empregos públicos 
previstos no Anexo 1-B desta lei. 

Art. 121. Sem prejuízo de ações afirmativas que 
decorram de lei específica, serão reservadas vagas: 

I - às pessoas com deficiência, atendidas as 
atribuições do emprego e desde que haja compatibilidade entre o seu exercício 
e a deficiência; e 

11 -às pessoas negras. 

Art. 122. Os concursos públicos a que se refere o 
art. 120 desta lei serão regidos por normas gerais e instruções especiais que 
const arão dos respectivos editais, cabendo à Secretaria Municipal da Educação 
em relação aos mesmos: 

- indicar representantes para diretamente 
acompanhar sua elaboração; e 

11 - indicar a bibliografia que deles será parte 
integrante, em conformidade com as diretrizes estabelecidas para a educação 
públ ica municipal. 

~-· 

Seção 111 
Da estabilidade ~ 

Art. 123. Será considerado estável o empregado 
públ ico investido em emprego público de provimento efetivo em virtude de 
concurso público, após 3 (três) anos de efetivo exercício no emprego, concluído 
o estágio probatório. 

Parágrafo único. A aquisição da estabilidade será 
avaliada por comissão específica para proceder à avaliação especial de 
desempenho, nos termos do § 4º do art. 41 da Constituição da Repúblic 
Federativa do Brasil. 
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Seção IV 
Do Regime Jurídico 

Art. 124. O regime jurídico que regula as relações 
empregatícias dos servidores do Quadro dos Funcionários da Educação Pública 
Municipal é a Consolidação das Leis do Trabalho- CLT. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, são 
servidores do Quadro dos Funcionários da Educação Pública Municipal aqueles 
legalmente investidos em emprego público de provimento efetivo criado por lei 
e remunerados pelos cofres públicos municipais. 

Seção V 
Dos Direitos e Deveres dos Funcionários da Educação Pública Municipal 

Art. 125. São direitos dos servidores do Quadro dos 
Funcionários da Educação Pública Municipal, além de outros previstos nesta lei 
e em disposições pertinentes da legislação municipal: 

I - ter a seu alcance informações educacionais, 
bibliografia, material didático e outros instrumentos, bem como contar com 
assistência técnica que auxilie e estimule a melhoria de seu desempenho 
profissional e a ampliação de seus conhecimentos; 

11 - ter assegurada a oportunidade de frequentar 
cursos de formação continuada, atualização e especialização profissional; 

111 - dispor, no ambiente de trabalho, de 
instalações, mobiliário e material técnico-pedagógico suficiente e adequado, 
para que possa exercer com eficiência e eficácia suas funções; 

IV - participar, como integrante do Conselho da 
Escola e demais Conselhos e Comitês Municipais, dos estudos e deliberações que 
afetam o processo educacional; 

V - participar do processo de planejamento, 
execução e avaliação das atividades relacionadas à sua função; e 

VI - reunir-se para tratar de assuntos de interesse 
da cat egoria e da educação em geral, sem prejuízo das atividades do emprego, 

~· · 

desde que faça parte de comissão legalmente constituída. N 
Art. 126. São deveres dos servidores do Quadro 

dos Funcionários da Educação Pública Municipal, além de outros previstos nesta 
lei e em disposições pertinentes da legislação municipal: 

I - participar das atividades que lhe forem 
atribuídas por força de suas funções; 

11 - comparecer ao local de trabalho com 
assiduidade e pontualidade e trajado adequadamente de acordo com as 
especificidades de seu emprego, executando suas tarefas com eficiência, zelo e 
presteza; 

111- utilizar os equipamentos de proteção individual 
(EPI) necessários ao desempenho de suas funções; 
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IV- manter espírito de cooperação e solidariedade 
com a equipe de trabalho e comunidade em geral; 

V - comun icar à autoridade imediata as 
irregularidades de que tiver conhecimento, na sua área de atuação, ou, às 
autoridades superiores, no caso de omissão por parte da primeira; 

VI - zelar pela defesa dos direitos profissionais e 
pela reputação da categoria profissional; e 

VIl - participar do processo de planejamento, 
execução e avaliação das atividades relacionadas à sua função. 

Seção VI 
Do Estágio Probatório 

Art. 127. Estágio probatório é o período de 03 
(três) anos, a partir do início de exercício no respectivo emprego público efetivo, 
em que o servidor t erá avaliado seu desempenho, do qual dependerá sua 
efetivação no funcionalismo educacional público municipal. 

§ 1!! Caberá à Secretaria Municipal da Educação, 
por meio de seu setor competente, os procedimentos e as conclusões em relação 
à avaliação de desempenho do profissional em estágio probatório, dando 
cumprimento ao legalmente estabelecido. 

§ 2!! O servidor em estágio probatório, uma vez 
aprovado na avaliação de desempenho, será declarado estável. 

Art. 128. Enquanto em estágio probatório, o 
empregado do Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal não 
poderá ser designado para ocupar função diversa daquela para a qual foi 
nomeado, exceto para atuação em função de confiança ou cargo em comissão 
na Secretaria Municipal da Educação, desde que com comprovada experiência, 
por tempo de serviço e no campo de atuação profissional no Município de 
Araraquara inerente à função ou ao cargo que irá assumir. 

ct· 

Seção VIl 
Jornada de Trabalho dos Funcionários da Educação M 

Art. 129. A jornada de trabalho básica dos 
servidores do Quadro dos Funcionários da Educação Pública Municipal, 
observadas normas pertinentes da Consolidação das Leis do Trabalho- CLT, deve 

ser estabelecida de modo a ser cumprida atendendo as necessidades das ct, 
unidades escolares da rede de escolas públicas municipais, bem como da 
Secretaria Municipal da Educação, de acordo com o que o previsto para cada 

emprego descrito no Anexo 1-B desta lei. ;I 
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Seção VIII 
Das Faltas 

Art. 130. Aos servidores do Quadro dos 
Funcionários da Educação são exigidas assiduidade e pontualidade no 
comparecimento ao trabalho para o cumprimento das funções e atividades que 
exercem nas respectivas unidades escolares e ou em dependências da Secretaria 
Municipal da Educação. 

Art. 131. Será considerada ausência do servidor do 
Quadro dos Funcionários da Educação o seu não comparecimento durante 
período diário, integral ou parcial, de presença obrigatória no respectivo local de 
trabalho, com a caracterização de: 

I - f alta-hora, o não comparecimento em período 
diário parcial, correspondendo a parte da carga horária do dia de trabalho em 
relação ao horário estabelecido; e 

11 - falta-d ia, o não comparecimento em período 
diário integral, correspondendo ao total da carga horária do dia de trabalho em 
relação ao horário estabelecido. 

§ 1!! Conforme regu lamentação própria a cargo da 
Secretaria Municipal da Educação, as faltas ao trabalho conforme caracterizadas 
no "caput" deste artigo tornar-se-ão: 

I - falta abonada, sem prejuízo financeiro ou 
funcional, a ausência considerada justificável quando requerida; 

11 -falta justificada, nos termos desta lei; e 
111 - falta injustificada, com desconto da 

remuneração do dia e do descanso semanal remunerado da semana em que 
ocorrer a falta. 

§ 2!! Compete à Secretaria Municipal da Educação 
instaurar processo administrativo por infrações em relação à assiduidade ou por 
abandono de emprego caracterizado, na forma da lei. 

~-· 

Seção IX 

Das Férias dos Funcionários e Recesso Av{L 
Art. 132. A organização do período de 30 (trinta) 

dias de férias anuais dos profissionais do Quadro dos Funcionários da Educação 
Pública Municipal seguirá as normas pertinentes da Consolidação das Leis do 
Trabalho- CLT. 

Art. 133. Todos os Profissionais do Quadro dos 
Funcionários da Educação Pública Municipal terão direito a 18 (dezoito) dias de 
recesso, sendo 8 (oito) dias no mês de dezembro, contados a partir do dia 24 
(vinte e quatro) de dezembro e 10 (dez) dias no mês de janeiro, contados a partir 
do dia 02 (dois) de janeiro. 
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Parágrafo único. Para os empregos de assistente 
administrativo da educação e auxiliar de serviços escolares o recesso previsto 
para o mês de janeiro será regulamentado anualmente. 

Seção X 
Das Licenças 

Art. 134. Salvo disposição em lei específica e, na 
forma regulamentar, conceder-se-á licença ao empregado público: 

I- sem prejuízo de vencimento: 
a) por motivo de doença em pessoa da família, 

limitada a 15 (quinze) dias por ano, comprovada por atestado médico oficial, 
validado pelo Serviço Especia lizado em Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho- SESMT; e 

b) para desempenho de mandato classista, após 
eleição em assembleia e homologação de processo eleitoral, nos limites de 1 
(um) empregado público licenciado a cada 1000 (mil) empregados públicos 
efetivos em exercício; 

11- com prejuízo de vencimento: 
a) para servir a outro órgão ou entidade dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, 
observando-se os limites de pessoal estabelecidos em regulamento e desde que 
haja anuência prévia do titular da pasta à qual se vincule o empregado; 

b) para participar de atividades e cursos, 
observando-se os limites de pessoal estabelecidos em regulamento e desde que 
haja anuência prévia do titular da pasta à qual se vincule o empregado; e 

c) para tratar de interesses particulares, 
observando-se os limites de pessoal estabelecidos em regulamento, por período 
de 4 (quatro) anos, sem prorrogação, desde que haja anuência prévia do titular 
da pasta à qual se vincule o empregado. 

§ 1º A participação de empregados públicos em 
cursos de pós-graduação será disciplinada pela Lei nº 9.655, de 18 de julho de 
2019, ou por outra que venha a lhe substituir. 

§ 2º O benefício estabelecido pelo "caput" deste 

ct · 

artigo será regulamentado pelo Executivo em até 60 (sessenta) dias após a 1\ ~ _{] 

promulgação desta lei. / y y '--..... 

Art 135. Às servidoras públicas municipais é 
garantida a licença maternidade, na forma do artigo 392 do Decreto-Lei Federal 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943- Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

§ 1º Para além dos 15 (quinze) dias já previstos no 
art. 395 do Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 01 de maio de 1943 - Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), em caso de aborto, comprovado por atestado médico 
oficial, a empregada pública terá direito à extensão do seu repouso remunerado 
por mais 30 (trinta) dias. 
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§ 22 A concessão da extensão do repouso referido 
no "caput" deste artigo será garantida à empregada pública que a requerer no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a ocorrência do aborto. 

§ 32 O requerimento da interessada deverá ser 
formulado ao órgão responsáve l pelos recursos humanos, e deverá ser 
acompanhado de atestado médico oficial. 

§ 42 Aplica-se o disposto neste artigo à servidora 
municipal adotante. 

Art. 136. Para além dos 5 (cinco) dias já previstos 
no § 1º do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, aos empregados públicos é 
garant ida a extensão de sua licença-paternidade por mais 15 (quinze) dias. 

§ 12 A prorrogação da licença, nos termos do 
"caput" deste artigo, será garantida ao servidor que a requerer no prazo de até 
2 (dois) dias úteis após o parto. 

§ 22 O requerimento do interessado deverá ser 
encaminhado ao órgão responsável pelos recursos humanos e deverá ser 
acompanhado da respectiva certidão de nascimento. 

§ 32 Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor 
municipal adotante. 

Art. 137. Será concedido horário especial ao 
empregado estudante, independentemente de compensação de horário, 
quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da 
Administração Pública, sem prejuízo do exercício do emprego público, na forma 
regulamentar. 

~· · · 

Seção XI 

Da Cessão ~ 
Art. 138. O servidor ocupante de emprego efetivo 

do Quadro dos Profissionais do Magistério Público Municipal poderá ser cedido 
para trabalho em órgão ou ent idade de qualquer da Administração Direta e 
Indireta dos Poderes do próprio Município ou da União, Estados, do Distrito 

Federal e de outros Municípios, de acordo com o disposto na legislação municipal rl 
vigente, nas seguintes hipóteses: 

I - para ocupar cargo em comissão ou exercer 
função de confiança; 

11 - em casos previstos em leis específicas; e ~ 
111 - para atender a termos de acordo, contrato ou 

convênio de cooperação mútua. 
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Art. 139. À cessão prevista no art. 138 desta lei 
aplica-se a Lei nº 6.792, de 29 de maio de 2008. 

Art. 140. A cessão do servidor não será permitida 
quando estiver ele em condições de: 

I -emprego comissionado; 
11 -emprego ou função temporária; 
111 - submissão a processo administrativo 

disciplinar. 

Art. 141. O servidor do Quadro dos Funcionários 
da Educação Pública de Araraquara poderá ser cedido para órgãos da 
Administração Municipal ou a ela alheios durante o seu estágio probatório, 
ficando este suspenso pelo período de cessão, retomando-se sua contagem 
quando do retorno do servido ao emprego de origem no órgão cedente. 

Seção XII 
Da Qualificação Profissional 

Art. 142. A Secretaria Municipal da Educação terá 
como atividade permanente o programa de qualificação profissional dos 
funcionários da educação com os seguintes objetivos: 

I -a formação profissional continuada; 
11- o desenvolvimento funcional, criando condições 

propícias ao aperfeiçoamento constante e à melhoria da qualidade dos serviços 
oferecidos em cada setor; 

111 - a criação de condições prioritárias da efetiva 
qualificação técnica pedagógica, através de cursos, seminários, conferências, 
oficinas de trabalho, implementação de projetos e outros instrumentos, de 
maneira a possibilitar a garantia da qualidade dos serviços oferecidos pela 
Secretaria Municipal da Educação; 

IV - a melhoria do desempenho profissional no 
exercício de suas atribuições específicas; e 

V- a promoção da valorização profissional. 

ct· 

Art. 143. O programa de qualificação profissional, 
destinado a proporcionar aos funcionários da educação seu pleno 
desenvolvimento funcional, será implementado através de ações específicas de 
atualização continuada e permanente, por meio de cursos de atualização, 
aperfeiçoamento e capacitação. 

Art. 144. Cabe à Secretaria Municipal da Educação# 
em relação ao programa de qualificação profissional para os servidores do 
Quadro de Funcionários da Educação Pública Municipal: 

I - elaborar programação anual de atividades, 
identificando as áreas a serem contempladas, os servidores que dela participarão 
e as ações priorizadas; 
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11 -adotar as medidas necessárias para que fiquem 

asseguradas a todos iguais oportunidades de qua lificação; 
111 -estabelecer: 

a) as metas destinadas ao aperfeiçoamento dos 
funcionários da educação claramente definidas e quantificadas; 

b) os programas, ações e áreas de formação ou 
especialização consideradas pr ioritárias para a melhoria da qualidade da 
educação pública municipal; 

c) o quantitativo de vagas ofertadas em cursos e 
programas patrocinados ou incentivados pelo Município; 

d) a definição de critérios relacionados ao 
deferimento do afastamento do profissional para: 

1- participar de programas de formação, cursos de 

aperfeiçoamento e capacitação; 
2- f requentar cursos de extensão, patrocinados ou 

incentivados pelo Município; 
IV - planejar, em articulação com a direção das 

unidades escolares respectivas, a participação dos funcionários da educação nos 
cursos e demais atividades voltadas à qualificação profissional, adotando as 
medidas necessárias para que os afastamentos que ocorrerem não causem 

prejuízo às atividades educacionais; 
V- programar as datas de realização das atividades 

constantes dos programas de qualificação, assim como os prazos para que os 

servidores solicitem afastamentos, para a participação nos cursos; 
VI - dar ampla divulgação à relação dos cursos e 

atividades que receberão patrocínio ou incentivo do Município, seu conteúdo 

programático, data de realização, local e critérios de avaliação a que se 

submeterão os servidores deles participantes; e 
VIl - elaborar relatórios sobre as atividades 

rea lizadas, indicando a clientela alcançada, os resultados obtidos, os custos e as 
medidas que deverão ser adotadas para o constante aprimoramento dos 
programas de qualificação. 

Parágrafo único. Os cursos de aperfeiçoamento e 
capacitação serão conduzidos: 

I - sempre que possível, diretamente pela 

Secretaria Municipal da Educação; 

~- · 

11 - por meio de contratação de especialistas ou 

instituições especializadas, mediante convênios, observada a legislação 

pertinente; 1\f\rO 
111 - mediante encaminhamento do servidor às / f Y \""-......., 

instituições especializadas, sediadas ou não no Município; e 

IV- por meio da realização de cursos de diferentes 
formatos utilizando os recursos disponíveis e adequados a cada programa. 
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Art. 145. Os resultados obtidos nas avaliações de 
desempenho dos servidores nortearão o planejamento e a definição das novas 
ações necessárias e apropriadas a seu constante desenvolvimento e à qualidade 
da educação pública municipal. 

Art. 146. Os servidores em estágio probatório 
também deverão ser contemplados com cursos de curta duração e de diversos 
conteúdos, seminários, palestras e oficinas de trabalho. 

Art. 147. A Secretaria Municipal da Educação 

deverá realizar reuniões de estudo e d iscussão de assuntos pedagógicos, 
técnicos e administrativos pertinentes a áreas de atuação dos servidores do 

Quad ro dos Funcionários da Educação. 

Parágrafo único. O Programa de Qualificação 
Profissional da Secretaria Municipal da Educação deverá constar no Plano 
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual com 
rubrica específica destinada aos programas de formação. 

CAPÍTULO IV 

DA REMOÇÃO E PERMUTA DOS FUNCIONÁRIOS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 

Art. 148. Os processos de remoção e permuta 

serão simultâneos e adequados ao pleno atendimento dos servidores do Quadro 
de Funcionários da Educação Pública Municipal seus partícipes, em sua 

realização observando-se normas oficiais específicas emanadas da Secretaria 

Municipal da Educação. 

§ 1Q Remoção é o deslocamento do servidor, a 

pedido ou de ofício, no âmbito da Secretaria Municipal da Educação, para 
exercer suas atividades em outra unidade ou coordenadoria que possua o 
mesmo emprego em sua lotação. 

§ 2Q Para os fins do disposto no § 1º deste artigo, 

entende-se por modalidades de remoção: 

I - de ofício, no interesse da Secretaria Municipal 

da Educação; ou 

ct-· 

Educação. 
11- a pedido, a critério da Secretaria Municipal dp 

§ 3Q O processo de remoção deverá preceder o 

ingresso de novos profissionais, sendo que as vagas remanescentes do processo 

de remoção serão oferecidas aos ingressantes. 
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§ 4º A realização dos processos de remoção a 
pedido terá frequência anual. 

Art. 149. Para execução dos respectivos processos 
de remoção a pedido e permuta serão estabelecidas normas por ato oficial 
expedido pela Secretaria Municipal da Educação, de observância obrigatória, na 
seguinte conformidade: 

I - forma de inscrições, cronograma, locais e 
horários; 

11 - critérios a serem estabelecidos para pontuação 
e pesos relacionados ao tempo de exercício que definirão a pontuação; 

111 - critérios para desempate e pesos relacionados 
aos critérios referidos no inciso li deste artigo; 

IV - forma de interposição de recursos, por 
desacordo relacionado à pontuação ou classificação; 

V - designação de comissão específica formada por 
servidores do Quadro de Funcionários da Educação Pública Municipal e da 
Secret aria Municipal da Educação, com competência para coordenação, 
execução, acompanhamento e supervisão do respectivo processo em todas suas 
etapas; e 

VI- forma de participação por procuração em todos 
os atos pertinentes à realização dos processos de remoção e permuta. 

Art. 150. Permuta é o ato pelo qual dois servidores 
do Quadro de Funcionários da Educação Pública Municipal, da mesma área de 
atuação, trocarão de forma definitiva seus postos de trabalho nas unidades 
escolares da rede de escolas públicas municipais e na Secretaria Municipal da 
Educação. 

§ 1º Poderão solicitar remoção por permuta, nas 
condições referidas no "caput" deste artigo, os ocupantes de empregos efetivos 
que: 

I- ocupem empregos iguais e com a mesma jornada 
de trabalho; e 

11 - estejam em efetivo exercício da função. 

§ 2º Não poderão solicitar remoção por permuta, 
nas condições referidas no "caput" deste artigo, os ocupantes de empregos 
efetivos que: 

~· ·· 

I - estejam em processo de readaptação, mesmo /\ _ n 
que com laudo temporário; e r./ N'i ~ 

11 - tenham sido beneficiados no processo de 
remoção, em qualquer uma de suas fases. 

§ 3º O processo de remoção por permuta dar-se-á 
por ato próprio expedido oficial e anualmente pela Secretaria Municipal da 
Educação. 
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Art. 151. Após a homologação da remoção a 
pedido ou da permuta, o resu ltado final do processo será encaminhado ao órgão 
responsável pelos recursos humanos da Secretaria Municipal da Educação para 
registro em prontuário do servidor removido e atualização do quadro. 

Art. 152. O resultado do processo será válido 
apenas para o provimento das vagas nele oferecidas, vedada à formação de lista 
de espera ou cadastro reserva. 

CAPÍTULO V 

DA FUNÇÃO-ATIVIDADE 

Art. 153. Função-atividade é aquela exercida, 
mediante designação específica, por servidores efetivos com atribuições 
temporárias de assessoramento pedagógico, diversas das de seus empregos de 
natureza efetiva, que constituem a parte provisória do Quadro de Funcionários 
da Educação Pública Municipal. 

§ 1º Exerce função-atividade o educador infantil 
designado para educador infanti l formador, cujas atribuições estão descritas no 
Anexo 111 desta lei. 

§ 2º As designações específicas de que trata o art. 
153 desta lei são da competência do titular da Secretaria Municipal da Educação 
ou de quem ele indicar, após aprovação em processo seletivo. 

Art. 154. O empregado público designado para o 
exercício de uma função-atividade será submetido, a cada 2 (dois) anos, a um 
processo de avaliação, para fins de manutenção de sua designação, a qual 
dependerá de obtenção da pontuação mínima de 60% (sessenta por cento). 

Parágrafo único. O processo de avaliação previsto 
no "caput" este artigo compreenderá conhecimentos técnicos e práticos 
referentes às atividades desempenhadas pelo empregado público em razão da 
função-atividade para a qual fora designado. 

TÍTULO V 

DO PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA 

EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 

~.·· 

DO PLANO DE CARREIRA 

Seção I 
Do Conceito 

fi#: 
Art. 155. O Plano de Carreira é o conjunto 

ordenado das regras contidas nesta lei que definem a evolução funcional na 
carreira dos funcionários da educação ocupantes de empregos, cujos objetivos 
são: 
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I - a racionalização da estrutura da carreira 

estabelecendo uma política de recursos humanos capaz de conduzir, da forma 
mais eficaz, o desempenho, a qualidade, a produtividade e o comprometimento 
do servidor com os resultados do seu trabalho; 

11 -o estímulo ao desenvolvimento profissional e à 
qualificação funcional com remuneração condigna; e 

111 - o reconhecimento e valorização dos 
funcionários da educação pelos serviços prestados, pelo conhecimento 
adquirido e pelo desempenho. 

Seção 11 
Dos Fundamentos 

Art. 156. O Plano de Carreira dos Funcionários da 
Educação Pública Municipal, assegurados os princípios da legalidade e da 
segurança jurídica, tem como fundamentos a liberdade de organização, 
manifestação e livre exercício de atividades corporativas, nos termos 
estabelecidos na legislação vigente. 

Seçãolll 
Da Estrutura da Carreira 

Art. 157. A carreira dos Funcionários da Educação 
Pública Municipal é estruturada com base em empregos de provimento efetivo 
ordenados, com a denominação de: 

I - agente escolar; 
11- assistente administrativo da educação; 
111- assistente social da educação; 
IV- auxiliar de serviços escolares; 
V- educador infanti l; 
VI - monitor de transporte escolar; 
VIl - merendeiro escolar; 
VIII - psicólogo da educação; 
IX- psicopedagogo; e 
X- técnico em nutrição escolar. 

CAPÍTULO 11 
DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL 

~ -

Seção I 
Disposições Gerais fr 

Art.158. A Evolução Funcional ocorrerá, isolada ou 
cumulativamente, das seguintes formas: 

I - progressão por antiguidade; e 
11- promoção por titulação e por merecimento. 
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Seção 11 
Da Progressão por antiguidade 

Art. 159. A progressão por antiguidade é a 
passagem anual de 1 (uma) referência para outra imediatamente superior, 
segundo critérios de antiguidade, de maneira automática e na forma 
estabelecida nesta Seção. 

Art. 160. Está habilitado à progressão por 
antiguidade o empregado que, cumulativamente: 

mais ausências injustificadas; 

l-tiver adquirido estabilidade no emprego público; 
11 - não possu ir, durante o interstício, 3 (três) ou 

111 - não tiver contra si, no período de interstício, 
decisão administrativa transitada em julgado com aplicação de pena disciplinar, 
qualquer que seja. 

Art. 161. O interstício mínimo exigido para a 
progressão por antiguidade: 

I - será contado em anos, compreendendo o 
período entre janeiro e dezembro; 

11 - começará a ser contado a partir do mês de 
janeiro subsequente ao ano em que o servidor perceber os efeitos financeiros da 
primeira evolução funcional; 

111- considerará apenas os anos em que o servidor 
tenha trabalhado por, no mínimo, 11 (onze) meses ininterruptos; e 

IV - considerará apenas os dias efetivamente 
trabalhados e o período de gozo: 

a) das férias; e 
b) das faltas justificadas. 

Parágrafo único. Não prejudica a contagem de 
tempo para os interstícios necessários para a progressão por antiguidade a 
nomeação para cargo em comissão ou a designação para função de confiança 
desde que o servidor exerça sua função na Secretaria Municipal da Educação. 

Seção 111 

Da promoção por titulação 

Art. 162. A promoção por titulação é a passagem 
automática do servidor de uma referência para outra superior, segundo os 
crité rios de escolaridade, observando-se os critérios estabelecidos em lei, 

~ -

mediante requerimento e habilitação do interessado, observando-se o prax o 
para implantação. 

lU!' 
§ 1Q O processo necessário ao levantamento e 

definição dos servidores que fazem jus à promoção por titulação dar-se-á 2 
(duas) vezes ao ano, podendo os títulos serem entregues nos meses de junho ou 
novembro de cada ano. 

64 



____ , 
' .~(â:JB I 
. - -- ~--.~\ 
\· ~ . -·~ 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA --
§ 2º Os efeitos financeiros decorrentes da 

promoção serão protraídos para o mês de julho, para as homologadas no 
primeiro semestre de cada ano, e para o mês de janeiro do ano subsequente, 
para as homologadas no segundo semestre de cada ano. 

Art. 163. Está habilitado à promoção por titulação 
o empregado que, cumulativamente: 

l -tiver adquirido estabilidade no emprego público; 
11 - não tiver contra si, no período de interstício, 

decisão administrativa transitada em ju lgado, com imposição de sanção 
disciplinar de qualquer natureza; 

111 - não possuir, durante o ano anterior ao 
requerimento, 3 (três) ou mais ausências injustificadas; 

IV - não estiver com o contrato de trabalho 
suspenso, exceto na hipótese de empregado público efetivo nomeado para cargo 
em comissão; e 

V- t iver obtido ao menos 60% (sessenta por cento) 
de aproveitamento em avaliação objetiva de desempenho. 

Parágrafo único. A promoção de que trata este 
capítulo somente será efetivada a partir da primeira avaliação objetiva de 
desempenho realizada nos termos estipulados nesta lei. 

Art. 164. O interstício referido no inciso 11 do 
"caput" do art. 163 desta lei: 

I - compreenderá o período entre janeiro e 
dezembro do ano anterior ao protocolo do requerimento; 

11 - será considerado apenas se o servidor tiver 
trabalhado por, no mínimo, 11 (onze) meses ininterruptos no período; e 

111 - considerará apenas os dias efetivamente 
trabalhados e o período de gozo: 

~ -

a) das férias; e 
b) das faltas justificadas. ~ 
Art. 165. A promoção por titulação dar-se-á 

segundo: 
1- obtenção de diploma de nível fundamental, para 

os empregados ocupantes de emprego público que não exija tal escolaridade 
para o seu provimento, garantindo-se a evolução em 3 (três) referências; 

11- obtenção de diploma de nível médio ou técnico, 
para os empregados ocupantes de emprego público que não exija tal 
escolaridade para o seu provimento, garantindo-se a evolução em 4 (quatro) 
referências; 

111 - obtenção de diploma de nível superior ou 
cnológico, para os empregados ocupant es de emprego público que r 

tal escolaridade para o seu provimento, garantindo-se a evolução em 5 (cinco) 
referências; 
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IV - obtenção de d iploma de nível superior em 
pedagogia, para os empregos de educador infantil e agente escolar, garantindo
se a evolução em 7 (sete) referências; 

V - obtenção de diploma de pós-graduação "latu 
sensu" de especialização, realizada presencia lmente, para os empregados que 
não o possuírem ou para os empregados ocupantes de emprego público que não 
exija t al escolaridade para o seu provimento, garantindo-se a evolução em 3 
(três) referências; 

VI - obtenção de diploma de pós-graduação 
"strict o sensu" de mestrado, para os empregados que não o possuírem, 
garantindo-se a evolução em 9 (nove) referências; e 

VIl - obtenção de diploma de pós-graduação 
"stricto sensu" de doutorado, para os empregados que não o possuírem, 
garantindo-se a evolução em 12 (doze) referências. 

§ lQ O empregado público poderá progredir por 
titulação com a apresentação de apenas um diploma a cada 3 (três) anos, 
respeitando-se a cronologia da obtenção dos diplomas. 

§ 2Q Não será admitida promoção por titulação na 
hipótese de apresentação de diploma em desconformidade com o critério 
cronológico disposto no § lQ deste artigo. 

§ 3Q Os diplomas previstos no "caput" deste artigo, 
utilizados para fins de progressão por titulação: 

I - devem ser reconhecidas pelo Ministério da 
Educação e, no caso de pós-graduação "strict o sensu", devem ser reconhecidos 
pela CAPES (Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior); 

11- devem ter validade indeterminada para os fins 
desta lei; 

111- não podem ser utilizados mais de uma vez para 
fins de Evolução Funcional; 

IV - não podem ser apresentados de maneira 
cumulativa, em conjunto ou sequencia l; e 

V - não podem ter sido utilizados como requisito 

~-

de ingresso no emprego público ou em processos de evolução na carrei ra /\ f\ril__ 
previstos em legislação anterior. ./ y 1 ' -

§ 4Q Os empregados que estiverem realizando pós
graduação "latu sensu" de especialização à distância, quando da promulgação 
desta lei, poderão, se promover, nos termos do inciso IV do "caput" deste artigo. 

§ SQ Os efeitos financeiros decorrentes da 
promoção por titulação serão protraídos para o mês de julho, para as 
homologadas no primeiro semestre de cada ano, e para o mês de janeiro do ano 
subsequente, para as homologadas no segundo semestre de cada ano. 
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§ 62 Em caso de dificuldades financeiras 

devidamente comprovadas pela Secretaria Municipal da Educação, a promoção 
por titulação poderá ocorrer no prazo máximo de 18 (dezoito) meses após a sua 
homologação. 

Art. 166. Alternativamente ao diploma poderá ser 
apresentado o histórico escolar e a declaração de conclusão de curso. 

Art. 167. O título utilizado deve guardar 
pertinência com a área de atuação do emprego, exceto nos casos de Graduação 
de ocupantes de emprego de Nível Fundamental e Nível Médio. 

Seção IV 
Da promoção por merecimento 

Art. 168. A promoção por merecimento é a 
passagem de uma referência para outra 5 (cinco) níveis superior, mediante 
avaliação de desempenho, observando-se o limite de pessoal que será 
promovido a cada processo seletivo trienal, na forma do edital e do regulamento 
da evolução funcional. 

§ 1º O processo seletivo referido no "caput" deste 
artigo dar-se-á sempre no segundo semestre do ano. 

§ 2º Os efeitos financeiros decorrentes dos 
processos seletivos realizados para a finalidade de promoção dos servidores 
serão prot raídos em até 18 (dezoito) meses, a contar da homologação do 
resu ltado do processo selet ivo, conforme disponibilidade financeira da 
administração, na forma do edital. 

Art. 169. Está habi litado à promoção por 
merecimento, observando-se o limite de pessoal que será promovido a cada 
processo seletivo trienal, na forma do edital e do regulamento da evolução 
funcional, o servidor que cumulativamente: 

~ · 

l -tiver adqu irido estabilidade no emprego público; 
11 - não tiver contra si, no período de interstício, 

decisão administrativa transitada em julgado, com imposição de sançã~ 1\ f\ riJ 
disciplinar de qualquer natureza; J V Y 

1~ 
111-tiver obtido ao menos 60% (sessenta por cento) 

de aproveitamento em avaliação objetiva de desempenho; 
IV- não possuir, durante o interstício, 10 (dez) ou 

mais ausências injustificadas; 
V- tiver concluído 240 (duzentas e quarenta) horas 

de cursos de qualificação profissional: 
a) ofertados pela Secretaria Municipal da 

Educação; ou 
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b) ofertados por outras instituições de ensino, 

mediante validação da certificação pela Secretaria Municipal da Educação, 
aferida em razão da pertinência temática entre o curso apresentado e as 
atribu ições do emprego público provido ou função investida pelo servidor. 

c) de cursos de qualificação profissional 
ministrados voluntariamente pelo servidor junto à Secretaria Municipal da 
Educação. 

§ 1º Em caso de empate, terá prioridade a ser 
promovido por merecimento o servidor inscrito que não tenha obtido qualquer 
promoção nos últimos 6 (seis) anos. 

§ 22 A promoção de que trata este capítulo 
somente será efetivada a partir da primeira avaliação objetiva de desempenho 
realizada nos termos estipulados nesta lei. 

Art. 170. O interstício mínimo exigido para a 
promoção por merecimento: 

I - será contado em anos, compreendendo o 
período entre janeiro e dezembro; 

11 - começará a ser contado a partir do mês de 
janeiro subsequente ao ano em que o servidor perceber os efeitos financeiros da 
primeira evolução funcional; 

111- considerará apenas os anos em que o servidor 
tenha trabalhado por, no mínimo, 11 (onze) meses, ininterruptos ou não; e 

IV - considerará apenas os dias efetivamente 
trabalhados e o período de gozo: 

a) das férias; e 
b) das faltas justificadas. 

Parágrafo único. Não prejudica a contagem de 
tempo para os interstícios necessários para a promoção por merecimento a 
designação para função de confiança. 

ct · 

Art. 171. A promoção por merecimento dar-se-á 
de acordo com a previsão orçamentária consignada nas Leis Orçamentárias 
vigentes (PPA, LDO e LOA), que deverão assegurar, ao menos de 3 (três) em 3 
(três) anos, recursos suficientes para viabilizar o processo seletivo. ~ 

§ 1º O servidor habilitado para a promoção por 
merecimento poderá optar por não evoluir em sua carreira funcional, devendo 
formalizar por escrito a sua negativa ao órgão responsável pelos recursos 
humanos do Poder Executivo Municipal. 

§ 2º O estabelecido neste capítulo será 
regulamentado em até 60 (sessenta) dias da data de vigência desta lei. 
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§ 3º Os efeitos financeiros decorrentes dos 
processos seletivos realizados para a finalidade de promoção dos servidores 
serão protraídos para o mês de janeiro do ano subsequente à conclusão do 
processo, com prazo de implantação de até 18 (dezoito) meses, conforme 
disposição da Administração. 

CAPÍTULO 111 

DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

Art. 172. Fica instituído o Sistema de Avaliação de 
Desempenho, com a finalidade de aprimorar os métodos de gestão, valorizar o 
servidor, melhorar a qualidade e eficiência do serviço público e gerir o processo 
de Evolução Funcional. 

Parágrafo único. O gerenciamento do Sistema de 
Aval iação de Desempenho fica rá a cargo do órgão responsável pelos recursos 
humanos da Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 173. O Sistema de Avaliação de Desempenho 

é composto por: 
I - Avaliação Especial de Desempenho, utilizada 

para fins de aquisição da estabilidade no serviço público, conforme o§ 4o do art. 
41 da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como para fins da 
primeira Evolução Funcional, mediante prova objetiva; 

11- Avaliação Periódica de Desempenho, utilizada a 
cada 3 (três) anos para fins de Evolução Funcional, nas modalidades de 
promoção, mediante prova objetiva. 

Parágrafo único. Constitui critério obrigatório do 
Sistema de Avaliação de Desempenho a aferição do disposto no inciso V do 
"caput" do art. 169 desta lei. 

Art. 174. A Avaliação Periódica de Desempenho é 
um processo trienal e sistemático de aferição do desempenho do servidor, 
utilizada para fins de programação de ações de capacitação e qualificação e como 

ct.·· 

critério para a Evolução Funcional, compreendendo: ff 
1- assiduidade e pontualidade; e 
11- avaliação funcional de caráter objetivo. 

§ 1º A Avaliação Funcional ocorrerá trienalmente, a 
partir da identificação e mensuração de conhecimentos, habilidades e atitudes, 
exigidos para o bom desempenho do emprego público e cumprimento da missão 
institucional da Prefeitura do Município e da unidade em que estiver e 
exercício, mediante prova objetiva. 
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§ 2º Os empregados serão classificados em lista 
para seleção daqueles que irão progredir, considerando a ordem da nota obtida 
na Avaliação de Desempenho, conforme vagas estabelecidas em edital. 

§ 32 Em caso de empate será contemplado o 
empregado que, sucessivamente: 

I - nos casos de promoção, obtiver a maior 
assiduidade no período; 

11 - nos casos de promoção, obtiver titulação que 
possua maior pertinência temática ao emprego público ocupado; 

111- tiver obtido a maior pontuação na Avaliação de 
Desempenho mais recente; e 

IV - contabilizar maior tempo de efetivo exercício 
no emprego público. 

Art. 175. O servidor nomeado para ocupar cargo 
em comissão ou designado para função de confiança será avaliado de acordo 
com as atribuições do cargo ou função que estiver exercendo ou que tiver 
exercido por mais tempo durante o período avaliado. 

Art. 176. O Sistema de Avaliação de Desempenho 
será regulamentado por Decreto do Chefe do Executivo, subscrito pelo titular da 
Secretaria Municipal da Educação, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de vigência desta lei, a partir de sugestão elaborada pela 
Comissão Permanente de Desenvolvimento Funcional e aprovada pelo Comitê 
Municipal de Gestão Democrática- CMGD. 

Parágrafo único. O Sistema de Avaliação de 
Desempenho deverá, com vistas à sua transparência, primar pelo emprego de 
critérios objetivos e previamente estabelecidos para a atribuição de notas e 
pontuações em edita l anterior ao processo seletivo. 

Seção I 

~· · 

Da Avaliação de Desempenho e da Comissão Permanente de 
Desenvolvimento Funcional /\r# 

Art. 177. A avaliação de desempenho dos 
servidores do Quadro dos Funcionários da Educação Pública Municipal 
processar-se-á de forma pertinente e tem como objetivo: 

I - servir de base para o desenvolvimento 
profissional e orientar na consecução dos resultados almejados pela Secretaria 
Municipal da Educação; 

11 - propiciar ao servidor avaliação diagnóstica que 
o estimule a melhorar seu desempenho; e 

111 - subsidiar as ações da Secretaria Municipal da 
Educação na formulação de programas de formação continuada. 
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§ 1º Compete à Secretaria Municipal da Educação 
baixar normas reguladoras no tocante à criação e implementação do sistema de 
avaliação de desempenho dos Profissionais do Quadro do Magistério Público 
Municipal. 

§ 2º Compete à Secretaria Municipal da Educação 
elaborar instrumentos de avaliação de desempenho apropriados, formatando 
formulários próprios e definindo fatores significantes na condução da análise, 
em termos de indicadores qualitativos e quantitativos, de maneira a, com 
objetividade, dar forma e conteúdo à avaliação de desempenho a que se refere 
o "caput" deste artigo e seus incisos. 

§ 3º O trabalho referido no § 2º deste artigo 
consubstanciar-se-á em manual de normas e procedimentos específico que 
orientará processo de avaliação de desempenho de que trata o "caput" deste 
artigo, com ênfase em relação à obrigatoriedade de: 

I- preenchimento, por parte do servidor avaliado e 
do seu superior hierárquico imediato, de todos os campos do respectivo 
formulário específico, seguido das respectivas assinaturas; 

11 -análise de t odas as peças do processo respectivo 
pela Comissão Permanente de Desenvolvimento Funcional, para certificação no 
tocante à aplicação das regras relativas à evolução funcional constantes desta 
lei; 

111 - efetiva ciência do resultado da avaliação de 
desempenho respect iva ao servidor avaliado; 

IV - recorrência por parte do servidor avaliado à 
Comissão Permanente de Desenvolvimento Funcional referida no inciso 11, em 
caso de divergência em relação ao resultado da avaliação; e 

V- revisão e retificação ou ratificação do resultado 

~ -
da avaliação sempre que se f izer necessário, acompanhada da justificativa 
correspondente, em relatório a ser encaminhado ao titular da Secretaria/\ _n 
Municipal da Educação, para decisão final. ./ VY'1 "<...J 

Art. 178. A aplicação da avaliação de desempenho 
contemplará todos os servidores do Quadro de Funcionários da Educação Pública 
Municipal e deverá ocorrer de forma transparente e em condições de igualdade 
a análise por parte: 

I - dos avaliados, na expressão de autoavaliação; e 
11 -dos avaliadores. 

Parágrafo único. O processo de avaliação de 
desempenho deve atender, obrigatoriamente, as seguintes condições: 

1- aplicação em momentos simultâneos do avaliado 
e do avaliador; e 

11 - fatores de desempenho definidos 
coletivamente, complementados de subfatores descritivos que possibilitem o 
entendimento do que está sendo avaliado e evidências dessa avaliação. 
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Art. 179. Fica criada a Comissão Permanente de 
Desenvolvimento Funcional dos profissionais do magistério público municipal, 
com ampla representatividade de todos os empregos que compõem o Quadro 
dos Funcionários da Educação Pública MunicipaL 

§ 1g Será garantida a participação do Sindicato dos 
Servidores Municipais de Araraquara e Região- SISMAR e do Comitê Municipal 
de Gestão Democrática como membros efetivos da comissão referida no "caput" 
deste artigo. 

§ 2g Caberá à Comissão a que se refere o "caput" 
deste artigo executar o processo de avaliação dos servidores do Quadro dos 
Funcionários da Educação Pública Municipal, pronunciando-se e emitindo 
pareceres sobre: 

I - os resultados do processo de avaliação de 
desempenho; e 

11 -os requerimentos que lhe sejam encaminhados 
relacionados à evolução funcional dos profissionais do magistério público 
municipaL 

§ 3g Os membros da Comissão Permanente de 
Desenvolvimento Funcional representantes do magistério público municipal 
deverão ser profissionais dos diferentes níveis e modalidades de ensino. 

§ 4g A coordenação da Comissão a que se refere o 
"caput" deste artigo ficará a cargo do membro indicado pelo titular da Secretaria 
Municipal da Educação. 

Seção 11 
Do Enquadramento 

Art. 180. Os ocupantes dos empregos públicos de 
provimento efetivo extintos serão reenquadrados nos empregos públicos de 
mesma natureza das funções que desempenham atualmente, conforme o Anexo 
IV desta lei, na referência equivalente ao valor de seu vencimento base ou, caso 
inexistente referência com tal valor, na referência imediatamente superior da 

~· 

tabela vencimentaL ~ 

§ 1g O enquadramento previsto no "caput" deste 

artigo não considerará as verbas correspondentes a vantagens pessoais às quais 
o empregado público faça jus, tais como: 

I- verbas decorrentes de incorporações efetivadas 
e realizadas em razão do exercício de cargos em comissão, funções de confiança 
ou funções-atividade; 

11- adicional por tempo de serviço ("sexta parte"); 
111 -gratificações em geral; 
IV - retribuições pecuniárias decorrentes do 

regime de dedicação exclusiva; e 
V- honorários. 
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§ 2º O demonstrativo de pagamentos do 
empregado público deverá discriminar, de forma individual, os vencimentos 
correspondentes ao emprego público ocupado, bem como cada uma das verbas 
correspondentes a vantagens pessoais a que o empregado público faça jus. 

§ 3º O empregado público que, na forma da Lei nº 
6.251, de 2005, tenha incorporado à sua remuneração qualquer percentual da 
retribuição pecuniária em razão de investidura em cargo em comissão ou de 
designação para função de confiança ou função-atividade, fará jus, a partir do 
advento desta lei, à percepção do valor integral da retribuição pecuniária em 
razão de nova investidura em cargo em comissão ou de nova designação para 
função de confiança ou função-at ividade. 

§ 4º O disposto no § 3º: 
I - dar-se-á sem prejuízo do direito adquirido à 

vantagem já incorporada; e 
11- será aplicável, a partir do 25º (vigésimo quinto) 

mês, a contar da entrada em vigor desta lei, às hipóteses em que, a partir do 
advento desta lei, o empregado público permanecer investido no mesmo cargo 
em comissão ou designado para a mesma função de confiança ou função
atividade sob a égide da Lei nº 6.251, de 2005. 

§ Sº Na hipótese do inciso li do§ 4º deste artigo: 
1- ocorrida a incorporação, o valor correspondente 

ao percentual incorporado será considerado como "incorporação de função" e 
será subtraído do valor da retribuição pecuniária correspondente à função de 
confiança que o servidor esteja exercendo, até atingir o teto de 100% (cem por 
cento) da respectiva retribuição pecuniária; e 

11 - o empregado público que possuir incorporada 
integralmente a retribuição pecuniária não fará jus ao recebimento de qualquer 
outra retribuição pecuniária quando estiver no exercício da mesma ou em outra 
função de confiança. 

~ -

§ 6º O disposto no "caput" deste artigo aplica-se 
igualmente ao enquadramento determinado na forma do Anexo V desta lei. ~ 

§ 7º O disposto neste artigo dar-se-á em até 18 
(dezoito) meses após a vigência desta lei. 

Art. 181. No processo de enquadramento previsto 
no art. 180 desta lei serão considerados os seguintes fatores: 

I - a natureza e equivalência com o emprego 
públ ico de origem e sua respectiva carreira; e 

11 - habilitação legal para o exercício da profissão 
regulamentada, quando necessária. 

73 



~- <633-l 

:c ~?JJJ~ ! 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 182. O enquadramento previsto neste 
Capítulo dar-se-á em até 18 (dezoito) meses após a promulgação desta lei. 

Art. 183. O servidor público que se considerar 
prejudicado com seu enquadramento poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da data de publicação da Portaria de enquadramento, dirigir ao órgão 
responsável pelos recursos humanos da Secretaria Municipal da Educação 
petição de revisão de enquadramento, devidamente fundamentada. 

Parágrafo único. A ementa da decisão que deferir 
ou denegar o pedido deverá ser formalmente comunicada ao servidor 
interessado. 

Art. 184. Caso o requerimento efetuado nos 
termos do art. 183 desta lei seja denegado, o servidor público poderá, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da data comunicação, dirigir ao Prefeito Municipal 
recurso devidamente fundament ado. 

Parágrafo único. A ementa da decisão que deferir 
ou denegar o pedido deverá ser forma lmente comunicada ao servidor 

interessado. 

Seção 111 
Do Adicional 

Art. 185. Será beneficiado com adicional de 20% 
(vinte por cento) sobre seus vencimentos o Funcionário da Educação Pública 
Municipal que atuar nas unidades educacionais do programa municipal de 
educação no campo ou em distrito isolado. 

Seção IV 
Da remuneração dos empregos de provimento efetivo 

~. ·· 

Art. 186. As escalas de vencimentos dos empregos 
públ icos integrantes do Anexo 1-B são as constantes do Anexo V-B desta lei. p 

Art. 187. O ingresso nos empregos públicos 
referidos no art. 186 desta lei ocorrerá sempre na primeira referência da 
respectiva carreira quando exigido o requisito mínimo de escolaridade para 
investidura no emprego. 

Art.188. As escalas de vencimentos dos empregos 
públicos descritos nesta Lei são definidas a partir do piso de R$ 1.298,00 (um mil, 
duzentos e noventa e oito reais) para os empregos mensalistas e R$ 5,90 (cinco 
reais e noventa reais) por hora para os empregos horistas, com diferença de 1% 
(um por cento) de uma referência para outra. ~ 

~ 
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§ 1º O piso est abelecido no "caput" deste artigo 
será implementado em até 18 (dezoito) meses a partir da promulgação a partir 
da promulgação desta lei. 

§ 2º O ingresso nos empregos públicos referidos no 
"caput" deste artigo ocorrerá sempre na primeira referência da respectiva 
carreira quando exigido o requisito mínimo de escolaridade para investidura no 
emprego. 

Art. 189. São hipóteses para a alteração de 
vencimento: 

I - promoção ou progressão conforme o disposto 
nesta Lei; e 

11 -elevação do piso salarial. 

Art. 190. Fica respeitado o direito do servidor em 
face de vantagens remuneratórias não previstas acima, mas previamente 
concedidas e adquiridas pelo servidor, em consonância com a legislação de 
regência correspondente e de acordo com as previsões específicas porventura 
existentes nas disposições finais desta lei. 

Parágrafo único. Veda-se, após a data da vigência 
desta lei e realização do enquadramento nesta lei, a concessão de qualquer 
hipótese de incorporação decorrente do exercício de cargo em comissão, função 
de confiança ou função-atividade. 

Art. 191. A maior remuneração atribuída aos 
servidores do Município não poderá superar a do Chefe do Executivo, sendo 
imediatamente reduzidos a esse limite quaisquer valores percebidos em 
desacordo com esta norma, não se admitindo, neste caso, a invocação de direito 
adquirido ou percepção de excesso a qualquer título. 

Seção V 

~-· 

Da Adequação da Nomenclatura e Criação de Empregos /'rrP-
Art. 192. Para os fins desta lei, altera-se a 

nomenclatura de empregos titulados anteriormente a sua vigência, referindo-se 
a funcionários da educação efetivos da rede de escolas públicas municipais e da 
Secretaria Municipal da Educação, na seguinte conformidade: 

I -o emprego de Agente Social de Serviços Públicos 
passa a denominar-se Merendeiro Escolar; 

11 - o emprego de Agente Operacional de Serviços 
Públicos passa a denominar-se Auxiliar de Serviços Escolares; 

111 - o emprego de Agente Administrativo de 
Serviços Públicos passa a denominar-se Assistente Administrativo da Educação; 
e 

IV - o emprego de Técnico em Serviços Públicos 
passa a denominar-se como Técnico em Nutrição Escolar. 

ltf 
~ 
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§ 1g Os agentes administrativos de serviços 
públicos que, na data da edição desta lei, estiverem formalmente lotados na sede 
da Secretaria Municipal da Educação serão enquadrados no cargo de Assistente 
Administrativo, pertencente ao quadro geral de empregados públicos da 
Prefeit ura do Município de Araraquara. 

§ 2g Os agentes administrativos de serviços 
públicos que, na data da edição desta lei, estiverem formalmente lotados nas 
unidades descentral izadas da Secretaria Municipal da Educação serão 
enquadrados no emprego público de Assistente Administrativo da Educação. 

Art. 193. Para os fins desta lei, observado o Anexo 
IV desta lei, ficam criados os empregos públicos de: 

I -educador infantil; 
11 -agente escolar; e 
111 - monitor de transporte escolar. 

Seção VI 
Das Funções de Confiança e Cargos em Comissão 

Art. 194. As funções de confiança e cargos de 
provimento em comissão estão previstos na estrutura administrativa geral do 
Município e serão lotados na Secretaria Municipal da Educação conforme 
dispuser a lei de regência da est rutura administrativa do Poder Executivo 
Municipal. 

CAPÍTULO IV 
DA FALTA ABONADA 

Art. 195. A falta abonada consiste na prerrogativa 
de cada servidor público falt ar 6 (seis) dias úteis no período de 12 (doze) meses, 

~ -

sem prejuízo dos vencimentos, na forma regu lamentar. 

~ 
Parágrafo único. O empregado público fará jus a 1 

(uma falta) abonada por mês, vedado o uso de fa ltas abonadas em dias seguidos. 

CAPÍTULO V 

DO PRÊMIO ASSIDUIDADE 

Art. 196. O prêmio assiduidade, instituído pela Lei~ 
nº 6.251, de 2005, é um benefício de caráter indenizatório, que será devido ao 
servidor público municipal que cumprir jornada de trabalho sem registro de 

faltas, ~ 
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§ 1º O prêmio assiduidade, no valor de R$ 159,67 
(cento e cinquenta e nove reais e sessenta e sete centavos), será pago 
mensalmente, juntamente com a folha de pagamento. 

§ 2º O valor referido no § 1º deste artigo será 
corrigido em conformidade com os índices de reajustes concedidos aos 
servidores do Município. 

§ 3!! O prêmio referido no "caput" deste artigo será 
regulamentado por ato próprio do Chefe do Executivo no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da entrada em vigor da presente lei. 

TÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 197. Fica criado a partir da data da vigência 
desta lei o emprego público de Professor 11 - Bilíngue/Libras, de provimento 
efetivo, integrando o Quadro de Profissionais do Magistério Público Municipal. 

Art. 198. No prazo de 60 (sessenta) dias contados 
da vigência desta lei, será apresentada propositura legislativa tendo por objetivo 
a revisão e consolidação das gratificações concedidas previamente à edição 
desta lei. 

Art. 199. Fica proibida a nomeação em função
atividade de gestor comun itário e vice-diretor na mesma unidade escolar de 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, de autoridade nomeante ou de servidor da mesma 
pessoa jurídica do diretor de escola. 

Art. 200. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias a 

~-

contar da entrada em vigor da presente lei deverá ser realizado um censo dos /\. _O 
empregados públicos ativos da Secretaria Municipal da Educação. J yY~ ~ 

Art. 201. Aos empregados eleitos por seus pares, 
por voto direto, por unidade de trabalho, será concedida redução de 4 (quatro) 
horas mensais para os empregados que cumprem jornada semanal de 36 (trinta 
e seis) horas e de 2 (duas) horas mensais para os empregados que cumprem 
jornada semanal menor que 36 (trinta e seis) horas, para o exercício de funções 
de representação da categoria perante a Administração Municipal e perante 
organismos ou entidades de representação. 

§ 1• Será eleito 1 (um) representante a cada wof\~ 
(cem) empregados na undiade de traba lho e, no caso de a unidade possui : \ (J ~ J 

menos de 100 (cem) empregados, será garantido ao menos 1 (um) ~; ) 
representante. fJX 
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§ 2º A redução referida no "caput" deste artigo não 
poderá ser superior a 2 (duas) horas na mesma semana. 

§ 3º O disposto neste artigo será regulamentado 
por decreto do Executivo no prazo de 90 (noventa) dias a contar da entrada em 
vigor da presente lei. 

Art. 202. Esta lei será avaliada em seus efeitos pela 
Secretaria Municipal da Educação, pela Equipe de Desenvolvimento de Políticas 
de Recursos Humanos e Comissão de Desenvolvimento Funcionat desde sua 
vigência, com o objetivo de, sempre que entenderem necessário, apresentarem 
relatório ao Chefe do Poder Executivo M unicipa l, expondo a necessidade de 
alterações. 

Art. 203. Os servidores que, na data da 
promulgação desta lei, ainda não tiverem efetivamente incorporado à sua 
remu neração a retribuição pecuniária pelo exercício de função de confiança ou 
a gratificação de representação do cargo de coordenador executivo, porém que, 
nos termos do art. 22 e do art. 13, §32, todos da Lei nº 6.251, de 2005, fizerem 
jus à incorporação de tais verbas junto à sua remuneração, poderão requerer tal 
incorporação à sua remuneração, observados os requisitos vigentes sob a égide 
da Lei nº 6.251, de 2005. 

§ 1º Os servidores que estejam há menos de 5 
(cinco) anos no exercício de função de confiança ou ocupando o cargo de 
coordenador executivo, poderão obter a incorporação prevista no "caput" deste 
artigo obedecido o seguinte escalonamento: 

I - 1 (um) ano completo de efetivo exercício de 
função de confiança ou de exercício do cargo de coordenador executivo: 10% 
(dez por cento) de incorporação; 

11- 2 (dois) anos completos de efetivo exercício de 
função de confiança ou de exercício do cargo de coordenador executivo: 20% 
(vinte por cento) de incorporação; 

111- 3 (três) anos completos de efetivo exercício de 

~ -

função de confiança ou de exercício do cargo de coordenador executivo: 30% 1\ f\rf7 
(trint a por cento) de incorporação; J Y Y \ "'---. 

IV- 4 (quatro) anos completos de efetivo exercício 
de função de confiança ou de exercício do cargo de coordenador executivo: 40% 
(quarenta por cento) de incorporação. 

§ 3º Para os fins do § 1º deste artigo, a fração igual 
ou superior a 6 (seis) meses será considerada como ano de efetivo exercício. 

§ 4º A incorporação prevista no § 1º deste artigo 

deverá ser requerida na forma de regulamento a esta lei e será efetivada n9 
prazo máximo de 18 (dezoito) meses, a contar da vigência desta lei, em 
conformidade com critérios e cronogramas f ixados em decreto do Poder 
Executivo. 
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§ 5!2 Às incorporações de que trata este artigo 
aplica-se, no que for cabível, o disposto nos§§ 1º a 5º do art. 180 desta lei. 

§ 6º O disposto neste artigo dar-se-á em até 18 
(dezoito) meses após a promulgação desta lei. 

Art. 204. Ficam extintos, a partir do 
enquadramento previsto nesta lei, os seguintes empregos: 

I- Agente Administrativo de Serviços Públicos; 
11- Agente Educacional; 
111- Agente Operacional de Serviços Públicos; 
IV- Agente Social de Serviços Públicos; e 
V- Técnico em Serviços Públicos. 

§ 1!2 Os atuais ocupantes de tais empregos serão 
reenquadrados em consonância com o Anexo IV desta lei. 

§ 2º O enquadramento dos ocupantes dos 
empregos públicos previstos nos incisos I, 111 , IV e V do "caput" deste artigo 
abrangerá exclusivamente empregados públicos da Prefeitura do Município que 

estejam lotados na Secretaria Municipal da Educação. 

§ 3!2 Para fins do§ 2Q deste artigo, será considerada 

a última lotação a que formalmente o empregado público fora submetido. 

Art. 205. Os titulares dos empregos efetivos 

constantes nos anexos desta Lei realizarão controle de registro de frequência. 

Art. 206. Constará do demonstrativo de salários a 
referência em que estiver enquadrado o servidor. 

Art. 207. As disposições que atribuírem ao 
Município novas despesas poderão ser implementadas em até 18 (dezoito) 

ct-

meses da vigência desta lei. JYvK 
§ 1º As jornadas de trabalho estipuladas nesta lei 

que diferirem da j ornada de trabalho padrão prevista nesta lei somente 

produzirão efeitos a partir de decreto do Poder Executivo que fixe, para cada 

emprego público, a forma de cumprimento das respectivas jornadas de trabalho 

difer idas, devendo ser especificado, dentre outros: 

1- o horário mínimo de início da jornada e o horário 

máximo de término da jornada; 

11 - os períodos em que poderão ser realizados os 
intervalos intrajornadas; 

111 - aspectos próprios da execução da escala d" 
trabalho de 12 (doze) horas por 36 (trinta e seis) horas de descanso, caso 
adotada. 
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§ 2º O disposto no§ 1º deste artigo: 
I - incidirá, inclusive, sobre os cargos criados na 

forma do enquadramento previsto no Anexo V desta lei; e 
11 -deverá ser implementado em até 180 (cento e 

oitenta) dias, a contar da vigência desta lei. 

Art. 208. Os casos omissos na presente lei serão 
dirimidos pelo disposto no Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da 
Prefeitura do Município de Araraquara. 

Art. 209. A gratificação denominada Regime de 
Trabalho Integral- RTI, instituída pelo artigo 2º da Lei nº 7.238, de 30 de abril de 
2010, integrada ao vencimento dos servidores públicos que ocupam o emprego 
de Diretor de Escola, fica revogada a partir da vigência desta lei. 

Parágrafo único. Tendo em vista a dispensa do 
regime de ponto para os ocupantes do emprego de Diretor de Escola, não haverá 
o pagamento de horas extras, mesmo sendo o servidor responsável em tempo 
integral pela unidade escolar. 

Art. 210. Poderão se promover por titulação, 
automaticamente, nos termos do Capítulo IV, Seção 111, da Lei nº 6.251, de 19 de 
abril de 2005: 

1- os titulares dos empregos de agente educacional 
e educador infantil que, quando da promulgação desta lei, estiverem realizando 
graduação em pedagogia ou em licenciatura e que não usufruíram da promoção 
por titulação; 

11 - os titulares dos empregos de agente 
educacional e educador infantil que, quando da promulgação desta lei, 
estiverem em estágio probatório e que possuírem os títulos de graduação em 
pedagogia ou em licenciatura; 

~- -

111- os profissionais do Quadro do Magistério que, 
quando da promulgação desta lei, estiverem realizando pós-graduação "latu 
sensu" de especialização à distância, "strictu sensu" em mestrado ou doutorado; 

e IV- os profissionais do Quadro do Magistério~ 
quando da promulgação desta lei, estiverem em estágio probatório e possuírem 
títulos de pós graduação "latu sensu" de especialização à distância, "strictu 
sensu" em mestrado ou doutorado. 

Parágrafo único. O estabelecido no "caput" deste 
artigo será implementado em até 18 (dezoito) meses a partir da promulgação 
desta lei. 

Art. 211. Dar-se-á a continuidade do provimento 
dos cargos em comissão previstos nesta lei que tenham igual nome 
descrição de atribuições previstos na Lei nº 6.251, de 2005. 
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§ 1º O disposto no "caput" deste artigo aplica-se à 
designação para função de confiança e para função-atividade. 

§ 2º O disposto neste artigo deverá ser 
instrumentalizado por meio de apostila à ficha funcional do servidor, da qual 
constará os fundamentos normativos previst os nesta lei. 

Art. 212. Em até 24 (vinte e quatro) meses após a 
vigência desta lei, o Poder Executivo se compromete a apresentar propositura 
legislativa para integrar os empregos públicos de Agente Escolar, Educador 
Infantil, Merendeiro Escolar e Monitor de Transporte Escolar à jornada de 
trabalho de 36 (trinta e seis) horas semanais. 

Art. 213. As regulamentações a esta lei serão 
previamente submetidas ao Comitê de Municipal de Gestão Democrática, 
instituído pela Lei nº 8.896, de 16 de março de 2017. 

Art. 214. Fica revogada a Lei nº 7.238, de 30 de 
abril de 2010. 

Art. 215. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2020. 

Parágrafo único. Até a produção de efeitos 
prevista no "caput" deste artigo, permanecem vigentes e válidas as disposições 
atinentes à jornada de trabalho previstas na Lei nº 6.251, de 2005, e respectivos 
regulamentos. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 27 (vinte e sete) dias do mês 
de novembro do ano de 20. 

~r2L 
MARIN~IBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP") 

.Publicada no Jornal local "Folha da Cidade", de Sábado, 30/novembro/19- Ano XXXVIII- Nº 10208. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Nesta data, em atendimento à solicitação do Senhor Valdemar Martins 

N. M. Mendonça, Diretor Legislativo, encerra-se o 3° Volume do presente 

Processo, que se encerra com este termo, numerado sequencialmente 

como folha n° 670. O assunto continuará sendo tratado no 4° Volume, que 

leva o mesmo número de processo e as mesmas especificações, não 

sendo permitida a separação. 

Observação: nenhum despacho poderá ser acrescido e nenhum 

documento poderá ser juntado a este volume. 

Araraquara, 17 de janeiro de 2020. 

~ - . . 
Maísa F. dos Santos 

Gerente 
Matr. 2044 




